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Nota do editor

Caro leitor,

A sétima edição da Revista da CGU conta com sete artigos inéditos que 
debatem, analisam ou sugerem medidas de aperfeiçoamento dos métodos 
e sistemas de controle e estratégias de prevenção e combate à corrupção. 
Nessa publicação, o leitor encontrará textos técnicos, posições doutrinárias, 
além de análises sobre políticas anticorrupção. 

Entre os artigos desta edição está o “Recebimento de obras e serviços de 
engenharia”. Por meio do trabalho, o autor defende que o recebimento de 
obras e serviços de engenharia é uma das etapas mais críticas da execução 
contratual, sendo recomendado que os órgãos públicos exerçam maior con-
trole sobre essa matéria, quer procedendo à regulamentação própria, quer 
engendrando cláusulas padrão a esse respeito nos editais ou contratos.

O leitor também poderá conhecer um estudo que analisa a percepção da 
corrupção no Programa Bolsa Família. Por muitas vezes criticado por seu 
caráter eleitoreiro, clientelístico e assistencialista, a partir de dados de 55 
fiscalizações realizadas pela CGU Regional Paraná, o autor demonstra que, 
no caso estudado, o programa possui um baixo índice de corrupção. 

Além desses temas, o leitor é convidado a refletir sobre o problema da 
inversão do ônus da prova na improbidade administrativa por enriquecimen-
to ilícito. Considerações acerca da prescrição disciplinar à luz da lei nº 8.112/90 
é outro assunto que poderá ser apreciado pelo leitor. 

A sétima edição da Revista dá continuidade à publicação de artigos pro-
duzidos com base em informações e dados obtidos por agentes públicos 
brasileiros na realização do Anti-Corruption Program for Brazilian Government 
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Officials – programa de capacitação coordenado pela CGU, em parceria com 
o Institute of Brazilian Issues, da Universidade George Washington. Um arti-
go mostra a visão geral das agências norte-americanas contra a corrupção e 
a compara com as ações realizadas pela CGU. Outro artigo traz reflexões 
sobre o combate à corrupção no Brasil e nos EUA, enquanto o terceiro tece 
breves comentários sobre os modelos brasileiro e norte-americano em relação 
à gerência de empresas privadas por servidores públicos federais. 

Além dos artigos, o leitor pode ampliar e enriquecer seus conhecimentos 
com a legislação em destaque, a saber, a Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 
2009 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – que dispõe sobre as diretrizes para 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2010 e dá outras providências. 
Essa edição traz os dispositivos da LDO que versam sobre as novas diretrizes 
e exigências de transparência na gestão pública.  

Esperamos que a Revista da CGU continue sendo um instrumento de tro-
ca de experiências e fomento as diversas discussões acerca do fenômeno da 
corrupção, e, assim, possa contribuir para o aperfeiçoamento das atividades 
de prevenção e combate à corrupção no Brasil. 

Boa leitura!
Os editores
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Artigos
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Recebimento de obras  
e serviços de engenharia 

Marcelo Neves, Bacharel em Direito pela UNIRIO, engenheiro de produção  
pela UFRJ, pós-graduado em Administração Pública pela FGV, assessor  
jurídico da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

1. Introdução 

Diz a sabedoria popular que sim-
plicidade e beleza andam sempre de 
mãos dadas, o que pode ser atesta-
do pela observação de uma mera 
gota de orvalho, ou, para guardar 
maior coerência temática, pela curva 
livre e sensual sempre presente nos 
trabalhos de Oscar Niemeyer.

Ocorre que na vida, assim como 
no estudo do Direito, defrontamo-
nos amiúde com situações que com-
portam complexidade, e destilam, pa-
radoxalmente, a beleza do desafio da 
superação e do engrandecimento.

O estudo a ser apresentado neste 
trabalho aborda uma questão que 
toca dispositivos pouco tratados na 
Lei de Licitações e Contratos, mas de 
relativa complexidade, que, como 
buscaremos demonstrar, foi enfren-
tada com a alma sintonizada no en-
sinamento de Rui Barbosa, para 
quem “o saber não está na ciência 
alheia, que se absorve, mas, princi-
palmente, nas ideias próprias, que se 
geram dos conhecimentos absorvi-
dos, mediante a transmutação, por 
que passam, no espírito que os assi-
mila. Um sabedor não é armário de 
sabedoria armazenada, mas trans-
formador reflexivo de aquisições 
digeridas”.1

Assim, no desenvolvimento diário 
do meu trabalho na área de Licitações 
e Contratos Administrativos, realiza-
do com os pés fincados no conheci-
mento e experiência granjeada ao 
longo de mais de quinze anos, elegi 
a fase do recebimento de obras e 

1.  Oração aos moços – fragmento do discurso 
proferido na Faculdade de Direito de São Paulo, 
1920. Editado em livro, 1921.

Ocorre que na vida, assim 
como no estudo do 

Direito, defrontamo-nos 
amiúde com situações 

que comportam 
complexidade, e destilam, 
paradoxalmente, a beleza 
do desafio da superação 
e do engrandecimento.
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serviços de engenharia como ponto 
de controle, e acabei por constatar 
que as respectivas cláusulas editalí-
cias – regra geral, mera repetição do 
teor do art. 73 da Lei nº 8.666/93 – 
geravam dificuldade para o regular 
processamento do contrato e ocasio-
navam até mesmo, muitas vezes, a 
inviabilidade de aplicação de sanções 
administrativas às empresas descum-
pridoras dos prazos previstos para a 
realização dos objetos contratuais, 
principalmente ante a falta de uma 
circunstanciada previsão dessa etapa 
final da execução contratual.

Por ser a etapa do recebimento de 
obras e serviços de engenharia um 
momento crucial para o sucesso da 
contratação, as Cortes de Contas de 
todo o país vêm dando especial des-
taque ao controle dessa fase, como 
bem representa a recentíssima deci-
são, prolatada em 08.04.2009, sob 
a relatoria do Ministro Marcos 
Vinicios Vilaça, na qual o Colendo 
Tribunal de Contas da União, em 
análise da Tomada de Contas Anual 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
1ª Região, fez a seguinte determina-
ção no Acórdão nº 657/2009 – TCU 
– Plenário, vejamos:

“9.3.4. apenas receba provisoria-
mente as obras e os serviços con-
tratados mediante termo circuns-
tanciado, assinado pelas partes 
em até 15 dias da comunicação 
escrita do contratado, nos ter-
mos do art. 73, inciso I, alínea 
“a”, da Lei de Licitações e 
Contratos; 
9.3.5. receba definitivamente as 
obras e os serviços contratados 
mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, somente 
após o decurso do prazo de ob-
servação, ou vistoria que com-
prove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, nos termos 
do art. 73, inciso I, alínea “b”, do 
Estatuto Licitatório;”

2. Do recebimento provisório 
e definitivo 

Pois bem, superada essa sumária 
apresentação do tema, devo lembrar 
que o artigo 73 da Lei nº 8666/93 
torna clara a existência de duas fases 
bem distintas no recebimento, quais 
sejam o recebimento provisório e o 
definitivo de obras e serviços de en-
genharia. Isso é o que podemos 
constatar pela redação do citado dis-
positivo, vejamos:

“Art. 73.  Executado o contrato, o 
seu objeto será recebido: I – em se 
tratando de obras e serviços: a) pro-
visoriamente, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, as-
sinado pelas partes em até 15 (quin-
ze) dias da comunicação escrita do 
contratado; b) definitivamente, por 
servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pe-
las partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que com-
prove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observado o dis-
posto no art. 69 desta Lei;”

De outro lado, o inciso III do arti-
go 74 da mesma Lei de Licitações, ao 
facultar, em algumas circunstâncias, 
a realização do recebimento provisó-
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rio, já sinaliza para o Administrador 
a necessidade de avaliação do risco 
e da oportunidade da previsão ou 
não de maiores e melhores prescri-
ções sobre o recebimento nos docu-
mentos licitatórios, bem como apon-
ta para a existência de obras e 
serviços de engenharia com tipo dual 
de recebimento.

Como podemos constatar pela 
leitura da Lei de Licitações e 
Contratos, para cobrir a etapa de re-
cebimento de obras e serviços de 
engenharia foram dedicados, em 
verdade, três artigos que englobam 
apenas oito disposições2, o que pa-
rece ser muito pouco, quando, por 
exemplo, no Direito Comparado, o 
recente Código de Contratos Públicos 
do ordenamento jurídico português 
– Decreto-Lei nº 18/2008 – em vigor 
desde 29 de julho de 2008, estabe-
lece mais de trinta disposições so-
mente para o recebimento de obras 
(SECÇÃO IX – RECEPÇÃO PROVISÓRIA 
E DEFINITIVA: Artigo 394.º Vistoria; 
Artigo 395.º Auto de recepção pro-
visória; Artigo 396.º Defeitos da 
obra; Artigo 397.º Garantia da obra; 
Artigo 398.º Recepção definitiva.)

3. Recebimento como ato 
simples ou complexo 

A dualidade do recebimento de 
obras e serviços de engenharia está 
correlacionada diretamente à maior 

2.  Aí incluídos: as alíneas “a” e “b” do inciso I do 
art. 73; os parágrafos segundo, terceiro e quarto 
também do art. 73; o parágrafo único e o inciso 
III do art. 74; e, finalmente, o art. 76. 

ou menor materialidade3 da avença, 
ou seja, obras e serviços de valores 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
desde que não se componham de 
aparelhos, equipamentos e instala-
ções sujeitas à verificação de funciona-
mento e produtividade, correspondem 
a atos de recebimento simples, en-
globando tão somente a etapa relativa 
ao recebimento definitivo.

De outro giro, a obra ou o serviço 
com preço acima do indigitado valor, 
ou mesmo abaixo, mas composta de 
aparelhos, equipamentos e instalações 
sujeitas à verificação de funcionamen-
to e produtividade, consubstanciam 
um recebimento caracterizado como 
um ato complexo, isto é, recebimen-
to complexo, abarcando tanto as 
fases de recebimento provisório como 
a do definitivo. 

Consoante o escólio do memorá-
vel professor Hely Lopes Meirelles, 
ato simples é o que resulta da mani-
festação de vontade de um único 
órgão, unipessoal ou colegiado, ma-
nifestação essa que no caso do rece-
bimento simples, conforme teor da 
alínea ”b” do inciso I do artigo 73 da 
Lei de Licitações, é realizada por ser-
vidor ou comissão designada pela 
autoridade competente. Já o ato 
complexo – resultante da conjuga-
ção da manifestação de vontade de 
mais de um órgão –, quando com-
preendido na realidade de um rece-
bimento complexo, espelha a vonta-
de do fiscal do contrato conjugada 
com a do servidor ou comissão de-
signada pela autoridade competen-

3.  Traduz o montante de recursos financeiros alo-
cados para a realização da obra ou para prestação 
do serviço de engenharia.
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te, na forma das alíneas “a” e “b” do 
inciso I do artigo 73 da Lei nº 
8.666/93.

4. Do procedimento de 
recebimento 

O fato é que, tanto para o recebi-
mento simples (com dispensa do 
Recebimento Provisório) como para 
o complexo, o término das obras e 
dos serviços deve ser caracterizado 
pela comunicação escrita da contra-
tada ao órgão, que deve ser feita 
dentro do prazo de execução contra-
tual fixado no instrumento convoca-
tório ou respectivos anexos (alínea 
“a” do inciso I do artigo 73 da Lei nº 
8.666/93). Se a comunicação não 
vier a ser feita nesse prazo, a contra-
tada incorre automaticamente em 
mora, sendo, pois, cabíveis as pena-
lidades administrativas.

Após a comunicação de término 
dos serviços, a fiscalização deve rea-
lizar a vistoria4 no local da obra ou 
serviço e emitir: a) no caso de rece-
bimento complexo, o Termo de 
Recebimento Provisório em até 
15 (quinze) dias da data da referida 
comunicação – assinado por ambas 
as partes contratantes – que pode vir 
a consignar ou não pendências em 
relação à execução do objeto; b) no 
recebimento simples, Recibo (pará-

4.  Obviamente, caso seja constatado pela fiscali-
zação nessa vistoria que a contratada não finalizou 
a execução do objeto, ou seja, existam parcelas da 
obra ainda não adimplidas, o Termo de 
Recebimento Provisório não será emitido, consid-
erando-se, assim, a comunicação do término dos 
serviços como não realizada, reputando-se em 
mora a contratada, sendo cabível a aplicação das 
penalidades administrativas.

grafo único do artigo 74 da Lei nº 
8.666/93) em até 40 dias da data da 
referida comunicação, lapso tempo-
ral limite bastante razoável5 quero 
crer, que poderá englobar um prazo 
para correção de eventuais pendên-
cias pela contratada, na forma do 
que previsto pelo artigo 69 da Lei nº 
8.666/93, com, obviamente, neces-
sidade de realização de nova vistoria 
por parte da fiscalização para a veri-
ficação da correção das pendências, 
sendo que no caso de não atendi-
mento das ressalvas, a contratada 
incorre em mora a partir da data da 
segunda vistoria. 

Se o Termo de Recebimento 
Provisório consignar pendências em 
relação à obra ou serviço, deve ser 
fixado pela fiscalização, no próprio 
Termo, prazo razoável para os repa-
ros, correções, remoções, reconstru-
ções ou substituições relativas ao 
objeto do contrato (art. 69 da Lei nº 
8.666/93), limitado, em regra, a 30 
(trinta) dias.

Concluídos os trabalhos pela con-
tratada dentro do prazo fixado, deve 
ser emitida nova comunicação escri-
ta à fiscalização para uma segunda 
vistoria. 

Uma vez constatada a regulariza-
ção das pendências apontadas, a 
fiscalização emite, então, comunica-
do interno, em até 5 (cinco)6 dias 

5.  Esse prazo não foi previsto pela Lei nº 8.666/93, 
e é aqui sugerido com base na lógica do razoáv-
el.

6.   Esse prazo está calcado no art. 24 da Lei nº 
9.784/99, que assim dispõe: “Art. 24. Inexistindo 
disposição específica, os atos do órgão ou autori-
dade responsável pelo processo e dos administra-
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contados da comunicação da con-
tratada, para que sejam efetivadas as 
providências com vistas ao recebi-
mento definitivo. Caso as pendências 
não tenham sido sanadas, a contra-
tada passa a incorrer em mora a par-
tir da data da segunda vistoria.

A partir da comunicação interna 
do fiscal ou do Termo de Recebimento 
Provisório (na hipótese deste não 
consignar pendências), deve-se fixar 
no edital um período, que sugiro en-
tre 10 (dez) e 30 (trinta) dias, confor-
me a vultuosidade ou complexidade 
da obra, para observação7 do funcio-
namento dos equipamentos e insta-
lações. Após esse prazo será conclu-
ída a vistoria para fins de 
recebimento definitivo por servidor 
ou comissão designada previamente 
pela autoridade competente (alínea 
“b” do inciso I do artigo 73 da Lei nº 
8.666/93). Se novas pendências fo-
rem detectadas, deve ser concedido 
novo prazo para adequação, em re-
gra de até 15 (quinze) dias, não im-
portando em penalização da contra-
tada.

Finalmente, verificado o sanea-
mento de todas as pendências em 
vistoria final, realizada após uma úl-
tima comunicação escrita da contra-
tada, será emitido o Termo de 
Recebimento Definitivo da obra ou 

dos que dele participem devem ser praticados no 
prazo de cinco dias, salvo motivo de força 
maior.”

7.   O Tribunal de Contas da União, por meio do 
Acórdão nº 2.875/2005 – 1ª Câmara – determinou 
ao Ministério da Fazenda que incluísse em todos 
os contratos referentes a obras, cláusula estabele-
cendo os prazos de observação e de seu recebi-
mento definitivo, conforme inciso IV do art. 55 da 
Lei nº 8.666/93.

serviço em até 10 (dez) dias conta-
dos daquela comunicação, de modo 
que o período entre a emissão dos 
Termos de Recebimento Provisório e 
Definitivo não ultrapasse os 90 (no-
venta) dias previstos pelo § 3º do 
artigo 73 da Lei nº 8.666/93, salvo 
excepcionalidades devidamente justifi-
cadas e conforme previsão no edital.

5. Recebimento como etapa 
final da liquidação da 
despesa

Somente após o recebimento de-
finitivo deverá ser providenciado o 
pagamento do saldo existente em 
relação ao valor contratual e liberada 
a garantia (§ 4º do artigo 56 da Lei 
nº 8.666/93). A vigência dessa ga-
rantia, portanto, no caso de utiliza-
ção da modalidade seguro-garantia, 
deverá estender-se até o recebimen-
to definitivo da obra.

6. Recebimento como 
cláusula contratual ou 
editalícia

Tudo o que foi até aqui abordado 
em relação ao recebimento de obras 
e serviços de engenharia, encontra-
se consubstanciado em cláusulas 
editalícias padrão hoje empregadas 
no TRT/RJ, fruto do trabalho de uma 
equipe multidisciplinar da qual tive-
mos a oportunidade de participar, 
que teve por escopo a padronização 
dos procedimentos de recebimento8 
para torná-los mais seguros e orde-

8.  Recebimento de obras – Processo nº TRT – SCI 
009/06 do TRT/RJ.
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nados. Essas cláusulas encontram-se 
previstas em dois modelos, que re-
percutem o recebimento simples e 
complexo, vejamos:

RECEBIMENTO SIMPLES DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA DE VALOR IGUAL 
OU INFERIOR A R$ 80.000,00, 
QUE NÃO SE COMPONHAM DE 
APARELHOS, EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÕES SUJEITOS À 
V E R I F I C A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O  E 
PRODUTIVIDADE (ART. 74, III, 
LEI 8.666/93)

1.1 Medições

A CONTRATADA apresentará, na 
forma de Relatório, após o início 
efetivo da execução dos serviços, 
medição periódica dos serviços exe-
cutados e dos materiais emprega-
dos, para a Fiscalização da 
Contratante conferir, servindo o 
mesmo como fundamento da Nota 
Fiscal de cobrança, a ser emitida 
pela CONTRATADA a cada medi-
ção. Serão efetuadas no máxi-
mo...... medições, já incluída a úl-
tima que coincidirá com a emissão 
do RECIBO DO SERVIÇO. 

Obs.: 1- As medições deverão 
conter somente os materiais 
efetivamente empregados, ve-
dado considerar materiais esto-
cados no local para utilização 
futura;
2- A soma dos valores dos paga-
mentos das faturas emitidas até 
a última medição não poderá ser 
superior a 90% (noventa por cen-
to) do valor global do contrato;

3- O saldo restante só poderá ser 
liberado após a emissão do 
RECIBO DEFINITIVO, consoante 
subitem 1.2 a seguir, não poden-
do seu valor ser inferior a 10% 
(dez por cento) do valor global 
do contrato.

1.2. Término e recebimento do 
serviço

a. Comunicação do término do 
serviço

Executado o serviço, estando o 
mesmo em condições de ser re-
cebido, a CONTRATADA deverá 
comunicar à FISCALIZAÇÃO, por 
escrito e dentro do prazo contra-
tual, a fim de que seja realizada 
VISTORIA para f ins de 
Recebimento. 
Obs.: A emissão da comunicação 
acima referida fora do prazo con-
tratual caracterizará atraso, sujei-
tando a Contratada às penalida-
des cabíveis.

b. Recebimento 

b.1 No prazo máximo de 10 
(dez) dias contados após o tér-
mino do serviço, será efetuada 
VISTORIA pela FISCALIZAÇÃO, 
com vistas à emissão do RECIBO 
DEFINITIVO; 

Obs.: Em caso de constatação 
local da não finalização dos ser-
viços e da existência de parcelas 
ainda não executadas/forneci-
das, não será reconhecido efei-
to à comunicação referida na 
alínea “a” (acima), o que impli-
cará não recebimento do servi-
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ço e na caracterização de atraso 
caso ultrapassado o prazo con-
tratual.

b.2 Havendo indicações de pen-
dências, será concedido prazo, li-
mitado a 20 (vinte) dias contados 
da VISTORIA, a fim de efetuarem-
se as correções necessárias; 

b.3 Sanadas as pendências, após 
nova comunicação escrita da 
CONTRATADA, será efetuada 
VISTORIA FINAL e, verificada a 
perfeita adequação do serviço 
aos termos do presente Projeto 
Básico, será emitido o RECIBO 
DEFINITIVO, em até 10 (dez) dias 
após aquela comunicação. O não 
cumprimento do prazo a que se 
refere a alínea b.2 (acima) carac-
terizará atraso.

NOTA: Após a emissão do 
RECIBO DEFINITIVO, em conso-
nância com as observações nos 2 
e 3 do subitem 1.1 anterior, po-
derá ser dado prosseguimento 
ao pagamento do saldo restante 
devido. 

RECEBIMENTO COMPLEXO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA

1. 1. Medições

A CONTRATADA apresentará, 
na forma de Relatório, após o iní-
cio efetivo da execução dos ser-
viços, medição periódica dos ser-
viços executados e dos materiais 
empregados, para a Fiscalização 
da Contratante conferir, servindo 
o mesmo como fundamento da 

Nota Fiscal de cobrança, a ser 
emitida pela Contratada a cada 
medição. Serão efetuadas no 
máximo.... medições, já inclu-
ída a última que coincidirá com a 
emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
(ver item 1.2.b). 

Obs.: 1- As medições deverão 
conter somente os materiais efe-
tivamente empregados, vedado 
considerar materiais estocados 
no local para utilização futura;
2- A soma dos valores dos paga-
mentos das faturas emitidas até 
a última medição não poderá ser 
superior a 90% (noventa por cen-
to) do valor global do contrato;
3- O saldo restante só poderá ser 
liberado após a emissão do 
TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, consoante subi-
tem 1.2 a seguir, não podendo 
seu valor ser inferior a 10% (dez 
por cento) do valor global do 
contrato.

1.2 Término e recebimento 
do serviço

a. Comunicação do término 
do serviço

Executado o serviço, estando o 
mesmo em condições de ser re-
cebido, a CONTRATADA deverá 
comunicar à FISCALIZAÇÃO, por 
escrito e dentro do prazo contra-
tual, a fim de que seja realizada 
VISTORIA para f ins de 
Recebimento Provisório.

Obs.: A emissão da comunicação 
acima referida fora do prazo con-
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tratual caracterizará atraso, sujei-
tando a Contratada às penalida-
des cabíveis previstas em 
Contrato. 

b. Recebimento provisório

b.1 Constatada a condição de 
conclusão do objeto através da 
VISTORIA, em até 15 (quinze) 
dias contados a partir do término 
do serviço, a FISCALIZAÇÃO emi-
tirá o TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, o qual deverá ser 
circunstanciado e assinado por 
ambas as partes.

Obs.: Em caso de constatação 
local da não finalização dos servi-
ços e da existência de parcelas ain-
da não executadas/fornecidas, não 
será reconhecido efeito à comuni-
cação referida na alínea “a” (aci-
ma), o que implicará não emissão 
do TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO DO SERVIÇO e na ca-
racterização de atraso caso ultra-
passado o prazo contratual.

b.2 Se porventura, durante a 
VISTORIA para o RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, a Fiscalização consta-
tar algum defeito ou incorreção no 
serviço prestado, fará constar, junto 
ao TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO DO SERVIÇO, lista de 
pendências concedendo-se prazo 
compatível, de até 30 (trinta) dias 
da data da emissão do Termo, para 
a Contratada, às suas expensas, 
reparar, corrigir, remover, recons-
truir ou substituir, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato, com 
vistas ao atendimento das exi-
gências efetuadas.

b.3 Concluídos os trabalhos rela-
tivos às pendências listadas, a 
CONTRATADA efetuará, dentro 
do prazo fixado acima, por escri-
to, comunicado à Fiscalização 
solicitando a realização de nova 
VISTORIA.

b.4 Constatada a conclusão das 
pendências na nova VISTORIA, a 
FISCALIZAÇÃO emitirá comuni-
cado interno, em até 5 (cinco) 
dias da comunicação da contra-
tada, para que sejam efetuadas 
as providências com vistas ao 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

OBS.: Se porventura, durante a 
NOVA VISTORIA, verificar-se que 
as pendências apontadas pela 
Fiscalização não foram sanadas, 
caracterizar-se-á atraso a partir 
daquela data.

c. Recebimento definitivo

c.1 No prazo de 30 (trinta) 
dias contados a partir da emis-
são do Termo de Recebimento 
Provisório (se não houver pen-
dências) ou da comunicação da 
FISCALIZAÇÃO referida na alínea 
“b.4” (acima), será observado o 
funcionamento/produtividade 
dos equipamentos e/ou instala-
ções e finalizada VISTORIA por 
servidor ou comissão designada 
pela Administração, com vistas à 
emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

c.2 Havendo indicação de novas 
pendências, será concedido pra-
zo, limitado a 15 (quinze) dias 
contados da VISTORIA, a fim de 
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efetuarem-se as correções neces-
sárias; 
c.3 Sanadas as pendências, após 
nova comun icação escrita da 
CONTRATADA, será efetuada 
VISTORIA FINAL e após a verifi-
cação da perfeita adequação do 
serviço aos termos do presente 
Projeto Básico, será emitido o 
TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DO SERVIÇO, em até 
10 (dez) dias da comunicação da 
contratada. O não cumprimento 
do prazo a que se refere a alínea 
c.2 (acima) caracterizará atraso.

NOTA: Após a emissão do TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 
SERVIÇO, em consonância com as 
observações nos 2 e 3 do subitem 
1.1 anterior, poderá ser dado pros-
seguimento ao pagamento do sal-
do restante devido.

Talvez a dificuldade maior de tra-
tamento da fase do recebimento de 
obras e serviços de engenharia adve-
nha do caráter das normas que lhe 
são correlatas na Lei nº 8.666/93, 
mormente as previstas pelos artigos 
73 e 74, que, à exceção do parágra-
fo 2º do art. 73, têm natureza irre-
plicavelmente operacional, como 
bem leciona o preclaro professor 
Jessé Torres Pereira Júnior9. 

Esse caráter operacional do pro-
cedimento de recebimento aconse-
lha aos órgãos públicos a adoção de 
providências a fim de bem reger essa 
importante etapa, que podem ser 

9.  In Comentários à Lei das Licitações e 
Contratações da Administração Pública, 7. ed. ver., 
atual. e ampl – Rio de Janeiro: Renovar, 2007, 
páginas 761/766.

feitas de dois modos, quais sejam: a) 
por meio do estabelecimento de uma 
regulamentação interna própria, na 
forma da previsão do art. 115 da Lei 
nº 8.666/93, como fez o Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios 
–TJDF, através da edição da Portaria 
GPR nº 569/200610; b) consoante bus-
camos esquadrinhar neste trabalho, e 
face à previsão do inciso XVI do artigo 
40 c/c o inciso IV do artigo 55, via pa-
dronização minudente dessa fase no 
edital ou no contrato, a serem subsi-
diados por disposições similares previs-
tas em documento emitido pelo servi-
dor/setor requisitante dos serviços, 
como parte integrante do Documento 
de Referência (Projeto Básico ou 
Termo de Referência).

10.  Essa norma é a revogadora da Portaria GPR nº 
946/2004, lembrada por Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes no livro  Vade-Mécum de Licitações e 
Contratos, 3. ed., Belo Horizonte, Fórum, 2006, 
página 942.

Talvez a dificuldade 
maior de tratamento da 
fase do recebimento de 

obras e serviços de 
engenharia advenha do 
caráter das normas que 
lhe são correlatas na Lei 
nº 8.666/93, mormente 

as previstas pelos 
artigos 73 e 74, que, à 

exceção do parágrafo 2º 
do art. 73, têm natureza 

irreplicavelmente 
operacional. 
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7. Conclusão 

Por fim, gostaríamos de gizar que 
o recebimento de obras e serviços de 
engenharia, como vem assinalando in-
clusive o Tribunal de Contas da União11, 
é uma das etapas mais críticas da exe-
cução contratual, sendo, pois, sempre 

indicado que a Administração dos ór-
gãos públicos exerçam um maior con-
trole sobre essa matéria, quer proce-
dendo à regulamentação própria, 
como fez o TJDF, quer engendrando 
cláusulas padrão a esse respeito nos 
editais ou contratos, como as que fo-
ram aqui apresentadas. 

11.  São as seguintes as irregularidades já obser-
vadas pelo Tribunal de Contas da União no recebi-
mento de obras e serviços de engenharia,  
constantes do “Manual de Obras Públicas – 
Recomendações Básicas para a Contratação e 
Fiscalização de Obras de Edificações Pùblicas – 
TCU”:  – ausência de  recebimento provisório da 
obra, pelo  responsável por seu  acompanhamento  
e fiscalização, mediante termo circunstanciado 
assinado  pelas  partes, em desacordo com o dis-
posto no artigo 73, inciso I, alínea a, da Lei nº 
8.666/93; – ausência  de  recebimento definitivo  
da obra, por  servidor ou comissão designada por 
autoridade competente, mediante termo circun-
stanciado, assinado pelas partes, após prazo de 
observação ou vistoria que comprovasse a ade-

quação do objeto aos termos contratuais, em de-
sacordo com o disposto no  art. 73, inciso I, alínea 
b, da Lei nº 8.666/93; – descumprimento de con-
dições descritas no edital de licitação e no con-
trato para o recebimento da obra; – descumpri-
mento  de prazos  de conclusão, de  entrega, de 
observação  e de  recebimento  definitivo,  con-
forme  o caso, previstos no contrato e em seus 
termos aditivos, em desacordo com o disposto no 
inciso IV do art. 55 da Lei nº 8.666/93; – recebi-
mento da obra com falhas visíveis de execução; – 
omissão da Administração, na hipótese de terem 
surgido defeitos construtivos durante o período de 
responsabilidade legal desta; – não realização de 
vistorias dos órgãos públicos competentes para a 
emissão do  habite-se.
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Falácias da corrupção e 
percepção da corrupção 
no Programa Bolsa 
Família: o caso do Paraná

Fabiano Mourão Vieira, Doutor em Economia (USP), Mestre em  
Economia (Unicamp) e graduado em Economia (Unicamp), AFC/CGU-PR

Resumo: 

O Programa Bolsa Família tem 
sido criticado nos últimos anos por 
ser eleitoreiro, clientelístico e assis-
tencialista. Em geral, trata-se de um 
programa com alto índice de percep-
ção de corrupção. A partir de dados 
de 55 fiscalizações realizadas pela 
CGU Regional Paraná, é mostrado 
como no caso estudado o programa 
possui um baixo índice de corrupção. 
Isso nega a hipótese comum de que 
a percepção da corrupção estaria di-
retamente relacionada à corrupção 
de fato. O conhecimento e a divul-
gação de índices e análises imparciais 
de corrupção são essenciais para que 
não haja distorção da opinião públi-
ca no tocante ao apoio ao progra-
ma.

1. Introdução

O Programa Bolsa Família tem 
sido alvo de críticas desde sua im-
plantação, em março de 2004. 
Embora esteja associado como ini-
ciativa do Governo Lula, as bases do 

Programa foram implantadas no go-
verno anterior, por meio do Bolsa 
Escola. É reconhecido pelo Banco 
Mundial como o maior programa de 
transferência de renda condicionada 
(CCT – Conditional Cash Transfer) do 
mundo.

O Programa Bolsa Escola não so-
freu muitas críticas na mídia, princi-
palmente porque era aceito como 
medida importante para aperfeiçoar 
a educação no país. Embora o pro-
grama Bolsa Família tenha mantido 
a condicionalidade principal do Bolsa 
Escola — manter os filhos na escola 
com índices de frequência mínima 
— paulatinamente o Programa foi 
sendo visto como um ‘presente’, 
uma dádiva, do governo.

Em paralelo à crescente percep-
ção de que o Programa serviria como 
‘moeda de troca’ política, tecendo 
uma rede política clientelística, o 
Bolsa Família ganhou espaço negati-
vo na mídia, por conta do sensacio-
nalismo e da ideologia conservadora 
contrária a programas de distribui-
ção de renda. Os casos de corrupção 
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verificados tiveram ampla divulgação 
nos jornais impressos e televisivos.

O resultado das mudanças ocor-
ridas nos últimos anos, do Bolsa 
Escola ao Bolsa Família, foi a crescen-
te percepção da corrupção. O obje-
tivo deste artigo é analisar até que 
ponto, no caso em tela, a percepção 
da corrupção realmente implica altos 
índices de corrupção. Para tal, é feita 
uma breve revisão dos achados da 
literatura, reinterpretando-a à luz 
dos presentes objetivos. Em seguida, 
é apresentada uma síntese das fisca-
lizações do Programa Bolsa Família 
em 55 municípios paranaenses, rea-
lizadas pela CGU, Controladoria-
Geral da União.

Por fim, na conclusão discute-se 
como a percepção da corrupção pode 
afetar o apoio aos programas sociais e 
pode desfigurar as atividades de com-
bate à corrupção de modo geral. 
Também é apontada a responsabilida-
de dos órgãos controladores e fiscali-
zadores, como PF, o MPU, a CGU e o 
TCU, em envidar esforços no sentido 
de que a percepção da corrupção não 
seja um filtro que distorça a corrupção 
de fato. Por último, são indicadas li-
nhas de pesquisa importantes para a 
percepção da corrupção e para o Bolsa 
Família.

2. A percepção da corrupção 
no Programa Bolsa Família.  
Avaliação da literatura.

As discussões sobre percepção da 
corrupção tornaram-se comuns em 
decorrência dos trabalhos da 
Transparência Internacional (TI). Esta 

entidade é a única que colhe dados 
de corrupção em abrangência mun-
dial. A metodologia utilizada, para 
tornar possível a pesquisa de modo 
relativamente equitativo, baseia-se 
em entrevistas em que indivíduos 
opinam sobre os níveis de corrupção 
de cada país. A principal crítica que 
emergiu em razão de tal pesquisa foi 
a de que a TI não estava mensurando 
a corrupção dos países, mas apenas 
a percepção da corrupção. Em nota 
no Relatório de 2006, a TI adiantou-
se aos críticos e justifica que as aná-
lises dos dados de corrupção de fato, 
obtidas principalmente da baixa cor-
rupção, são razoavelmente correla-
cionados com os dados de percep-
ção de corrupção. 

No Brasil, as discussões sobre a 
percepção da corrupção foram trazi-
das à tona por Abramo (2005), en-
tão representante da TI. O autor cri-
tica de forma geral a validade dos 
índices de percepção da corrupção, 
seja pela circularidade que propaga, 
ou seja, pelo descolamento entre a 
percepção e a corrupção de fato.

É muito incipiente, ainda, a pes-
quisa sobre a percepção da corrup-
ção, principalmente no Brasil. Ainda 
que as pesquisas que buscam verifi-
car a correlação entre corrupção de 
fato e percepção da corrupção sejam 
importantes, isso não é suficiente 
para um bom entendimento sobre o 
tema. A percepção da corrupção está 
diretamente relacionada aos ciclos 
políticos, ao papel da grande im-
prensa e a questões culturais persis-
tentes. O Programa Bolsa Família foi 
priorizado como lócus de percepção 
da corrupção por essas questões.
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Em primeiro, em virtude das elei-
ções presidenciais de 2006, o PBF foi 
considerado ‘eleitoreiro’, clientelísti-
co. Este prisma implica, necessaria-
mente, associar o PBF à corrupção, 
mas não à baixa corrupção, entre os 
usuários, mas à alta corrupção, entre 
os governantes. Deste modo, ao acu-
sar o PBF de prática de clientelismo, 
a imprensa identificou uma prática 
de corrupção e, em simultâneo, des-
legitimou implicitamente a impor-
tância do PBF em si.

Em busca de maximizar sua au-
diência, a imprensa favoreceu re-
portagens que enfatizam os casos 
extraordinários encontrados no 
PBF, como os casos isolados de cor-
rupção, em que beneficiários pos-
suem automóveis e casas luxuosas. 
Essas cenas são eficientes em colo-
car a opinião pública contra o PBF. 
Menos frequentes são as reporta-
gens que denunciam as más condi-
ções de vida das populações po-
bres, e quase raras são as 
reportagens que documentam a 
importância dos benefícios na vida 
das famílias, principalmente mulhe-
res e crianças.

Do ponto de vista da relação en-
tre o governo e a imprensa de modo 
mais geral, entretanto, tornar públi-
co os casos de corrupção do PBF 
pode ser bastante eficiente. Por um 
lado, mostra um governo fiscalizan-
do os recursos públicos de maneira 
ativa, ainda que sejam os ‘recursos 
dos pobres’. Por outro, é viável do 
ponto de vista político, pois não afe-
ta interesses partidários subjacentes 
ao controle de grande parte dos re-
cursos públicos.

Questões culturais também con-
tribuem para que o PBF seja associa-
do à corrupção. Enquanto o 
Programa estava circunscrito às 
questões educacionais, a resistência 
a sua implantação não era tão signi-
ficativa. O Bolsa Família poderia ser 
visto apenas como uma ampliação 
do Bolsa Escola, pois cumpre prati-
camente os mesmos objetivos e atin-
ge um público-alvo muito semelhan-
te. A grande maioria dos beneficiários 
continua sendo mulheres com filhos 
em idade escolar.1 A presença dos 
filhos em casa abaixa a renda per ca-
pita da família, facilitando seu en-
quadramento nos critérios de pobre-
za e extrema pobreza do Programa. 
Ademais, houve continuidade na ne-
cessidade de frequência dos alunos.

No entanto, questões culturais se 
interpõem à aceitação de um pro-
grama de renda mínima. Raramente 
as condicionalidades de saúde e edu-
cação são lembradas nos debates. 
‘Dar dinheiro’, como o Bolsa Família 
é visto, é entendido como algo erra-
do. Quando o dinheiro, o poder de 
compra, é observado como produto 
do trabalho, o ‘almoço grátis’ é as-
sociado à vagabundagem, ao opor-
tunismo e à cultura da malandragem 
e do clientelismo.

1. Lindert et alii (2007) citam, segundo infor-
mações do MDS, que 93% dos beneficiários são 
mulheres. As pesquisas de campo, ao menos no 
Paraná, no entanto, fornecem a impressão de que 
o programa é praticamente inteiro destinado às 
mulheres. Os poucos homens que estão cadastra-
dos se justificam por questões documentais e, na 
maior parte das vezes, relatam que quem controla 
o cartão é uma mulher da família (mãe, esposa ou 
filha, em geral).
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A cultura que relaciona o PBF à 
vagabundagem, de modo geral, in-
dica, indiretamente, uma percepção 
da corrupção, seja por parte dos go-
vernantes, que estariam comprando 
votos, ou seja, por parte dos ‘vaga-
bundos’, que aceitariam o ganho 
fácil ilegítimo. Sob esta ótica, o PBF 
é ruim, porque concretiza práticas 
corruptas.

Entretanto, na realidade o PBF 
não se vincula à vagabundagem, 
uma vez que a grande maioria dos 
beneficiários são mulheres com fi-
lhos. Este grupo não está suscetível 
à vagabundagem, quando se pensa 
por meio da ótica cultural. A análise 
do PBF sob o prisma das questões de 
gênero é imprescindível. Se o ho-
mem que não trabalha e ganha algo 
de graça é um vagabundo, o mes-
mo, em nossa cultura, não pode ser 
dito para as mulheres. A mulher que 
não participa do mercado de traba-
lho não é vista com maus olhos, 
como no caso dos homens. Pelo con-
trário, muitas vezes é bem vista, por 
estar dedicada à criação dos filhos e 
aos cuidados da casa.

Prado e Moassab (2007) mostram 
como a Revista Veja tem sido respon-
sável em associar o Bolsa Família à 
corrupção. Essa revista diz que o pro-
grama é eleitoreiro, sendo bem-su-
cedido em associar as políticas assis-
tencialistas ao governo federal. 
Também diz que o programa é assis-
tencialista, em oposição a um pro-
grama emancipatório, que retiraria 
as pessoas da pobreza. Por fim, a 
revista contrapõe os beneficiários do 
bolsa família aos brasileiros que tra-
balham e pagam impostos, implici-

tamente associando os beneficiários 
à vagabundagem de modo geral.

No entanto, a pesquisa de Oliveira 
et alii (2007) nega a hipótese de va-
gabundagem. Resultados mostraram 
que a participação no PBF, após o 
tratamento dos dados, tem como 
consequência uma taxa de participa-
ção 2,6% mais alta no mercado de 
trabalho. No caso específico das mu-
lheres, a diferença encontrada foi de 
4,3%.

Voltando a questão principal, da 
percepção da corrupção, é impor-
tante notar que a literatura acadêmi-
ca, em geral, pode contribuir, ainda 
que indiretamente, para associar o 
PBF à corrupção. Brière e Lindert 
(2005), analisando o Cadastro Único, 
enfatizam os riscos existentes no ca-
dastramento baseado pela deman-
da. Ao convocar os possíveis benefi-
ciários, o PBF estaria estimulando a 
estimação de rendas familiares me-
nores do que as reais – “incentives 
for under-reporting and manipula-
tion”. Os autores citam estudos que 
mostram a existência desse efeito.

A existência de um grande erro de 
inclusão — famílias beneficiárias 
com rendas maiores do que as per-
mitidas no programa — também é 
referendada por Soares et alii (2007), 
que compara o PBF com outras pro-
gramas similares na América Latina. 
Os autores indicam, após cálculos 
com a PNAD, que 49% dos benefici-
ários possuem rendas maiores do 
que o permitido.

Hall (2006) apresenta críticas si-
milares à Brière e Lindert ao PBF, mas 
aprofunda, citando a existência de 
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clientelismo, questionando até que 
ponto realmente alivia a pobreza e 
até que ponto não retira importantes 
recursos de investimentos de longo 
prazo para criar dependência nos po-
bres e manter política paternalista.

Outra questão problemática 
apontada por Brière e Lindert, op.cit, 
é a falta de critérios claros para a 
concessão do benefício após a elegi-
bilidade da família. Ferreira (2007) 
chama a atenção que esta lacuna faz 
a distinção entre direito e assistencia-
lismo. O Programa não estabelece que 
é direito das famílias receber o benefí-
cio, podendo estas obtê-lo na esfera 
judicial, se for o caso, mas mantém a 
prerrogativa do governo federal em 
decidir quais as famílias serão benefi-
ciadas. A incerteza que a ausência de 
regra clara produz pode induzir as fa-
mílias a atuar de modo clientelístico.

Em Chein et alii (2007), o Bolsa 
Família, a partir de pesquisa feita por 
meio de questionários é avaliado sob 
o aspecto nutricional. Os autores ob-
servam que não foram identificados 
resultados estatísticos significativos 
que apontem melhoria nutricional das 
famílias. No entanto, apesar da con-
clusão apresentada, os próprios auto-
res reconhecem a relativa fragilidade 
da pesquisa, uma vez que avaliou um 
ponto isolado no tempo, novembro de 
2005, para avaliar o crescimento de 
crianças de 6 a 60 meses, e explicam 
o resultado pela ausência de informa-
ções na pesquisa que possibilitem a 
estimação do efeito dose e duração. 

No artigo acima, o único argu-
mento apresentado pelos autores 
para explicar o resultado, além das 

questões metodológicas, é que o 
Bolsa Família não condiciona a ren-
da transferida à compra de alimen-
tos. Mas, ao nosso ver, essa é uma 
hipótese heroica, lançada ad hoc, 
pois assume, como contrapartida, 
que as famílias que recebem os re-
cursos não compram alimentos 
com a receita marginal. É de se es-
perar que, em média, as famílias 
utilizem parte desta receita para a 
compra de alimentos. Com todas 
as dificuldades, o resumo diz cor-
retamente que “os resultados não 
apontam efeito do programa Bolsa 
Família na condição nutricional das 
crianças de 6 a 60 meses”, o que 
não é a mesma coisa que dizer que 
o Bolsa Família não melhora a con-
dição nutricional.

Porém, tal conclusão parece indu-
zir a uma leitura apressada que traria 
a ideia de que os recursos do Bolsa 
Família estariam sendo utilizados, 
por exemplo, para a compra de ci-
garros, lazer e bebidas, em atitude 
de corrupção implícita por parte dos 
beneficiários, que não destinariam 
estes recursos para a melhoria da 
saúde e educação da família, como 
espera o Programa. Ademais, a pes-
quisa de Oliveira et alii (2007) esti-
mou aumento significativo dos gas-
tos com alimentação em razão do 
benefício. Em suma, independente 
do resultado estatístico, é implausí-
vel que os recursos do Bolsa Família, 
dada a cesta de consumo conhecida 
das famílias pobres, não melhore a 
condição nutricional. Entretanto, o 
estudo estatístico realizado dá mar-
gem para a interpretação de que o 
Bolsa Família não melhora a condi-
ção nutricional.
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Chein et alii (2007b) utilizam a 
mesma base de dados e a mesma 
metodologia (propensity score ma-
tching) do artigo acima observado 
para analisar a vacinação das crian-
ças. Mas o texto conclusivo é menos 
cuidadoso, dizendo que os achados 
sugerem que o Programa Bolsa 
Família não afeta a vacinação. O cor-
reto seria os autores terem pontuado 
que os resultados, pela metodologia 
utilizada, não apontam efeitos. É in-
concebível, do ponto de vista factu-
al, que esses efeitos inexistam, pois 
algum percentual de famílias benefi-
ciárias deve ser incentivado a manter 
suas cadernetas de vacinação atuali-
zadas.

Abensur et alii (2007) procuram 
avaliar estatisticamente os efeitos do 
Bolsa Família nas eleições de 2006. 
Para tal, fazem regressão da propor-
ção de votos em 2006 com as variá-
veis proporções de votos em 2002, 
renda per capita e número de famí-
lias beneficiadas. Usam dados esta-
duais e modelo de regressão beta, 
adequado para proporções.  
Encontram uma relação positiva, no 
entanto, não explicam porque usa-
ram como variável independente o 
número de famílias beneficiadas e 
não a proporção de famílias benefi-
ciadas. Dado que a população das 
Unidades da Federação, que são as 
unidades de medida, é variável, as 
conclusões não se aplicam. Os auto-
res também não explicam porque 
não utilizou a população como vari-
ável independente, que poderia reti-
rar os efeitos de magnitude do nú-
mero das famílias beneficiadas. De 
qualquer forma, o artigo debate di-
retamente com Carraro et alii (2007), 

que utilizam dados municipais e ins-
trumental econométrico demasiada-
mente simples para a análise dos 
dados (regressão linear com MQO), 
e concluem que não houve evidên-
cias significativas dos efeitos do Bolsa 
Família nas eleições.

A mesma questão será abordada, 
com maior rigor, por Azzoni et alii 
(2007). Os autores utilizam dados 
municipais, e entre as variáveis inde-
pendentes, benefício per capita mé-
dio do Bolsa Família. Há controle 
para dependência espacial, mas não 
temporal. Os autores apontam que 
o benefício do Bolsa Família possui 
relação positiva com os votos de 
Lula. Mas também observam que 
outros benefícios tiveram um impac-
to muito forte da diminuição da de-
sigualdade. Ademais, é importante 
observar que muitas outras variáveis 
foram significativas, como o IDH, 
Gini, PIB per capita, transferências 
constitucionais, pensões rurais, nú-
mero de famílias pobres, influência 
do PSDB e percentual da agricultura. 
Vale lembrar que nenhuma dessas 
outras variáveis foi acusada de ‘elei-
toreira’ ou clientelística, pela mídia 
ou opinião pública. Até mesmo o ar-
tigo, no tocante aos aspectos políti-
cos, discute especificamente o papel 
do Bolsa Família, como se não fosse 
legítimo ter efeito político.

Apesar de muitos artigos apre-
sentarem resultados da ineficiência 
do PBF ou de seu caráter eleitoreiro, 
é importante mencionar que muitos 
trabalhos avaliam positivamente o 
programa.  Trabalhos, como Hoffman 
(2006) e Rocha (2005) apontam re-
sultados positivos na distribuição de 
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renda e redução da pobreza, como 
era de se esperar. Ademais, várias 
pesquisas apresentadas, como em 
Santana (2007), apresentam que o 
Bolsa Família possui uma boa focali-
zação.

Na literatura que se ocupa em 
pesquisa de campo, construída com 
os gestores ou com as famílias, como 
Britto (2007), Linhares (2005), 
Sant´Ana (2007), resta uma percep-
ção unânime sobre o programa, de 
que é bem-sucedido e importante 
para a redução da pobreza e apoio 
às famílias carentes.

Lindert et alii (2007) apresentam 
uma extensa análise do Bolsa Família 
no Brasil. Dentre vários pontos, des-
tacam, desta vez, a acurácia de en-
quadramento (targeting) das famílias 
e a redução da pobreza e da desi-
gualdade. Também sintetizam os 
principais “pontos de pressão” do 
programa. Para o controle das con-
dicionalidades, é apontado risco mo-
derado. O risco alto só é identificado 
no cadastramento. Chamam a aten-
ção, em acréscimo, para os baixos 
custos federais do programa, apenas 
2,6%, sendo que 95% desse mon-
tante referem-se a custos da Caixa 
Econômica Federal. As municipalida-
des, em média aproximada, incorre-
riam em 9,7%, totalizando 12,3%.

Por último, vale citar uma impor-
tante nota de Camargo (2006). 
Trata-se de um economista influente, 
que pertence aos quadros de uma 
empresa de consultoria enquadrada 
por muitos como neoliberal 
(Tendências Consultoria). Contra-
argumentando que não é um pro-

grama assistencialista, ele defende o 
Bolsa Família como uma espécie de 
bolsa de estudo, semelhante às bol-
sas de mestrado e doutorado. 
Argumenta, no que se refere à edu-
cação das crianças, que o principal 
custo para uma família pobre é a 
renda não auferida pelas crianças no 
mercado de trabalho no período de 
estudos. Do ponto de vista social, há 
um nível de investimento subótimo 
em educação no grupo de famílias 
pobres. Nesse sentido, desde que re-
alizadas as condicionalidades, 
Camargo afirma não se tratar de um 
programa assistencialista, mas efi-
ciente no combate à pobreza e à de-
sigualdade, uma vez que propicia 
aumento do capital humano.

As opiniões de Camargo são con-
dizentes com o pensamento da elite 
brasileira, pesquisada por Reis 
(2000), que reconhece a importância 
da ação do Estado na redução da 
pobreza e da desigualdade por meio 
de uma atuação na redução da po-
breza e aumento dos gastos educa-
cionais.

Apesar da existência das análises 
positivas, grande parte da percepção 
da corrupção no PBF está associada 
ao conjunto de aspectos negativos 
propagados pelas pesquisas e meios 
de comunicação em modo geral. 
Criou-se a percepção de que se trata 
de um programa clientelístico, elei-
toreiro, difusor da vagabundagem, 
incapaz de produzir melhorias por 
meio das condicionalidades e pro-
penso às fraudes pela conduta opor-
tunista dos cidadãos ao subdeclara-
rem de renda. No próximo item, 
discutiremos esses aspectos negati-
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vos à luz das fiscalizações efetuadas 
pela CGU-PR no Paraná.

3. O Programa Bolsa Família 
nos municípios paranaenses

A CGU-PR realizou 55 fiscaliza-
ções desde o início do programa, em 
2004, até 2007.2 O trabalho, em ge-
ral, baseou-se em visitas a famílias 
(entre 30 a 60 famílias por fiscaliza-
ção) e entrevistas com os gestores na 
prefeitura local e com os responsá-
veis pelos conselhos municipais. As 
perguntas verificaram o enquadra-
mento do nível de renda das famí-
lias, as informações de cadastramen-
to, as condicionalidades de educação 
e saúde, a divulgação do programa, 
a existência de um conselho respon-
sável pelo controle e questões ope-
racionais de modo geral. Em segui-
da, sintetizaremos os achados dos 
trabalhos realizados.

Inicialmente, é importante relatar 
os assuntos e questões em que não 
foram apontadas constatações de 
falhas e fraudes nas pesquisas no 
Estado do Paraná. Uma primeira 
questão trata-se da possível existên-
cia de barganha política com a en-
trega do cartão — por exemplo, o 
político entrega o cartão sob a con-
dição da pessoa votar nele ou reali-
zar algum contrafavor. Tal comporta-
mento não foi identificado nas 
pesquisas de campo, com nenhum 
caso registrado na amostra total so-

2.  As pesquisas realizadas em 2008, não divulga-
das até a escrita desse artigo, não demonstraram 
alterações significativas dos resultados apresenta-
dos a partir dos dados do período de 2004-
2007.

mada dos municípios que correspon-
de a mais de mil famílias. Essa amos-
tra demonstra que, ao menos em 
nível local, o uso do cartão para fins 
clientelísticos não é prática usual.

O fato de que o cartão não é usa-
do para realizar barganha política 
em nível local, ao menos tendo em 
vista a experiência do Estado do 
Paraná, conduz a reflexão de até que 
ponto é possível que o PBF seja um 
programa eleitoreiro. Uma das exi-
gências da construção de redes clien-
telísticas fortes, com favores e con-
trafavores, é justamente a 
pessoalidade das relações.3 É preciso 
conhecer as pessoas para que elas 
construam redes dadivosas (de dádi-
va). A pesquisa mostra contexto em 
que estas redes não são construídas 
por meio do PBF. Fica mais difícil pos-
tular a existência de um clientelismo 
abstrato, em nível federal, em que 
não se conhecem as pessoas a quem 
prestar os contrafavores.

Ademais, é importante observar 
que o BF é um programa contínuo. 
Em geral, no caso das eleições, os 
circuitos dadivosos que intercedem a 
favor de um político são pontuais e 
são encontrados com maior freqüên-
cia somente nas épocas de eleições.

Também vale relatar um pouco da 
experiência etnográfica de campo. 
Ainda que postulemos que os agen-
tes são racionais e votam de acordo 
com seus interesses, mapeando suas 
utilidades e as cotejando com os 

3.  A literatura que estuda os mecanismos da dá-
diva é baseada em Mauss (1926). Uma aplicação 
ao caso brasileiro pode ser vista em Sales (1994).
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candidatos, é muito difícil compro-
var que o BF possa estar sendo usado 
de forma clientelística. Referindo-me 
especificamente a minha experiência 
pessoal de campo, nas mais de 200 
famílias que eu entrevistei não ouvi 
nenhuma referência ao Governo 
Lula. O nível de conhecimento do 
Programa é muito baixo. As noções a 
respeito das regras do programa são 
mínimas. É muito frequente notar que 
as pessoas não sabem se o Programa 
é municipal, estadual ou federal. Além 
disso, mesmo em entrevistas realiza-
das em 2008, muitas informantes con-
fundem o Bolsa Escola, do governo 
FHC, com o Bolsa Família, do governo 
Lula, o que certamente prejudica a su-
posta relação clientelística estabelecida 
pelo programa.

A atuação política nas populações 
pobres, ao menos na amostra de 
municípios paranaenses visitados, é 
muito mais precária do que se pensa 
quando se analisa a política tendo 
como pressuposto a racionalidade dos 
agentes. Poder-se-ia imaginar que 
agentes de saúde, assistentes sociais e 
políticos de modo geral atuariam em 
prol das populações carentes com o 
intuito implícito de captarem força po-
lítica. Isso não ocorre e, em geral, é 
muito comum a população encontrar-
se desassistida. A iniciativa da busca 
pelos benefícios e auxílios, salvo em 
casos extremos, é quase sempre das 
próprias famílias, diminuindo ainda 
mais as hipóteses de um clientelismo 
ativo (em que os políticos saem em 
busca de eleitores).

Outra pergunta que indica a fra-
queza de elos clientelísticos é quanto 
à retenção do cartão. Nenhum caso 

foi documentado de alguém hierar-
quicamente superior (político ou pa-
trão) ter retido o cartão do benefici-
ário em uso próprio. Quando muito, 
encontramos casos isolados de re-
tenção do cartão no comércio local 
como forma de garantia do paga-
mento das dívidas. Embora isso seja 
proibido, é compreensível que ocor-
ra, pois o cartão é, por vezes, enten-
dido como moeda, meio de troca, e 
não como um direito intransferível.

No que se refere ao acompanha-
mento das condicionalidades, é pre-
ciso tecer breve comentários. 
Principalmente em razão do Bolsa 
Escola, as beneficiárias tem grande 
consciência de que os valores da bol-
sa estão condicionados à frequência 
dos filhos na escola. No entanto, 
neste quesito, há um problema de 
seleção adversa. As pouquíssimas fa-
mílias com filhos que não vão para a 
escola são justamente as que mais 
precisam do benefício, por serem 
mais problemáticas. Em geral, são 
famílias em que a mãe é ausente e 
está envolvida diretamente com pro-
blemas de drogas, prostituição, alco-
olismo e promiscuidade. É difícil jul-
gar até que ponto a exclusão desta 
família no rol dos beneficiários seria 
positivo para a sociedade.

O mesmo problema de seleção 
adversa ocorre no acompanhamento 
das condicionalidades da área de 
saúde. Observa-se que a grande 
maioria das famílias de fato leva as 
crianças para a pesagem e para a 
vacinação em postos de saúde. Mas 
o que fazer com as famílias proble-
máticas, cujas mães não cuidam cor-
retamente de seus filhos? Além des-
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te problema, também se pode citar 
a dificuldade das famílias que mo-
ram nas áreas rurais dos municípios 
de cumprir as condicionalidades da 
saúde. Muitas vezes não existe posto 
de saúde próximo e há um custo 
muito alto de deslocamento para o 
cumprimento da condicionalidade. 
No caso destas famílias, a penaliza-
ção talvez não seja correta.

O não cumprimento das condi-
cionalidades não se corrige com a 
exclusão do beneficiário, mas sim 
com a atuação conjunta do estado 
e da sociedade civil, por meio dos 
Conselhos Tutelares, Pastorais e 
Conselho do Bolsa Família. As pes-
quisas da CGU Regional Paraná 
mostram que, na maioria das ve-
zes, o Conselho do Bolsa Família 
existe nos municípios. Porém, há 
casos em que sua atuação é defi-
ciente, principalmente em municí-
pios maiores, em que a escala das 
famílias pobres impede o acompa-
nhamento individualizado das fa-
mílias necessitadas.

O problema mais comum encon-
trado no PBF é de desorganização, 
principalmente falha no cadastra-
mento das famílias. A atualização 
dos cadastros é importante para o 
acompanhamento das condicionali-
dades de educação e saúde e para a 
verificação das mudanças nas condi-
ções de renda das famílias. Quase a 
totalidade dos municípios pesquisa-
dos apresentou desatualização ca-
dastral. É bastante comum municí-
pios com dois anos ou mais de falta 
de atualização cadastral. Trata-se de 
um trabalho difícil de ser realizado e 
desmotivador, porque em geral são 

poucos assistentes sociais os respon-
sáveis por um universo muito exten-
so de pessoas. É muito comum, por 
exemplo, os chamados via rádio para 
que os beneficiários compareçam 
para realizar o cadastramento. Mas 
são justamente as famílias mais pro-
blemáticas (distantes, com histórico 
de doenças mentais, alcoolismo, vio-
lência doméstica, etc.) que não com-
parecem. Neste caso, é comum ocor-
rer problemas de ‘seleção adversa’, 
pois se o cadastrador cancela o be-
nefício das famílias que não compa-
recem ou que não cumprem as con-
dicionalidades, está prejudicando 
justamente as famílias que mais pre-
cisam. Vale mencionar que os pro-
blemas de cadastramento raramente 
aparecem na mídia, porque não cha-
mam à atenção.

Os modelos econômicos que pos-
tulam agentes racionais amorais 
conduzem à interpretação, como em 
Brière e Lindert (2005), de que os 
beneficiários do PBF teriam fortes 
incentivos para declaração a menor 
de suas rendas. Essas autoras ainda 
lembram que o sistema de coleta 
de informações sobre a renda é fa-
lho, porque não abrangeria todas 
as formas de renda das famílias. A 
experiência de campo mostra ser 
esta uma questão complexa. Várias 
questões são interpostas. A popu-
lação rural, por exemplo, não con-
tabiliza a produção para o auto-
consumo como renda implícita. A 
pergunta sobre a renda remete, ne-
cessariamente, aos meios de paga-
mento oficiais. As trocas porventura 
existentes também se encontram em 
outra esfera, não monetária, que 
não é contabilizada.
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Os ganhos da população de baixa 
renda são muito variáveis, com vola-
tilidade bem diferente dos assalaria-
dos de modo geral. As regras do 
programa são feitas para um univer-
so de ganhos não voláteis, como se 
todos fossem assalariados e pudes-
sem determinar com facilidade seus 
ganhos. A maioria da população be-
neficiária do PBF tem fontes variáveis 
de renda: são diaristas na roça, dia-
ristas domésticas e trabalhadores 
temporários. É preciso informar tam-
bém que é uma população presen-
tistas, que gasta rapidamente tudo o 
que ganha. Neste contexto, como 
definir a renda com a precisão que 
os normativos do PBF exigem?

À eventual subdeclaração da ren-
da não se pode pressupor má-fé ou 
corrupção dos beneficiários. Mesmo 
nas POFs, Pesquisas de Orçamentos 
Famílias, em que não há incentivos 
para declaração de renda à menor, é 
bastante conhecido o fato de que as 
pesquisas mostram que os indivídu-
os gastam mais do que ganham.

Num contexto de renda muito va-
riável e presentismo, é compreensível 
que os indivíduos compreendam seu 
enquadramento no Programa não 
como média dos rendimentos ao 
longo do ano, mas como não tendo 
renda certa auferida a cada mês (ter 
um salário). Como a maioria não tem 
um salário, e durante muitos meses 
do ano não consegue rendimentos 
mínimos para uma boa sobrevivên-
cia, consideram que precisam do be-
nefício. Na opinião dos entrevista-
dos, o universo das famílias se divide 
entre “os que precisam” e “os que 
não precisam”. O controle social nos 

bairros e comunidades se faz por 
esse corte.

As pesquisas que comparam o 
enquadramento dos pobres no PBF, 
com os dados das PNADs, por mui-
tas vezes revelam que a pobreza no 
PBF estaria superestimada. Isto pode 
conduzir, em leitura desavisada, à 
noção de que as famílias estariam 
agindo de má-fé, de modo corrupto, 
subdeclarando seus rendimentos. As 
pesquisas de campo revelam que o 
cálculo dos rendimentos na opinião 
de assistentes sociais e famílias po-
bres é diferente das pesquisas rigo-
rosas, pois é sensível às variações de 
renda.4

As regras para os limites do que é 
considerado pobreza ou não são, em 
geral, complexas. O olhar frio e ra-
cional dos números conduz a per-
cepção de que as famílias são cor-
ruptas, ao subdeclarar a renda 
mensal. Mas o que fazer se a família 
só consegue trabalhos de 6 em 6 
meses? E as famílias com problemas 
que impedem o planejamento dos 
gastos por um prazo mais dilatado? 
(presença de alcoólatras, viciados, 
violência doméstica, prostituição, 
trabalho infantil, etc.)

Vale lembrar que as pesquisas dos 
assistentes sociais excluem os bene-
fícios sociais estaduais e federais no 
cálculo da renda mensal. Nas PNADs, 
todos os rendimentos são auferidos. 

4.  O leitor pode imaginar como seria difícil para 
um assistente social estabelecer limites precisos de 
renda sem conhecer a situação socioeconômica 
das famílias. Qual a diferença, no dia a dia, de uma 
família com R$ 59,00 per capita e uma com R$ 
61,00?
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Esta diferença metodológica, em si, 
independente das informações pres-
tadas pelas famílias, é suficiente para 
causar distorções no cálculo da po-
breza.

Ademais, o PBF possui problemas 
de cadastramento e de distribuição 
das bolsas. Muitas famílias esperam 
anos para receber a bolsa sem saber 
os porquês da demora. Na maior 
parte dos municípios, os coordena-
dores não sabem quais critérios o 
MDS usa para conceder as bolsas. Há 
falta de informação e transparência 
no processo para os gestores na 
“ponta” do programa, ainda que a 
literatura aponte que o MDS use cri-
térios objetivos. Seria fantasioso ima-
ginar que uma família iria compare-
cer  ao recadast ramento 
voluntariamente porque naquele 
mês específico o marido trabalhou 
alguns dias a mais de diarista e está 
otimista quanto ao futuro. Na opi-
nião das famílias, se as condições de 
vida ainda são duras e voláteis, o ga-
nho da BF é muito bem-vindo, “já dá 
uma ajuda”, como dizem inúmeras 
vezes em campo. Em suma, tendo 
em vista que o processo de cadastra-
mento é moroso, tanto assistentes 
sociais como as próprias famílias ten-
dem a pensar suas rendas mensais 
dentro de uma média histórica e 
aproximada.

Dos 55 municípios pesquisados, 
somente em 2 foram encontrados 
fraudes. Mesmo nesses, as fraudes 
foram de pequena magnitude. 
Envolveram apenas desvio no cadas-
tramento das famílias pelo agente 
responsável pela inclusão no siste-
ma. Nenhum caso foi constatado de 

existência de famílias abastadas que 
por decisão própria se candidataram 
e efetivamente foram incluídas como 
beneficiárias sem relação com o ca-
dastrador ou a pedido de autoridade 
superior.

Também inexistiu caso de corrup-
ção na distribuição de cartões. O úni-
co problema identificado na Caixa 
Econômica Federal foi a retenção in-
desejada dos cartões, que não se 
configura, em hipótese alguma, 
como corrupção. Trata-se apenas de 
uma falha administrativa. Na maior 
parte das vezes, os gerentes dos ban-
cos justificam que não possuem re-
cursos humanos para distribuição de 
todos os cartões, que não foram 
buscados pelas famílias, imediata-
mente. Como regra, as agências con-
vocam os beneficiários por meio de 
rádio, mas por vezes os beneficiários 
não vão buscar o cartão, seja por 
desconhecimento, atraso ou custo 
de transporte.

De qualquer forma, as fiscaliza-
ções demonstram que ainda não 
está consolidada a tradição de con-
trole social sobre a distribuição dos 
benefícios. São poucos os municípios 
que divulgam a relação de benefici-
ários, o que é uma exigência do pro-
grama. Em geral, os gestores, e até 
mesmo os auditores, consideram ser 
esta uma questão menor. No entan-
to, a divulgação é essencial para que 
se crie uma cultura de controle so-
cial. Atualmente, o controle social é 
escassamente exercido. No Conselho 
do Bolsa Família, são os próprios ges-
tores que atuam no controle, não 
configurando ‘controle social’. 
Mesmo assim, vale citar que muitos 
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indivíduos, durante as visitas dos fis-
cais em campo, efetuam controle, 
apontando famílias que “não preci-
sam” do Bolsa Família.

Os relatórios de fiscalização da 
CGU Regional Paraná só permitem 
uma visão geral sobre a corrupção 
no programa. Não são adequados 
para obtenção de dados gerenciais, 
para acompanhar o sucesso das con-
dicionalidades e do enquadramento 
das famílias. Como lembrou Lindert 
et alii (2007), o trabalho poderia ser 
redesenhado para permitir gerar in-
dicadores gerenciais para monitorar 
o sucesso do programa, permitindo 
aperfeiçoá-lo5. O foco na identifica-
ção das irregularidades, deixando de 
lado aspectos gerenciais, é, direta-
mente, responsável por aumentar a 
percepção da corrupção sobre o pro-
grama, sem a contrapartida de iden-
tificar seu sucesso e contribuir para 
seu melhoramento. Muitas vezes, 
não intencionalmente, o aumento 
da percepção da corrupção pode mi-
nar as bases políticas de apoio ao 
programa específico. Assim, é dese-
jável que o trabalho de combate à 
corrupção e controle deva ser feito 

5.  De acordo com Lindert et alii (2007, pg. 82). 
“Defining a key set of indicators that could be 
summarized in CGU operational audit reports to 
monitor the operational performance of the BFP. 
Currently, these reports focus on providing infor-
mation on specific irregularities to facilitate case-
by-case investigation and follow up. The format 
used for reporting, however, does not easily facili-
tate a reporting of key management indicators 
(such as specific types of errors or irregularities as 
a % of the sample of observations collected, spe-
cific indicators for specific procedures) or their 
monitoring over time. Improvements in reporting 
of summary performance indicators would greatly 
improve this tool for program performance man-
agement purposes.”

conjuntamente às análises gerenciais 
e operacionais.

Um último comentário a ser rea-
lizado remete à minha experiência 
pessoal em campo, entrevistando 
mais de 200 famílias no Paraná. 
Embora a fiscalização não aprofunde 
o conhecimento a respeito das con-
dições socioeconômicas das famílias 
e da participação no mercado de tra-
balho, após o conhecimento das fa-
mílias não há como solidarizar com 
a hipótese da vagabundagem. 
Reitera-se que a maioria dos benefi-
ciários são mulheres com filhos, que 
muito dificilmente conseguem inser-
ção no mercado de trabalho, pois 
não é viável deixar os filhos no con-
traturno da escola. Muitas vezes, es-
sas famílias não possuem chefe da 
casa homem, diminuindo ainda mais 
a renda. Outras vezes, quando há 
um homem potencialmente produti-
vo na família, é comum estar em si-
tuação de desalento, por causa do 
alcoolismo, saída de período em re-
clusão ou doença de modo geral. As 
poucas vezes que são encontrados 
homens nas residências, é comum 
observar que possuem vergonha ou 
tristeza pela condição de desempre-
gado. A experiência de campo, pes-
soal, salvo raras exceções, exclui a 
hipótese de que o PBF incentivaria a 
vagabundagem. Ademais, em nossa 
cultura, bastante machista, a presen-
ça do homem, “à toa”, no espaço 
doméstico nos horários de trabalho 
é condenável. As mulheres entrevis-
tadas muitas vezes, espontaneamen-
te, reclamam do marido, por beber 
álcool, ser promíscuo e consumir de 
modo irresponsável. Mas é raro ouvir 
reclamações de vagabundagem do 
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marido, de que não trabalha porque 
não quer. Apesar de todos os proble-
mas, as mulheres entendem que se 
o marido não trabalha, é porque não 
tem trabalho.

4. Conclusão

O Programa Bolsa Família tem 
sido associado à corrupção, por di-
versos motivos, engendrando uma 
percepção de corrupção muito forte. 
São três as associações principais: 
em primeiro, seria corrupção de par-
te do governo federal, que estaria 
comprando votos por meio do clien-
telismo. Em segundo, seria corrup-
ção por parte dos indivíduos. Estes 
seriam ‘vagabundos’, que se aprovei-
tariam do programa, seja postulando 
uma pobreza que não possuem, ou 
seja, deixando de trabalhar para ga-
nhar o benefício. Em terceiro seria a 
corrupção dos gestores locais, que 
desviariam a bolsa para benefício pró-
prio ou de parentes e amigos.

No primeiro caso, vimos que não 
se trata de uma hipótese forte, ao 
menos para a realidade do Estado 
estudado. Em nível local, não se ob-
servam registros de operação direta 
do clientelismo. O Bolsa Família é um 
benefício contínuo, com condiciona-
lidades de saúde e educação que a 
maioria das famílias tem noção que 
tem de cumprir, principalmente pela 
memória do Bolsa Escola. Sendo 
contínuo, dificilmente é considerado 
um favor pontual, que deve ser ob-
jeto de contraprestação. Além disso, 
o Bolsa Família é impessoal, não sen-
do relacionado com pessoas e agen-
tes específicos. A pesquisa de cam-

po, de cunho etnográfico, ademais, 
mostra que é fraca a associação es-
pecífica do Bolsa Família com o go-
verno Lula.

Vale, ainda, considerar que os 
agentes não são plenamente racio-
nais. A experiência de campo corro-
bora uma noção de racionalidade 
limitada. Não existe um cálculo pre-
ciso de qual é o aumento de utilida-
de das famílias com o benefício do 
PBF, que poderia acionar a aprovação 
ou reprovação de um presidente. É 
muito possível que o forte apoio que 
o presidente Lula recebeu em 2006 
das populações em situação de po-
breza, mesmo supondo uma análise 
racional, se deva a uma cesta de van-
tagens e benefícios mais diversa, em 
que o PBF seria apenas um fator, ao 
lado do aumento das rendas das fa-
mílias pobres e da queda dos preços 
dos alimentos. Portanto, só é justo 
dizer que o PBF contribuiu para a re-
eleição de 2006, quando posto ao 
lado de outros fatores que também 
beneficiaram as eleições, como IDH, 
Gini, PIB per capita, transferências 
constitucionais, pensões rurais, nú-
mero de famílias pobres e percentu-
al da agricultura.

No que se refere à vagabunda-
gem, que estaria associada ao pro-
grama, as pesquisas, com tratamen-
to de dados, mostram que a 
participação no mercado de trabalho 
é até maior entre as participantes do 
programa. A pesquisa de campo não 
identifica ocorrência significativa de 
homens em condição de desempre-
go voluntário. Por último, o PBF é um 
programa para mulheres com filhos, 
na maioria das vezes. A maioria delas 
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não tem condições de participar com 
eficiência do mercado de trabalho, 
devido aos custos de cuidados das 
crianças. E nossa cultura aceita mu-
lheres mães que não trabalham, não 
as taxando de preguiçosas ou vaga-
bundas. 

As críticas apontam que os bene-
ficiários, possivelmente agindo de 
modo corrupto, não estariam aten-
dendo às condicionalidades. No en-
tanto, a pesquisa de campo mostra 
que, quando possível, as famílias 
enviam seus filhos para a escola e 
levam ao posto de saúde. As pou-
cas famílias que não cumprem as 
condicionalidades são justamente 
as mais problemáticas. Quando 
deixam de cumprir as regras, não 
há intuito de explorar a força de 
trabalho das crianças, como pode-
riam sugerir as teorias economicis-
tas. As famílias que não cumprem, 
assim agem porque vivem em situ-
ação de miséria e problemas dos 
mais diversos, como alcoolismo, 
prostituição, drogas, violência do-
méstica e distúrbios mentais. São 
famílias desestruturadas, que não 
funcionam como unidade produti-
va eficiente. São estas, em contra-
dição ao programa, que justamen-
te mais precisam dos benefícios e a 
da atenção da assistência social.

Um último ponto a guisa de con-
clusão a respeito do possível com-
portamento corrupto dos indivíduos 
seria a discussão de que subdeclara-
riam a renda com a intenção de se 
enquadrarem no programa. A pes-
quisa de campo feita no Estado do 
Paraná mostra que isso é um evento 
muito mais raro do que postulam as 

pesquisas que comparam as famílias 
beneficiárias com os ganhos prová-
veis estimados pelas PNADs. Ainda 
que em muitos municípios tenham 
sido identificadas famílias com indí-
cios de renda superior ao estipulado 
pelo programa, isso se deve ao con-
junto extenso de fatores, e não à má-
fé dos indivíduos. São fatores: a in-
clusão do valor do benefício no 
cálculo da renda per capita, as varia-
ções de renda ao longo do ano, a 
falta de regras de limite de renda no 
caso de ganhos temporários, os au-
mentos reais do salário mínimo nos 
últimos anos, o aumento dos preços 
das commodities agrícolas, a desatu-
alização cadastral e a demora em 
retomar o benefício se necessário. 
Na hipótese de dúvida se os indivídu-
os se enquadram ou não, a pobreza, 
a incerteza dos ganhos e da inclusão 
e o bom senso fazem com que os 
indivíduos com renda na fronteira do 
estabelecido no PBF busquem sua 
inclusão, ainda que com erros mar-
ginais na estimação da renda. É ra-
zoável considerar, neste contexto, 
que isto não é corrupção por parte 
dos indivíduos.

Finalizando, são raros os casos de 
identificação de gestores corruptos 
no universo pesquisado. Nenhum 
caso foi encontrado de desvio dos 
cartões do PBF por parte das agên-
cias responsáveis pela distribuição 
dos mesmos. Também nenhum caso 
foi identificado de uso político da 
escolha dos beneficiários do 
Programa (por exemplo, definição de 
bairro em que os eleitores apoiam o 
prefeito. No caso das fraudes, elas 
são mínimas na amostra estudada. 
Dos 55 municípios pesquisados, ape-
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nas em 2 foi verificado fraude e, 
mesmo assim, em pequena exten-
são, realizada pelo cadastrador das 
famílias, sem aquiescência dos ges-
tores.

Enfim, o Bolsa Família é um exem-
plo de programa com alta percepção 
de corrupção, mas pequena corrup-
ção de fato, no mínimo no tocante à 
região estudada. Isto nega a hipóte-
se difundida da Transparência 
Internacional de que a percepção e a 
corrupção de fato estariam correla-
cionadas. Como se trata de um pro-
grama fundamental para a sobrevi-
vência e melhoria da qualidade de 
vida das famílias pobres e para o de-
senvolvimento econômico do país 
por meio do aperfeiçoamento do ca-
pital humano é fundamental que a 
opinião pública tenha consciência 
dos níveis reais de corrupção, para 
que o apoio ao PBF não seja errone-
amente erodido.

A imprensa, a academia e os ór-
gãos de fiscalização, de modo geral, 
devem estar atentos ao papel, na 
maioria das vezes não intencional, 
em propagar o aumento da percep-
ção da corrupção. Para mitigar esse 
problema, é aconselhável que os es-
tudos e fiscalizações também enfati-
zem os aspectos positivos do progra-
ma. No que se refere 
especificamente às auditorias do 

programa, é importante que a meto-
dologia utilizada não se restrinja à 
identificação de fraudes e desvios, 
mas também contribua para a gera-
ção de índices que contribuam para 
o gerenciamento e para a identifica-
ção dos pontos bem-sucedidos no 
programa.

Como sugestão de agenda de 
pesquisas, é importante que se ava-
liem outros casos em que a percep-
ção de corrupção se descola dos ní-
veis de corrupção de fato. No que se 
refere ao Bolsa Família, é importante 
que seja fomentado um número 
maior de pesquisas, seja por meio de 
concursos ou por meio da continui-
dade de fundos públicos destinados 
à pesquisa. Também é importante 
que sejam estimulados investigações 
de campo etnográficas e estudos de 
caso, que tendem a produzir pesqui-
sas com outra sensibilidade. Ademais, 
outras pesquisas em diferentes 
Estados permitiriam certificar-se da 
validade da extensão das conclusões, 
observadas nesse caso a partir de 
uma realidade local, para o país.

No mais, além da importância do 
PBF em si, o fato de ser o maior pro-
grama do mundo de transferência 
de dinheiro condicionada justifica a 
existência de um número maior de 
pesquisas pelo interesse científico 
subjacente, para ciências econômi-
cas e sociais.  



34Revista da CGU

ANEXO 1

Tabela 1. 55 Municípios Fiscalizados do Bolsa Família no Paraná pela 
CGU. Principais Falhas.

MUNICÍPIO ANO CAD PUB COND ACOMP
CART
RET

REND
SUP

FRAUD

Barracão 2004 X
Farol 2004 X
São Sebastião da 
Amoreira X X

Curiúva 2004 X X
Laranjeiras do Sul 2004 X X
Santo Antônio  
da Platina 2004 X X

Boa Ventura  
de São Roque 2004 X X

Carambeí 2004 X
Doutor Ulisses 2004 X X X
Guaraniaçu 2004 X X
Assaí 2004 X
Capanema 2004 X
Corbélia 2004 X
Jaguapitã 2004 X X
Ariranha do Ivaí 2005 X
Conselheiro  
Mairinck 2005 X

Foz do Iguaçu 2005 X X
Manoel Ribas 2005 X X
Juradã 2005 X X X X
Marumbi 2005 X X X
Nova Esperança 2005 X X
Ubiratã 2005 X X X X X
Bela Vista  
da Caroba 2005 X X

Brasilândia  
do Sul 2005 X X X X

Ivatuba 2005 X X X
Ortigueira X X X
Mandaguari 2005 X X X
Nova Aurora 2005 X X
Nova Tebas 2005 X X X
Sarandi 2005 X X X
Astorga 2005 X X
Formosa do Oeste 2005 X X X X
Godoy Moreira 2005 X X X X X
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Lidianópolis 2005 X X X
Congonhinhas 2006 X X
Pinhais 2006 X X X X
Foz do Jordão 2006 X
Maringá 2006 X X
Prado Ferreira 2006 X
Borrazópolis 2006 X
Campo Largo 2006 X X
Londrina 2006 X X
Nova Itacolomi 2006
Iporã 2006 X X X X
Lunardelli 2006 X X X X
Pato Branco 2006 X X X
Pitangueiras 2006 X X
Santa Teresa do Oeste 2006 X X X
Quatro Barras 2006 X X X
Bandeirantes 2007 X X X
Colombo 2007 X X X
Farol 2007 X X X X
Boa Esperança  
do Iguaçu 2007 X X X X X

Primeiro de Maio 2007 X X X X
Santa Cecília do 
Pavão 2007 X X X

MUNICÍPIO: cidade em que a fiscalização foi realizada com uma amostra variável crescente de acordo 
com o tamanho da população.
ANO: ano em que foi realizada a fiscalização. A maioria das fiscalizações foi feita no âmbito do 
Programa Sorteio de Municípios, em que as cidades são escolhidas aleatoriamente para que ocorra fis-
calização dos programas do Governo Federal.
CAD: refere-se às falhas de cadastramento.  Inclui endereços e rendas informadas desatualizadas.
PUB: falha na divulgação dos beneficiários do Programa.
COND: falha no acompanhamento das condicionalidades de saúde e, principalmente, educação. Inclui 
falta de controle da pesagem e vacinação das crianças, frequência escolar abaixo do permitido e ausên-
cia de controle por parte das escolas.
ACOMP: falha na atuação das instituições de controle social (o Conselho do Bolsa Família) ou inexistên-
cia de coordenação do Programa incluindo representantes das áreas de saúde e educação.
CART RET: cartões pendentes de entrega retidos na Caixa Econômica Federal do município ou da região.
RENDA SUP: existência de famílias recebendo Bolsa Família com renda superior ao estipulado pelo pro-
grama. Nesses casos, não há má-fé do beneficiário, mas mudança não informada das condições de ren-
da.
FRAUD: ocorrência de má-fé, dolo, por parte dos beneficiários, que ocultam a renda verdadeira ou são 
cadastrados de maneira fraudulenta com a aquiescência dos funcionários e gestores do programa. 

MUNICÍPIO ANO CAD PUB COND ACOMP
CART
RET

REND
SUP

FRAUD
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Nota metodológica:

Os dados foram obtidos a partir 
dos relatórios de fiscalização do PBF. 
Uma síntese desses relatórios, prove-
nientes das fiscalizações do Programa 
Sorteio de Municípios, está disponí-
vel para consulta na página da www.
cgu.gov.br. Deve-se ter cautela na 
interpretação do conteúdo da pes-
quisa, pois os dados coletados não 
são homogêneos, uma vez que são 
feitos por várias mãos. Cada auditor, 
quando em campo, possui uma ava-
liação específica dos problemas iden-
tificados. Por vezes, os auditores jul-
gam que as falhas não são graves o 
suficiente para que constem em re-
latório. Problemas como a falta de 
acompanhamento das condicionali-
dades, a ausência de publicação da 
lista de beneficiários, a existência de 
cartões retidos pendentes de entre-
ga, podem ser eventualmente omiti-
dos do relatório com o intuito de dar 
ênfase às falhas graves (que envol-
vem danos diretos ao erário) identi-
ficadas em outros programas.

No que se refere à evolução da 
avaliação ao longo do tempo, é ne-
cessário tecer duas considerações. 
Em primeiro, as fiscalizações, em 
seus primeiros anos, não eram tão 
abrangentes e detalhistas quanto 
nos últimos anos. Por isso, é percep-
tível que as falhas na divulgação da 
lista dos beneficiários ou o controle 
das condicionalidades não foram 
apontadas nas fiscalizações iniciais.

Em segundo, é preciso notar que 
a identificação dos problemas de be-
neficiários com renda superior ao 

estipulado pelo programa é crescen-
te ao longo do tempo. Muitas famí-
lias de renda baixa possuem seus 
rendimentos atrelados direta ou in-
diretamente ao valor do salário míni-
mo. No primeiro quadrimestre de 
2004, quando foram iniciadas as fis-
calizações, o salário mínimo era de 
R$ 240,00.  Do primeiro quadrimes-
tre de 2004 ao primeiro quadrimes-
tre de 2008, em termos nacionais, o 
salário mínimo aumentou 58,3%. Se 
levarmos em consideração o salário 
mínimo regional, deve-se lembrar 
que o Paraná foi o Estado que mais 
concedeu aumentos nesse sentido. 
Em meados de junho de 2006, foi 
estabelecido em R$ 427 e um ano 
depois elevado para R$ 462,00. Se 
compararmos com R$ 240,00, do 
primeiro quadrimestre de 2004, te-
mos um aumento de 92,5%.

Embora o governo divulgue com 
frequência que o PBF tem sido am-
pliado ao longo do tempo, ao menos 
do ponto de vista legal o que tem 
ocorrido é o inverso. Somente em 
2007 houve uma atualização dos 
rendimentos mínimos para enqua-
dramento dos beneficiários, que pas-
saram de R$ 50,00 e R$ 100,00 per 
capita (extrema pobreza e pobreza) 
para R$ 60,00 e R$ 120,00, ou seja, 
20%, com aumentos no valor da bol-
sa em valor ainda menor, 16%. O 
estreitamento da abrangência do 
PBF, em paralelo à falta de atualiza-
ção cadastral, encontrada em quase 
todos os municípios pesquisados, fez 
com que existissem famílias com ren-
da superior ao estipulado pelo pro-
grama em ritmo crescente ao longo 
dos últimos anos.
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Improbidade 
administrativa por 
enriquecimento ilícito:
o problema da inversão 
do ônus da prova

Leonardo Valles Bento, doutor em Direito pela Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC), Analista de Finanças e Controle da CGU/MA.

1. Introdução

A corrupção é, por sua própria 
natureza, um fenômeno oculto, ex-
tremamente difícil de ser detectado. 
Mesmo a torrente incessante de es-
cândalos que nos chega através dos 
meios de comunicação, quase diaria-
mente, é, provavelmente, pouco re-
presentativa do agregado de corrup-
ção que ocorre no país. As operações 
deflagradas pelos órgãos de contro-
le, tais como as Polícias Civil e Federal, 
os Tribunais de Contas, Ministério 
Público e Controladoria-Geral da 
União, embora cada vez mais fre-
quentes, não se traduzem, ainda, de 
modo significativo, em condenações 
penais e em reintegrações de recur-
sos públicos desviados pela alta cor-
rupção.

Uma das principais dificuldades 
em se punir servidores, políticos ou 
empresários corruptos diz respeito 
à constituição da prova. A alta cor-

rupção ocorre sob formas cada vez 
mais sofisticadas, envolvendo pes-
soas interpostas, empresas de fa-
chada, ocultação de bens, cone-
xões internacionais, além de 
diversos esquemas de lavagem de 
dinheiro. Construir uma acusação 
de corrupção consistente contra 
uma autoridade pública, a fim de 
fundamentar uma condenação na 
esfera penal, e mesmo nas esferas 
civil e administrativa, exige um for-
te trabalho de inteligência, que não 
pode ser realizado sem parceria en-
tre diversos órgãos de controle, au-

Uma das principais 
dificuldades em se 
punir servidores, 

políticos ou 
empresários corruptos 

diz respeito à 
constituição da prova.
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toridades financeiras e fazendárias,. 
setor bancário privado, etc., por ve-
zes envolvendo até mesmo coopera-
ção internacional. Além disso, a ati-
vidade de inteligência necessária 
para coibir os delitos relacionados 
com a corrupção não raro esbarra 
em obstáculos jurídicos, de natureza 
constitucional, referentes à proteção 
da privacidade dos indivíduos. É por 
esse motivo, muitas vezes, que ope-
rações policiais bem-sucedidas resul-
tam, em muitos casos, em desapon-
tamento, ante a ausência de 
condenação efetiva.

Nesse contexto, a estratégia de 
combate à corrupção tem buscado 
um outro rumo, que permita dissua-
dir, sem necessariamente ter de en-
frentar ou satisfazer as garantias exi-
gentes que normalmente envolvem 
um processo penal. O ponto de par-
tida consiste na constatação de que 
o que motiva a prática dos delitos 
ligados à corrupção é a perspectiva 
de ganhos financeiros vultosos, ou, 
mais simplesmente, de enriquecer 
em pouco tempo, às custas dos re-
cursos públicos ou do interesse da 
coletividade. Desse modo, avalia-se 
que uma estratégia efetiva de pre-
venção e combate à corrupção deve-
ria abandonar o foco tradicional do 
direito penal, baseado na aplicação 
de sanções corporais (pena de reclu-
são), para concentrar-se em rastrear, 
congelar, confiscar e repatriar o pa-
trimônio amealhado através da cor-
rupção, retirando, assim, dos servi-
dores, políticos ou empresários 
desonestos o proveito obtido com 
sua improbidade. Uma tal estratégia 
envolveria, basicamente, instrumen-
tos jurídicos retirados do direito ad-

ministrativo, dos quais a Lei de 
Improbidade Administrativa – Lei n. 
8.429/92 – é, no Brasil, o mais im-
portante.

Promulgada há mais de 15 anos, 
a Lei de Improbidade Administrativa 
não tem realizado ainda todo o seu 
potencial no combate aos chama-
dos “delitos aquisitivos” das auto-
ridades públicas, isto é, aqueles 
cometidos no intuito de enriquecer, 
e sua interpretação ainda suscitam 
polêmicas. O propósito do presen-
te artigo consiste em discutir uma 
dessas polêmicas, qual seja a da 
caracterização do enriquecimento 
ilícito, definido no art. 9º, VII da 
referida Lei. Parte-se da premissa 
de que tal dispositivo pode desem-
penhar, se aplicado com destemor, 
um papel essencial na estratégia de 
combate à corrupção definida aci-
ma. Tirar do corrupto o proveito 
econômico do seu ato de improbi-
dade passa pela ativação desse dis-
positivo, tarefa que, no entanto, 
enfrenta diversas resistências, tan-
to no meio acadêmico, quanto no 
meio profissional, pelas razões que 
serão expostas a seguir.

Em um primeiro momento, o ar-
tigo irá definir os contornos da polê-
mica em torno da definição do delito 
de enriquecimento ilícito. Em segui-
da, trará algumas contribuições de 
instrumentos normativos estrangei-
ros e internacionais, que comprovam 
a existência de uma tendência de se 
caracterizar o enriquecimento ilícito 
como delito. Por fim, tecerá conside-
rações críticas acerca da evolução 
mais recente da legislação brasileira 
relacionada ao tema.
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2. O problema

A Lei de Improbidade 
Administrativa assim define o delito 
de enriquecimento ilícito:

Art. 9° Constitui ato de improbi-
dade administrativa importando 
enriquecimento ilícito auferir 
qualquer tipo de vantagem patri-
monial indevida em razão do 
exercício de cargo, mandato, 
função, emprego ou atividade 
nas entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei, e notadamen-
te:

[...]
VII - adquirir, para si ou para ou-
trem, no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função públi-
ca, bens de qualquer natureza 
cujo valor seja desproporcional à 
evolução do patrimônio ou à ren-
da do agente público;

O mais notável desta definição é 
que, ao menos numa interpretação 
literal, a Lei considera enriquecimen-
to ilícito o simples fato de o agente 
público adquirir bens cujo valor seja 
incompatível com a sua renda. O ór-
gão acusador não teria qualquer 
obrigação de demonstrar de onde 
provem os recursos com que o agen-
te público em questão adquiriu seu 
patrimônio. Noutras palavras, não é 
necessário provar a sua origem ilíci-
ta. Bastaria a demonstração de que 
seria impossível, com a renda conhe-
cida do agente público, adquirir bens 
de tal magnitude.

Portanto, o fato mesmo da in-
compatibilidade da evolução patri-

monial do agente público com sua 
renda conhecida faz presumir o en-
riquecimento ilícito para fins de im-
probidade administrativa. A partir da 
demonstração dessa incompatibili-
dade, caberia ao acusado provar a 
sua origem lícita.

É essa a interpretação de Wallace 
Paiva Martins Junior (2009, p. 238):

“A lei presume a inidoneidade do 
agente público que adquire bens 
ou valores incompatíveis com a 
normalidade de seu padrão de 
vencimento, bastando provar 
que exercia função pública e que 
os bens e valores (mobiliários ou 
imobiliários) adquiridos são in-
compatíveis ou desproporcionais 
à evolução de seu patrimônio ou 
renda.”

De acordo com o mesmo autor, o 
delito definido no art. 9º, VII é um 
caso residual de enriquecimento ilí-
cito, devendo ser utilizado sempre 
que não houver prova do recebimen-
to de uma vantagem patrimonial 
indevida relacionada à prática de ato 
de ofício pelo agente público. Não 
sendo possível identificar o ato espe-
cífico de corrupção praticado pelo 
agente público, trata-se de punir os 
“sinais exteriores de riqueza” osten-
tada por ele, da qual, com sua renda 
normal, não poderia desfrutar. Cabe 
ressaltar, a propósito, que de acordo 
com Wolfgang Junqueira Pereira 
(1994, p. 110), tais sinais exteriores 
de riqueza, puníveis por enriqueci-
mento ilícito em face do art. 9º, VII, 
compreendem não apenas aquisição 
de bens, mas quaisquer outros sinais 
de um estilo de vida que o servidor 
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não poderia manter com sua renda 
conhecida, tais como viagens frequen-
tes ao exterior com a família, hospeda-
gem em hotéis de luxo, etc.

A rationale do dispositivo consiste 
em que, sendo a alta corrupção ocul-
ta e normalmente perpetrada me-
diante complexos e sofisticados es-
quemas, extremamente difíceis de 
provar segundo as exigências tradi-
cionais do processo, que exigem de-
monstração do dolo, do nexo de 
causalidade, etc., a lei busca atacar 
a corrupção através da sua face mais 
visível, que são os sinais exteriores do 
seu proveito econômico. Portanto, 
de acordo com esta corrente, uma 
vez demonstrada no processo a in-
compatibilidade da evolução patri-
monial com a renda conhecida do 
agente público, caberá a este expli-
car essa evolução. Se não for capaz 
de explicar razoavelmente a origem 
de seu patrimônio, será condenado 
por improbidade administrativa, em 
face do art. 9º, VII da Lei 8.429/92.

 No entanto, é evidente que o de-
lito de enriquecimento ilícito, assim 
caracterizado, inverte o ônus da pro-
va em um processo de natureza pu-
nitiva, flexibilizando assim o consa-
grado princípio da presunção da 
inocência. De acordo com este prin-
cípio, não cabe aos acusados de de-
litos provar a própria inocência; ao 
contrário, cabe à acusação a prova 
da culpa. Havendo uma dúvida razo-
ável acerca da culpa do acusado, é 
forçoso absolvê-lo, aplicando-se o 
princípio correlato do in dubio pro 
reo. Como normalmente se atribui 
um status de direito fundamental a 
estes princípios, os defensores da in-

terpretação do delito de enriqueci-
mento ilícito exposta acima terão 
necessariamente de enfrentar sérias 
objeções de caráter constitucional.

Com efeito, parte significativa da 
literatura se opõe à inversão do ônus 
da prova para punir agentes públicos 
por improbidade administrativa, pela 
via do enriquecimento ilícito. Seus 
maiores expoentes são Waldo Fazzio 
Junior e Marino Pazzaglini Filho.

Segundo o primeiro, o inciso VII 
não tem existência autônoma, sendo 
apenas uma exemplificação da defi-
nição de enriquecimento ilícito con-
tida no caput do art. 9º, definido 
como o recebimento de vantagem 
material indevida em razão do cargo, 
emprego ou função pública. Donde 
o autor retira a conclusão de que o 
órgão acusador deve provar que a 
evolução patrimonial do agente pú-
blico está de alguma forma ligada ao 
cargo ou função pública que ele 
exerce. Sendo assim, em uma ação 
de improbidade administrativa se 
deve provar três elementos: (1) que 
a evolução patrimonial do agente 
público é incompatível com sua ren-
da conhecida; (2) que o agente pú-
blico adotou conduta ilícita no exer-
cício de suas funções, ou em razão 
dela; (3) que a referida conduta foi a 
causa da evolução patrimonial in-
compatível ou desproporcional. 
Fazzio Junior vai além e afirma que 
“enriquecimento ilícito não é ato de 
improbidade administrativa, senão 
resultado deste” (FAZZIO JUNIOR, 
2008, p. 113).

Pazzaglini Filho, por sua vez, ar-
gumenta no mesmo sentido, afir-
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mando que, para que o enriqueci-
mento seja considerado ilícito e, mais 
ainda, improbidade, faz-se necessá-
rio provar o seu caráter ilícito, isto é, 
que o agente público é, afinal, ím-
probo, desonesto, condição que não 
se pode presumir. Pazzaglini Filho 
(2007, p. 72) argumenta ainda que 
no texto original do projeto que 
deu origem à Lei 8.429/92 conti-
nha, no seu art. 26, expressamente 
a previsão de inversão do ônus da 
prova, impondo ao agente público 
a prova da origem lícita de seu pa-
trimônio, mas que tal dispositivo 
foi suprimido pela Câmara dos 
Deputados. Tal circunstância, sus-
tenta o autor, demonstra a inten-
ção do legislador de opor-se à in-
versão o ônus da prova.

O posicionamento destes dois au-
tores, a exemplo de outros que per-
filam a mesma corrente, está em 
sintonia com as concepções tradicio-
nais, internacionalmente reconheci-
das, acerca do processo. Nessa tradi-
ção, a presunção de inocência e o in 
dubio pro reo são considerados prin-
cípios basilares do Estado de Direito, 
cuja flexibilização é politicamente 
perigosa, podendo levar a um Estado 
Policial, ou à legitimação de abusos 
e violações a direitos fundamentais, 
em nome do combate à corrupção.

No entanto, a grande dificuldade 
na argumentação dos autores con-
siste em que no próprio artigo 9º, 
caput da Lei 8.429/92 lê-se que 
“constitui ato de improbidade admi-
nistrativa [...] notadamente”, segui-
do de uma relação exemplificativa de 
condutas que são consideradas, sem 
qualquer polêmica, ilícitas. A ques-

tão é: por que o inciso VII é tratado 
de forma diferente? Em face da le-
tra do dispositivo, a evolução des-
proporcional do patrimônio consti-
tui, em si mesma, ato de 
improbidade.

Além disso, é evidente que a in-
terpretação em comento acaba por 
tornar inútil o próprio inciso VII, que 
deixa de ter qualquer sentido prático 
ou existência autônoma. Afinal, se 
para provar que a evolução despro-
porcional do patrimônio do agente 
público caracteriza improbidade é 
necessário demonstrar a ocorrência 
de um ilícito anterior que lhe dera 
causa, então se poderia embasar a 
condenação por improbidade sim-
plesmente neste delito antecedente, 
sem necessidade de demonstrar a 
incompatibilidade da evolução patri-
monial.

Por fim, é importante ressaltar 
que a interpretação desta corrente 
doutrinária, focada exclusivamente 
na exegese legal, passa ao largo do 
contexto social e político em que a 
Lei n. 8.429/92 está inserida e dá de 
ombros às dificuldades que envol-
vem o combate à corrupção. Não se 
pode perder de vista que a proposta 
de inverter o ônus da prova em casos 
que envolvem corrupção, lavagem 
de dinheiro e outros delitos surgiu 
em resposta a problemas concretos, 
que não podem ser ignorados, sob 
pena de e ineficácia e irrelevância 
dos instrumentos legais. Nesse sen-
tido, a comunidade internacional 
vem pressionando os governos por 
mudanças em seus sistemas jurídi-
cos, adaptando-os a essa nova ten-
dência.
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3. Inversão do ônus da prova 
na punição de delitos: 
exemplos do Direito 
Estrangeiro e do Direto 
Internacional

Conforme já se salientou anterior-
mente, percebe-se uma tendência 
crescente, de âmbito internacional, 
no sentido de combater crimes aqui-
sitivos (crimes que geram lucros) 
através do confisco (perdimento) do 
dinheiro/patrimônio sujo, em vez de 
buscar restringir a liberdade pessoal 
dos seus autores.

No Direito Internacional, a 
Convenção contra o Tráfico Ilícito de 
Entorpecentes e de Substâncias 
Psicotrópicas, de 1988, ratificada 
pelo governo brasileiro pelo Decreto 
154/1991, estabelece, nas suas con-
sideranda, que o tráfico ilícito de en-
torpecente gera vultosos rendimentos 
e grandes fortunas com que organiza-
ções criminosas são capazes de cor-
romper as estruturas da administração 
pública e que os Estados-Partes estão 
decididos a “privar as pessoas dedica-
das ao tráfico ilícito do produto de suas 
atividades criminosas e eliminar, assim, 
o principal incentivo a essa atividade”. 
É o artigo 5 que institui a agenda de 
confisco do produto derivado dos de-
litos objeto da Convenção. Mais preci-
samente no item 7, a Convenção reco-
menda aos Estados-Partes a inversão 
do ônus da prova, relativamente ao 
enriquecimento de pessoas ligadas ao 
tráfico de entorpecentes:

“Cada Parte considerará a possi-
bilidade de inverter o ônus da 
prova com respeito à origem líci-
ta do suposto produto ou outros 

bens sujeitos a confisco, na me-
dida em que isto seja compatível 
com os princípios de direito in-
terno e com a natureza de seus 
procedimentos jurídicos e de ou-
tros procedimentos”.

No mesmo sentido, a Convenção 
de Palermo contra o Crime 
Organizado Transnacional, ratificado 
pelo Brasil pelo Decreto 5.015/2004, 
em seu art. 12, item 7:

“Os Estados-Partes poderão con-
siderar a possibilidade de exigir 
que o autor de uma infração de-
monstre a proveniência lícita do 
presumido produto do crime ou 
de outros bens que possam ser 
objeto de confisco, na medida 
em que esta exigência esteja em 
conformidade com os princípios 
do seu direito interno e com a 
natureza do processo ou outros 
procedimentos judiciais.”

O Grupo de Ação Financeira con-
tra a Lavagem de Dinheiro (Financial 
Action Task Force on Money 
Laundering), em suas 40 recomen-
dações de medidas contra a lavagem 
de dinheiro, insta os Estados a tomar 
medidas legislativas no sentido de 
possibilitar o perdimento de bens 
sem necessariamente depender de 
uma condenação penal. Na opinião 
da organização, isso pode ser feito 
separando-se a convicção necessária 
para embasar uma condenação pe-
nal, que é mais exigente, da convic-
ção necessária para determinar o 
confisco, que poderia seguir os pa-
drões menos exigentes do processo 
civil, incluindo, naturalmente, as 
provas baseadas em presunção.
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Não se poderia deixar de mencio-
nar a Convenção das Nações Unidas 
contra a Corrupção, incorporada ao 
direito brasileiro pelo Decreto n. 5.678, 
de 31 de janeiro de 2006, a qual refor-
ça a conveniência de se aceitar a inver-
são do ônus da prova, quando se tra-
tar de confiscar o patrimônio 
amealhado com corrupção.

Artigo 31 – Embargo preventivo, 
apreensão e confisco:

1. Cada Estado Parte adotará, no 
maior grau permitido em seu orde-
namento jurídico interno, as medi-
das que sejam necessárias para au-
torizar o confisco:

a) Do produto de delito qualifica-
do de acordo com a presente 
Convenção ou de bens cujo valor 
corresponda ao de tal produto;
[...]
8. Os Estados-Partes poderão 
considerar a possibilidade de exigir 
de um delinquente que demonstre 
a origem lícita do alegado produto 
de delito ou de outros bens expos-
tos ao confisco, na medida em que 
ele seja conforme com os princípios 
fundamentais de sua legislação in-
terna e com a índole do processo 
judicial ou outros processos.

No âmbito da União Europeia, o 
Green Paper sobre presunção de ino-
cência apresentado pela Comissão 
das Comunidades Europeias reco-
nhece situações em que esse princí-
pio pode ser flexibilizado, admitindo-
se a inversão do ônus da prova. Uma 
delas se dá nas situações de decreta-
ção de perdimento de bens, em ra-
zão da acusação de serem produtos 

de crime. Nesses casos, admite-se 
um padrão de evidenciação menos 
exigente, baseado em um “balanço 
de probabilidades”, ao contrário do 
princípio probatório tradicional, que 
exige que a acusação demonstre ca-
balmente o fato, “para além da dú-
vida razoável”.

Refletindo essas concepções, a 
Decisão 2005/212/JHA sobre confisco 
de patrimônio relacionado com crime, 
do Conselho da União Europeia, em 
seu item 6, acata os princípios da 
Convenção de Palermo, no sentido de 
obrigar o acusado de crimes aquisiti-
vos a provar a origem lícita de seu pa-
trimônio, sob pena de perdimento, 
independente da condenação penal 
pelo delito antecedente.

Por fim, é interessante destacar o 
exemplo do Código Penal francês, de 
1993, que introduziu diversos deli-
tos, autorizando a inversão do ônus 
da prova. Assim, de acordo com o 
art. 225-6, § 3º comete também cri-
me de exploração de prostituição, 
punível com as mesmas penas, aque-
le que for incapaz de comprovar uma 
renda compatível com seu estilo de 
vida, ao mesmo tempo em que vive 
com pessoa que se dedica habitual-
mente à prostituição, ou ao mesmo 
tempo em que se relaciona habitual-
mente com pessoas dedicadas à 
prostituição. Noutras palavras, toda 
pessoa que viva com garotos/garotas 
de programa, ou que conviva com 
eles habitualmente, e que ostente 
sinais exteriores de riqueza, que não 
é capaz de justificar a partir de uma 
fonte de renda lícita, será considera-
da culpada do crime de exploração 
de prostituição. 
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Dispositivos semelhantes crimina-
lizam a exploração da mendicância 
(art. 225-12-5), a exploração de de-
linquência de menores (art. 321-6) e 
a participação em organizações cri-
minosas (art. 450-2-1), em todos os 
casos invertendo o ônus da prova, 
sempre que se demonstrar que o 
acusado mantém um estilo de vida 
incompatível com sua renda conhe-
cida e convive com pessoas que pra-
ticam os atos em questão.

Convém observar que o Direito 
Penal francês, ao menos aparente-
mente, não exige a aquisição ou pro-
priedade de bens incompatíveis com 
a renda, fazendo menção ao gozo 
de um estilo de vida incompatível. 
Com efeito, uma das dificuldades na 
evidenciação do enriquecimento ilí-
cito reside no fato de que, em geral, 
os bens são ocultados através de 
transferências simuladas ou da utili-
zação de pessoas interpostas (laran-
jas). A fim de contornar esse proble-
ma, bastaria a prova de que o 
indivíduo em questão desfruta de 
um padrão de consumo e de vida 
inexplicável pela sua atividade eco-
nômica lícita, como, por exemplo, o 
fato de viver em uma mansão, utili-
zar carros de luxo, etc., ainda que 
tais bens não estejam em seu nome. 
Tal interpretação se coaduna com a 
abordagem focada nos “sinais exte-
riores de riqueza”.

4. Criminalização do 
enriquecimento ilícito?

Os exemplos elencados acima si-
nalizam uma tendência no sentido 
de reduzir os padrões probatórios 

tradicionalmente exigidos para a for-
mação da convicção, substituindo a 
demonstração do ilícito “para além 
da dúvida razoável”, pela demons-
tração baseada em um juízo ou 
“ponderação de probabilidades” 
(balance of probabilities), quando se 
tratar de delitos aquisitivos, caben-
do, nesses casos, ao acusado o ônus 
de comprovar a origem lícita de seu 
patrimônio.

Essa tendência surgiu e se mani-
festa principalmente no combate à 
lavagem de dinheiro e à participação 
no crime organizado. No entanto, 
sua extensão para o enriquecimento 
ilícito decorrente de ato de improbi-
dade administrativa é bastante apro-
priada uma vez que em todos estes 
delitos há um elemento em comum, 
qual seja a existência de um “delito 
antecedente” (predicate offence). 
Com efeito, a lavagem de dinheiro 
consiste em ocultar a origem de re-
cursos que advieram de atividades 
ilícitas. Tais atividades, que podem 
consistir em roubo, receptação, cor-
rupção, tráfico de drogas, extorsão, 
etc., constituem o delito antecedente, 
enquanto a lavagem de dinheiro é o 
delito que se comete para ocultá-lo. 
Da mesma forma, o enriquecimento 
ilícito seria, em si mesmo, um ato de 
improbidade, decorrente do cometi-
mento de um delito antecedente, que 
pode ou não ser também um ato de 
improbidade administrativa. O essen-
cial é que, de acordo com a nova cor-
rente aqui em estudo, tanto a lavagem 
de dinheiro, quanto a participação em 
organizações criminosas, quanto o 
enriquecimento ilícito, podem ser 
considerados suficientemente de-
monstrados, ainda que não se possa 
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demonstrar a ocorrência do seu de-
lito antecedente específico.

Nesses casos, a admissibilidade 
das provas indiretas é essencial, exi-
gindo-se da acusação que prove não 
que a evolução patrimonial do agen-
te decorre deste ou daquele delito 
específico, mas que prove que ele 
não decorre de nenhuma fonte legal 
conhecida (salário, herança, emprés-
timo, prêmio, etc.), transferindo-se 
assim ao acusado o ônus de demons-
trar com que meios adquiriu seus 
bens. Trata-se de uma técnica de evi-
denciação dedutiva, partindo-se do 
princípio de que, para qualquer pes-
soa honesta, não é difícil demonstrar 
os meios com que mantém seu esti-
lo de vida.

Além disso, a existência de indí-
cios suspeitosos, representado pela 
realização de operações financeiras 
não usuais, saques de grandes quan-
tidades de dinheiro em espécie, rece-
bimento frequente de depósitos, 
sem que exerça atividade comercial, 
aliado à ausência de explicação razo-
ável e crível, podem ser considerados 
suficientes para formar a convicção, 
baseada em uma ponderação de 
probabilidades.

Convém salientar, todavia, que o 
foco desta técnica de evidenciação é 
o congelamento, confisco e repatria-
ção (quando for o caso) do patrimô-
nio amealhado com as atividades 
ilícitas. Seu principal objetivo consis-
te em privar seu autor das vantagens 
econômicas auferidas com o crime. 
Não é sua prioridade a aplicação de 
penas privativas de liberdade. Trata-
se de fundamentar a decretação de 

perdimento de bens, e não a conde-
nação à prisão.

Portanto, apesar da experiência 
inovadora do direito penal francês, 
convém manter a distinção entre o 
padrão de evidenciação que se exige 
em um processo tipicamente penal, 
visando à aplicação de penas privati-
vas de liberdade, do padrão de evi-
denciação considerado suficiente 
para a condenação ao perdimento 
dos bens, mais assemelhado ao do 
processo civil. Por isso é importante 
que a sanções impostas ao enrique-
cimento ilícito de agentes públicos 
continuem sendo de caráter civil e 
administrativo, tal como se dá na Lei 
n. 8.429/92.

 Nesse sentido, é criticável o pro-
jeto de lei que criminaliza o enrique-
cimento ilícito de funcionários públi-
cos. De acordo com o texto do 
Projeto de Lei n. 2334 estabelece a 
pena de reclusão, de 5 a 12 anos, 
além de multa, para o agente públi-
co que “adquire, para si ou para ou-
trem, no exercício de mandato, car-
go, emprego ou função pública, 
bens de qualquer natureza cujo valor 
seja desproporcional à evolução do 
seu patrimônio ou à sua renda”. 
Aparentemente, sendo aprovado 
este projeto, passará a ser crime a 
posse de patrimônio desproporcio-
nal à renda do servidor, independen-
temente da comprovação, por parte 
do órgão acusador, de qualquer ilíci-
to antecedente.

Tratar-se-ia de um desvio de foco 
no combate à corrupção, revelando 
a opção pela estratégia penal tradi-
cional de por o agente público ím-
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probo atrás das grades, em vez de 
buscar privá-lo dos ganhos econômi-
cos. Opta-se, dessa forma, por um 
caminho mais difícil e mais incerto, 
tanto do ponto de vista processual, 
quanto constitucional, pois uma coi-
sa é determinar o sequestro e o per-
dimento dos bens de um agente 
público com base em presunções e 
na inversão do ônus da prova; outra 
bem diferente é utilizar estas mes-
mas presunções para condenar a 
longas penas privativas de liberdade, 
deslocando-as do seu contexto de 
origem. As acusações de inconstitu-
cionalidade contra a lei certamente 
soarão mais alto e serão mais dificil-
mente rebatíveis.

Em vez de criminalizar o enriqueci-
mento ilícito, a estratégia de combate 
à corrupção e ao enriquecimento ilíci-
to deveria investir nos recursos já ofe-
recidos pela Lei n. 8.429/92, em seu 
art. 9º, VII. Nesse sentido, uma inova-
ção legislativa mais acertada seria es-
tender o delito de enriquecimento ilí-
cito, punidas com perdimento de bens, 
a um número maior – o mais amplo 
possível – de delitos antecedentes, 
conforme recomendam o GAFI e a 
Convenção de Palermo.

5. Considerações finais

O presente artigo teve por objetivo 
dar uma modesta contribuição para o 
debate acerca dos instrumentos legais 
de combate à corrupção no Brasil, e, 
mais especificamente, à possibilidade 
jurídica de inversão do ônus da prova 
na caracterização do enriquecimento 
ilícito definido na Lei de Improbidade 
Administrativa, transferindo-se ao 

agente público acusado o dever de 
demonstrar razoavelmente a origem 
lícita de seu patrimônio.

Buscou contextualizar-se essa 
possibilidade à luz de exemplos reti-
rados de instrumentos normativos 
internacionais e estrangeiros, com 
vistas a tentar afastar as objeções de 
inconstitucionalidade que a cercam. 
Com efeito, os detratores da possibi-
lidade de inversão do ônus da prova 
baseiam-se nos princípios da presun-
ção de inocência e do in dubio pro 
reo, argumentando que sua flexibili-
zação constituiria um atentado ao 
Estado de Direito.

A existência de diversas conven-
ções internacionais, de que é signa-
tária a maior parte das nações demo-
cráticas do mundo, inclusive o Brasil, 
bem como do direito comunitário 
europeu, com forte tradição de res-
peito aos direitos humanos, que re-
comendam a previsão dessa possibi-
lidade nas ordens jurídicas internas, 
deveria servir para superar os pre-
conceitos doutrinários porventura 
ainda existentes nessa matéria. A 
possibilidade de comprovação do 
enriquecimento ilícito, nos termos da 
Lei n. 8.429/92, a partir da incompa-
tibilidade ou desproporcionalidade, 
não justificada razoavelmente, entre 
o patrimônio e a renda do agente 
público, aproxima o Brasil da ten-
dência internacional e do que é in-
ternacionalmente reconhecido como 
melhores práticas no combate à cor-
rupção.

Por outro lado, o presente artigo 
pretendeu salientar que essa técnica 
de evidenciação do enriquecimento 
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ilícito deveria ser aceita apenas 
para aplicação de sanções adminis-
trativas e civis, em especial o perdi-
mento dos bens ilicitamente acres-
cidos ao patrimônio, não devendo 
ser estendida para a aplicação de 
penas privativas de liberdade. 

Argumentou-se que a inversão do 
ônus da prova na comprovação de 
delitos faz parte de uma estratégia 
de dissuasão dos crimes de locuple-
tamento, focada na privação das 
vantagens econômicas auferidas 
pelo agente.
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Resumo: 

Cuida-se, no presente trabalho, de 
análise do disposto no § 2º do artigo 
142 da Lei nº 8.112/90, o qual estabe-
leceu que “Os prazos de prescrição 
previstos na lei penal aplicam-se às in-
frações disciplinares capituladas tam-
bém como crime”, e das consequên-
cias advindas da utilização dos prazos 
prescricionais previstos nos incisos I, II 
e III daquele artigo, combinada com a 
regra do artigo 170 do mesmo diplo-
ma legal, segundo a qual “Extinta a 
punibilidade pela prescrição, a autori-
dade julgadora determinará o registro 
do fato nos assentamentos individuais 
do servidor”. 

1. Introdução

Na definição de Câmara Leal, ci-
tado por Ari Pedro Lorenzetti, pres-
crição é a “extinção de uma ação 
ajuizável em virtude da inércia de seu 

titular durante um certo lapso de 
tempo, na ausência de causas pre-
clusivas de seu curso”, uma concep-
ção bastante simples, podemos afir-
mar que a prescrição é uma forma 
de interferência do tempo nas rela-
ções jurídicas, impondo um limite 
para a exigibilidade da obrigação por 
parte daquele que detém o interesse 
de agir. 

A prescrição teve sua gênese no 
antigo direito romano e sua base eti-
mológica tem assento na expressão 
latina “praescriptio”, significando es-
crever antes ou no começo. Na Roma 
antiga (ano de 367 antes de Cristo) 
foi criado o cargo de Pretor, cuja atri-
buição era apreciar os litígios que 
ocorriam entre os cidadãos romanos. 
Assim, para cada litígio era eleito um 
Pretor que, após ouvir as partes en-
volvidas, estabelecia as regras a se-
rem aplicadas pelos juízes, de acordo 
com fórmulas preordenadas. O 
Pretor não julgava diretamente o li-
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tígio, apenas declarava a lei a ser apli-
cada ao caso. Com o advento da Lei 
Aebutia (ano de 149 antes de Cristo) 
o Pretor foi investido do poder de criar 
fórmulas e ações até então não previs-
tas no direito, porém com prazo de 
duração para o encerramento do pro-
cesso. Surgiram assim as fórmulas e 
ações temporárias, em contraposição 
ao direito quiritário, que era perpétuo. 
Ao instituir a fórmula denominada de 
“preascriptio”, era dado ao juiz o po-
der de absolver o réu, se o prazo de 
duração da ação estivesse esgotado. 
Percebe-se assim que, desde a sua ori-
gem, a prescrição sempre esteve associa-
da à ideia de passagem do tempo com 
repercussão nas relações jurídicas.  

O estudo da prescrição tem sido 
fonte de controvérsias, tanto na ju-
risprudência como entre os doutrina-
dores, seja no tocante à sua natureza 
jurídica, seus objetivos e as consequ-
ências advindas deste instituto para 
as relações jurídicas entre as pessoas. 
Há consenso, no entanto, entre os 
estudiosos do assunto de que, inde-
pendentemente do ramo do direito 
que se funda a pretensão, a prescri-
ção constitui matéria de ordem pú-
blica e tem como objetivo a pacifica-
ção das relações sociais, eis que em 
um Estado Democrático de Direito 
essas relações se assentam em dois 
pilares básicos, a segurança das rela-
ções jurídica e a ideia de justiça. 

2. A prescrição no  
Direito Penal

Damásio Evangelista de Jesus de-
fine prescrição penal como sendo “a 
perda do poder/dever de punir do 

Estado pelo não exercício da preten-
são punitiva ou da pretensão execu-
tória durante certo tempo”. O insti-
tuto é alicerçado em três 
pressupostos básicos: a) teoria do 
esquecimento do fato pelo decurso 
do tempo; b) a correção do infrator; 
e c) a negligência do Estado, como 
detentor exclusivo do poder de pu-
nir. A teoria do esquecimento do fato 
é fundamentada na tese de que o de-
curso do tempo demonstra a falta de 
interesse do Estado em apurar e punir 
o infrator, sem perder de vista que, 
qualquer que seja a reprimenda, a sua 
aplicação intempestiva resulta na per-
da de eficácia, resultando daí a imper-
tinência da sanção penal. 

A correção do infrator se assenta 
na ideia de que o transcorrer do tempo 
sem a reiteração da prática delituosa 
faz presumir a reintegração social do 
indivíduo, não restando, portanto, ra-
zões para que o infrator seja punido 
pela primeira infração penal. A negli-
gência do Estado é caracterizada 
quando os órgãos estatais responsá-
veis pela apuração e julgamento das 
infrações penais não atuam com zelo 
e celeridade. Esse dever de celeridade 
passou a receber respaldo constitucio-
nal com o advento da Emenda 
Constitucional nº 45/2004, por meio 
da qual foi acrescida ao artigo 5º a 
garantia de que “a todos, no âmbito 
judicial e administrativo, são assegura-
dos a razoável duração do processo e 
os meios que garantam a celeridade de 
sua tramitação”.

Como visto em passagem ante-
rior, o Estado é o detentor exclusivo 
do poder de punir. Este poder resulta 
do fato de a norma incriminadora ter 
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criado para o Estado, no plano abs-
trato e impessoal, o direito de punir 
qualquer pessoa que venha a cometer 
um ilícito penal. Com efeito, uma vez 
transgredida a norma penal, o direito 
que se encontrava no plano abstrato 
se concretiza automaticamente, indi-
vidualizando-se na pessoa do trans-
gressor. Surge assim a punibilidade, 
consistente na possibilidade jurídica de 
o Estado impor a sanção prevista na lei 
penal. A punibilidade resulta, portan-
to, da infração penal.

Todavia, esse poder de punir não 
é ilimitado, eis que não foi dada ao 
Estado a prerrogativa de, ao seu al-
vedrio, escolher a época em que será 
exercido do poder que lhe foi atribu-
ído pelo ordenamento jurídico. Esta 
inércia que atinge o poder punitivo 
do Estado pode ocorrer antes ou de-
pois da sentença penal condenató-
ria, resultando assim em duas espé-
cies de prescrição penal:  a prescrição 
da pretensão punitiva e a prescrição 
da pretensão executória.

2.1 Prescrição da pretensão 
punitiva

Esta espécie de prescrição se en-
contra disciplinada no artigo 109 do 
Código Penal e é estabelecida em 
função dos limites (mínimo e máxi-
mo) da pena privativa de liberdade 
cominada ao crime tipificado pela 

conduta do infrator. É relevante es-
clarecer, no entanto, que o nosso 
ordenamento jurídico contempla su-
bespécies de prescrição, tema sobre 
o qual não trataremos nesse traba-
lho. 

Quando uma infração penal é co-
metida imediatamente surge para o 
Estado a pretensão punitiva. No en-
tanto, além de estar limitada no tem-
po, essa pretensão não pode ser 
exercida imediatamente, exigindo-
se, nesse caso, que o Estado subme-
ta a lide à apreciação do Poder 
Judiciário. Acontece que essa apre-
ciação da lide pelo Poder Judiciário 
deve se concretizar dentro de um in-
tervalo de tempo legalmente fixado, 
sob pena de a pretensão ser atingida 
pela prescrição. A extinção desse di-
reito é de natureza irrenunciável, de-
vendo o Juiz declará-la, de ofício, ou 
mediante requerimento de qualquer 
das partes. 

Pelo disposto no artigo 109 do 
Código Penal, os prazos para esse 
tipo de prescrição são estabelecidos 
em função da pena máxima abstra-
ta. Em outros termos, para a prescri-
ção da pretensão punitiva o prazo 
prescricional é estabelecido de acor-
do com a pena máxima prevista na 
norma incriminadora, desprezando-
se a pena de multa, quando comina-
da cumulativamente ou alternada-
mente.

Penas Máximas (Art. 109 do CP) Prazo para Prescrição
Mais de 12 anos 20 anos

Mais de 8 até 12 anos 16 anos
Mais de 4 até 8 anos 12 anos
Mais de 2 até 4 anos 8 anos

De 1 a 2 anos 4 anos
Menos de 1 ano 2 anos
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2.2 Consequências advindas 
da prescrição da pretensão 
punitiva

Como dito em linhas preceden-
tes, com a prática do crime surge 
para o Estado a pretensão punitiva. 
Há, todavia, certo lapso temporal, que 
geralmente vai da consumação do cri-
me até a sentença final, durante o qual 
essa pretensão do Estado poderá ser 
exercida. Vencido esse prazo resta con-
figurada a prescrição da pretensão 
punitiva, extinguindo para o Estado o 
direito de invocar o Poder Judiciário 
para fins de aplicação da pena ao in-
frator. Assim sendo, uma vez extinta a 
punibilidade o processo deverá ser en-
cerrado pelo Judiciário. 

No caso de a investigação se en-
contram na fase de inquérito policial, 
este deverá ser extinto, sob pena de 
ficar caracterizado constrangimento 
ilegal, passível de proteção por meio 
do corpus. Essa foi a linha de enten-
dimento pelo Supremo Tribunal 
Federal no TR 658/390, nos seguin-
tes termos: “O habeas corpus é remé-
dio idôneo para determinar o tranca-
mento da ação penal prescrita.”

2.3 Início da fluência do 
tempo para a prescrição da 
pretensão punitiva 

O termo inicial da contagem do 
prazo para a prescrição da pretensão 
punitiva encontra-se regulado pelo 
artigo 111 do Código Penal, nos se-
guintes termos:

 Art. 111 - A prescrição, antes de 
transitar em julgado a sentença 
final, começa a correr:

I - do dia em que o crime se con-
sumou;
II - no caso de tentativa, do dia 
em que cessou a atividade crimi-
nosa;
III - nos crimes permanentes, do 
dia em que cessou a permanên-
cia;
IV - nos de bigamia e nos de fal-
sificação ou alteração de assen-
tamento do registro civil, da data 
em que o fato se tornou conhe-
cido.

Percebe-se de imediato que, a 
despeito de o nosso código ter ado-
tado a teoria da atividade para deter-
minar o tempo do crime, no tocante 
à prescrição da pretensão punitiva 
adotou-se como marco inicial da flu-
ência do prazo a teoria do resultado, 
eis que, para este fim, o que interes-
sa é a data da consumação do delito, 
salvo nos crimes formais e de mera 
conduta, para os quais o termo ini-
cial é a data da prática da conduta 
criminosa. 

2.4 Prescrição da pretensão 
executória 

Com a sentença condenatória 
transitada em julgado nasce para o 
Estado o direito de impor concreta-
mente a sanção estabelecida pelo 
Poder Judiciário. O exercício desse 
direito, no entanto, não pode existir 
eternamente, eis que a lei previu um 
lapso temporal durante o qual a exe-
cução poderá ser implementada, sob 
pena de extinção da punibilidade 
pela prescrição da pretensão execu-
tória. Este prazo é determinado em 
função da quantidade e espécie da 
pena concretamente imposta na sen-
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tença condenatória transitada em 
julgado, não sendo levada em consi-
deração eventuais causas de agra-
vantes ou atenuantes. 

As consequências da prescrição 
da pretensão executória não são as 
mesmas verificadas na prescrição da 
pretensão punitiva. Nessa, o que ex-
tingue é a própria punibilidade, não 
sendo possível, portanto, o exame 
do mérito da imputação. Naquela 
fica impedida apenas a aplicação da 
pena, permanecendo inalterados os 
efeitos secundários penais e os efei-
tos extrapenais da condenação.

2.5 Início da fluência do 
tempo para a prescrição da 
pretensão executória 

No artigo 112 do Código Penal o 
legislador cuidou de estabelecer o ter-
mo inicial do prazo prescricional da 
pretensão executória do Estado. Ali 
ficaram definidos os seguintes marcos 
iniciais da fluência do prazo:

 Art. 112 - No caso do art. 110 
deste Código, a prescrição come-
ça a correr:

I - do dia em que transita em jul-
gado a sentença condenatória, 
para a acusação, ou a que revoga 
a suspensão condicional da pena 
ou o livramento condicional;

II - do dia em que se interrompe 
a execução, salvo quando o tem-
po da interrupção deva compu-
tar-se na pena.

Como salientado em passagem 
anterior, a consumação da prescrição 

da pretensão executória depende do 
trânsito em julgado da sentença con-
denatória. Por óbvio, essa sentença 
somente transita em julgado quando 
não couber mais recurso, tanto para 
defesa como para acusação. Isso im-
plica dizer que, uma vez transitado em 
julgado a sentença para ambas as par-
tes, o termo inicial retroage à data do 
trânsito em julgado para a acusação.

3. A prescrição disciplinar 
pelas regras da Lei Federal nº 
8.112/90

O Estatuto dos Servidores Públicos 
Federais, Lei nº 8.112/90, ao tratar 
das sanções disciplinares aplicáveis a 
estes servidores, assim previu:  

Art. 142. A ação disciplinar pres-
creverá:

I - em 5 (cinco) anos, quanto às 
infrações puníveis com demissão, 
cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade e destituição de 
cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à 
suspensão;

III - em 180 (cento e oitenta) dias, 
quanto à advertência.
§ 1º O prazo de prescrição come-
ça a correr da data em que o fato 
se tornou conhecido.
§ 2º Os prazos de prescrição pre-
vistos na lei penal aplicam-se às 
infrações disciplinares capitula-
das também como crime.
§ 3º A abertura de sindicância ou 
a instauração de processo disci-
plinar
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interrompe a prescrição, até a 
decisão final proferida por auto-
ridade competente.
§ 4º Interrompido o curso da 
prescrição, o prazo começará a 
correr a partir do dia em que ces-
sar a interrupção.

Em razão do disposto no § 2º aci-
ma transcrito, prevendo que “os pra-
zos de prescrição previstos na lei pe-
nal aplicam-se às infrações 
disciplinares capituladas também 
como crime” surge o dilema quanto 
à aplicabilidade do dispositivo no 
caso concreto.  Isto porque, como 
salientado anteriormente, na esfera 
penal são duas as espécies de pres-
crição, cada uma acontecendo em 
momentos distintos, com efeitos 
também diferentes. A prescrição da 
pretensão punitiva acontece antes 
de a sentença penal transitar em jul-
gado, resultando na extinção de to-
dos os efeitos do crime. Por sua vez, 
a prescrição da pretensão executória 
acontece após o trânsito em julgado 
da sentença penal condenatória, fa-
zendo com que o Estado perca o 
direito de executar a sanção definida 
pelo Poder Judiciário.       

Em que pese a plausibilidade dos 
argumentos daqueles que defendem 
tese oposta, propugnamos o enten-
dimento de que a intenção do legis-
lador, ao traçar esse paralelismo pe-
nal/disciplinar não foi conferir uma 
maior efetividade, rigor punitivo, às 
infrações disciplinares capituladas 
também como crime. Tal ilação po-
derá ser extraída da fixação das pe-
nas previstas no Código Penal e na 
Lei nº 8.112/90 para algumas con-
dutas funcionais. Tomamos como 

exemplo o abandono do cargo pú-
blico (Artigo 232 do CP), que pelas 
normas penais o infrator fica sujeito 
a uma pena de detenção de quinze 
dias a um mês, cuja prescrição é de 
dois anos, enquanto que pelas nor-
mas disciplinares a mesma conduta 
é punível com a pena de demissão, 
sendo que a prescrição ocorre so-
mente em cinco anos. Infere-se daí 
que, uma vez ocorrida a hipótese de 
utilização da prescrição penal na es-
fera disciplinar nos termos do § 2º 
do artigo 142 da Lei nº 8.112/90, 
não é dada à autoridade julgadora a 
prerrogativa de, a pretexto de viabi-
lizar a implementação da ação puni-
tiva, escolher a modalidade prescri-
cional que melhor atenda a tal 
propósito. 

3.1 Divergências entre as 
prescrições da pretensão 
punitiva penal e a prescrição 
disciplinar

Como restou esclarecido, com a 
prescrição da pretensão punitiva 
extingue para o Estado qualquer 
possibilidade de continuidade da 
ação penal, sendo vedado inclusive 
o andamento do inquérito policial. 
Sobre o assunto já se manifestou o 
Supremo Tribunal Federal no senti-
do de que “a extinção da punibili-
dade pela prescrição da pretensão 
punitiva acarreta a proibição de 
fornecimento de certidões e de 
menção do fato na folha de ante-
cedentes (...)”. Já na seara discipli-
nar, o Estatuto dos Servidores 
Públicos Federais previu em seu ar-
tigo 170 que “Extinta a punibilida-
de pela prescrição, a autoridade jul-
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gadora determinará o registro do 
fato nos assentamentos individuais 
do servidor”. Deflui-se dessa regra 
que, ao contrário do que ocorre 
com a prescrição da pretensão pu-
nitiva, o mesmo instituto na esfera 
disciplinar não tem o condão de 
impossibilitar a Administração 
Pública de dar continuidade na apu-
ração da infração.

Em matéria penal há dois mo-
mentos que a inércia do Estado pode 
ser castigada pela prescrição, resul-
tando, em ambas as hipóteses, na 
extinção da possibilidade de punir. 
Em um primeiro momento o que é 
atingido é o interesse de agir, ou 
seja, extingue-se o direito de ação do 
Estado, ficando assim o Poder 
Judiciário impossibilitado de apreciar 
a lide. Em um segundo momento a 
inércia do Estado acarreta a extinção 
do direito de impor concretamente a 
sanção pelo Poder Judiciário. 
Acontece que, diferentemente do 
que ocorre sob a ótica penal, na es-
fera disciplinar não há um direito de 
ação como requisito para a imposi-
ção da pena. De efeito, o que pres-
creve com o decurso dos prazos pre-
vistos no artigo 142 da Lei nº 
8.112/90 (180 dias, 2 anos e 5 anos) 
é a faculdade de impor concreta-
mente a sanção. 

É fácil perceber, portanto, que as 
duas espécies de prescrição (prescri-
ção da pretensão punitiva penal e 
prescrição disciplinar) não guardam 
uma estreita relação de paralelismo, 
seja no tocante aos seus fundamen-
tos ou às consequências advindas 
dos dois institutos para as relações 
jurídicas. 

3.2 Ausência de correlação 
entre as infrações disciplinar e 
penal 

No intuito de corroborar a tese de 
que a aplicabilidade do disposto no § 
2º do artigo 142 da Lei nº 8.112/90 
(“Os prazos de prescrição previstos na 
lei penal aplicam-se às infrações disci-
plinares capituladas também como 
crime”) não dispensa uma análise per-
cuciente, destacamos que nem toda 
conduta do agente, sob a ótica disci-
plinar, guarda uma estreita correlação 
com o mesmo fato na seara penal. 
Novamente vamos tomar como exem-
plo o abandono de cargo. Pelo dispos-
to no artigo 323 do Código Penal, a 
conduta é tipificada como crime quan-
do o agente abandona o cargo públi-
co fora dos casos permitidos em lei, 
enquanto que, pela legislação discipli-
nar (art. 138 da Lei nº 8.112/90), “con-
figura abandono de cargo a ausência 
intencional do servidor ao serviço por 
mais de trinta dias consecutivos”. 

É fácil perceber, portanto, que o 
abandono do cargo pelas normas 
disciplinares não corresponde neces-
sariamente ao abandono regido pela 
lei penal. Enquanto que na seara pe-
nal a conduta pode ficar tipificada 
com uma única falta ao serviço, des-
de que esta aconteça fora dos casos 
previstos em lei, na esfera disciplinar 
a mesma conduta somente será con-
figurada infração quando houver 
falta intencional ao serviço por mais 
de trinta dias consecutivos. Isso im-
plica dizer que, em certas circunstân-
cias, com a mesma conduta o servi-
dor pode cometer uma infração 
penal sem necessariamente ter co-
metido um ilícito administrativo. 
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Diante de tal constatação (ilícito 
administrativo não guarda uma rigo-
rosa correlação com o ilícito penal) 
emerge a questão de saber, no caso 
concreto, quando, como e a quem 
compete traçar essa relação de cor-
respondência (disciplinar/criminal) 
para fins de aplicação, à infração dis-
ciplinar, da regra prescricional da lei 
criminal. Advirta-se, de antemão, 
que a solução desse impasse não 
pode ficar ao livre arbítrio da autori-
dade julgadora, nem tampouco po-
demos nos conformar com a simples 
propositura da denúncia junto ao 
Poder Judiciário, visto que esta (a de-
núncia) antes da decisão condenató-
ria transitada em julgado representa 
apenas uma hipótese de crime, cujo 
conjunto probatório tanto poderá 
indicar a mudança de enquadramen-
to penal como a absolvição do acu-
sado por negativa de ocorrência do 
fato ou da autoria. 

Nesse contexto, à vista de todos 
os argumentos aqui apresentados, 
comungamos com aqueles que ad-
vogam a tese de que o disposto no 
§ 2º do artigo 142 da Lei nº 8.112/90 
(“Os prazos de prescrição previstos 
na lei penal aplicam-se às infrações 
disciplinares capituladas também 
como crime”) deverá ser interpreta-
do de forma que a prescrição disci-
plinar tenha como paradigma a pres-
crição da pretensão executória penal. 
Isto é, deverá ser tomada como base 
a prescrição penal em função da 
pena “in concreto”, ou seja, após o 
trânsito em julgado da sentença pe-
nal condenatória. Tal proposição en-
contra esteio no postulado da sepa-
ração dos poderes, eis que somente 
o Poder Judiciário tem legitimidade 

para determinar, em caráter definiti-
vo, se uma conduta é crime ou não.    

3.3 Início da contagem do 
prazo prescricional

Em qualquer que seja o ramo do 
direito, um aspecto de notória rele-
vância no estudo da prescrição é a 
fixação do “dies a quo”, ou seja, do 
momento a partir do qual se consi-
dera iniciada a fluência do prazo 
para extinção da punibilidade pela 
prescrição. Como é consabido, o § 2º 
do artigo 142 da Lei nº 8.112/90 
previu que os prazos de prescrição 
previstos na lei penal aplicam-se às 
infrações disciplinares capituladas 
também como crime. Indaga-se, em 
razão disso, o seguinte: a partir de que 
momento começa a contagem do pra-
zo prescricional, se antes ou depois da 
sentença penal condenatória.

Há quem defenda a tese de que o 
disposto no § 2º é aplicado apenas 
no que se refere à contagem do pra-
zo prescricional, mantendo-se inalte-
rada a regra que elegeu a data da 
ciência do fato pela Administração 
Pública como marco inicial da fluên-
cia do mesmo. Este é o entendimen-
to disseminado pela Controladoria-
Geral da União (versão atual do 
Manual de Processo Administrativo 
Disciplinar), segundo a qual, na hi-
pótese de crime, “impõe tão somen-
te que se aplique à contagem da 
prescrição da pena administrativa o 
prazo prescricional que a lei penal 
prevê para aquele ilícito criminal, 
nada se alterando na forma de com-
putar a prescrição da sede adminis-
trativa. Ou seja, em outras palavras, 
na hipótese em tela, mantêm-se inal-
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terados os conceitos de que o termo 
inicial do prazo prescricional se dá 
com o conhecimento do fato por 
parte da administração (...)”     

Advirta-se, no entanto, que a 
questão não é tão simples assim, a 
ponto de não merecer maiores esfor-
ços exegéticos. Vejam que o § 2º diz 
apenas que “os prazos de prescrição 
previstos na lei penal aplicam-se às 
infrações disciplinares capituladas 
também como crime”, não trazendo 
nenhuma informação adicional que 
nos permita inferir que a regra deve-
rá ser aplicada tão somente na con-
tagem do prazo, não interferindo na 
fixação do início da fluência do mes-
mo. Ora, se o dispositivo se refere a 
prazo, é razoável entender que a re-
gra se aplica tanto à sua contagem 
como à fixação do “dies a quo”. 
Ademais, se é plausível a tese de que 
o legislador pretendeu direcionar a 
regra apenas à contagem do prazo, 
com a mesma razão o intérprete po-
deria adotar um entendimento opos-
to, isto é, que o dispositivo deverá 
ser aplicado apenas para a fixação do 
início da fluência do prazo prescri-
cional. 

De nossa parte, defendemos o 
entendimento de que a regra estabe-
lecendo que “os prazos de prescrição 
previstos na lei penal aplicam-se às 
infrações disciplinares capituladas 
também como crime” deve ser utili-
zado na sua concepção literal, de 
forma que  o preceito seja utilizado 
tanto para a contagem como para a 
fixação da data a partir da qual inicia 
a fluência da prescrição. Tal tese se 
alinha com o ensinamento de José 
Armando da Costa, para quem “os 

conceitos, categorias ou institutos 
jurídicos tomados de empréstimos 
de outro segmento do direito – quan-
do não ajustados, por lei, às acep-
ções próprias que lhe queriam impri-
mir o ramo receptor – devem ser 
interpretados no seu originário sen-
tido e alcance. A não ser que se pre-
tenda transformar o nosso ordena-
mento jurídico numa caixinha de 
surpresa, em que o seu entendimen-
to ou alcance fique ao sabor do arbí-
trio de quem o interpreta ou aplica” 
(grifamos). Dito em outros termos, 
se o legislador pretendia empregar 
o dispositivo na esfera administrativa 
em uma acepção diferente da em-
pregada na esfera penal, tal intenção 
deveria ser demonstrada no próprio 
texto da lei, não deixando tal tarefa 
ao alvedrio do aplicador da lai. 

Em sua obra “Direito 
Administrativo Disciplinar” o emi-
nente autor argumenta ainda que “o 
legislador pátrio, ao instituir esse pa-
ralelismo prescricional, não preten-
deu agravar a situação disciplinar do 
servidor público, e sim estabelecer 
uma harmonia entre essas duas ins-
tâncias.” Ora, se a intenção do legis-
lador foi conferir ao instituto da 
prescrição idêntico tratamento nas 
duas esferas (penal e disciplinar), evi-
tando assim que o servidor seja ape-
nado na esfera disciplinar por um 
delito cuja prescrição já tenha ocor-
rido na seara penal, por óbvio, tal 
desiderato somente será alcançado 
se o aplicador da lei der uma inter-
pretação literal ao dispositivo, fazen-
do com que o mesmo seja utilizado 
na contagem do prezo e também na 
fixação da data do início da fluência 
do prazo prescricional. 
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4. A Interrupção da 
prescrição e a polêmica sobre 
a existência de duas espécies 
de prescrição disciplinar 

Há uma corrente que advoga a 
existência de duas espécies de pres-
crição disciplinar, conforme a sua 
ocorrência seja antes ou depois da 
instauração do procedimento apu-
ratório. Propugnam os defensores 
dessa tese que a primeira forma 
acontece antes da instauração do 
repressivo e funciona como exclu-
dente da falta, resultando, portan-
to, na impossibilidade de a 
Administração impor a pena ao in-
frator e também de fazer a anota-
ção em seus assentamentos funcio-
nais. Ainda de acordo com a mesma 
corrente, a segunda espécie de 
prescrição disciplinar acontece após 
a instauração do procedimento dis-
ciplinar, isentando o infrator ape-
nas da penalidade, nada impedin-
do que o registro da infração seja 
anotado nos assentamentos fun-
cionais. 

Conquanto esse entendimento 
esteja em sintonia com o teor da 
Formulação DASP nº 36, segundo 
a qual “Se a prescrição foi posterior 
à instauração do inquérito, deve-se 
registrar nos assentamentos do 
funcionário a prática da infração 
apurada”, essa tese não encontra 
esteio nos dispositivos legais vigen-
tes que disciplinam o assunto. Não 
há dúvida de que a contagem do 
prazo prescricional se dá em dois 
momentos distintos, antes e depois 
da instauração do processo discipli-
nar. Isso acontece porque, com a 
publicação da portaria instaurado-

ra, interrompe-se a contagem do 
prazo, contando-se a partir daí um 
novo prazo de 180 dias, 2 anos ou 
5 anos, a depender da pena a ser 
aplicada. No entanto, não nos pa-
rece razoável entender que a sim-
ples existência de dois momentos 
em que a prescrição pode ocorrer 
seja suficiente para coitar a coexis-
tência de duas espécies de prescri-
ção na esfera disciplinar. 

É pertinente acrescentar, ainda, 
que a possibilidade de a lei eleger 
fato que impossibilita a fluência do 
prazo prescricional não é exclusivida-
de do direito disciplinar. Tal previsão 
existe nos demais ramos do direito. 
A título meramente exemplificativo, 
na esfera tributária o parágrafo úni-
co do artigo 174 da Lei nº 5.172/66 
– Código Tributário Nacional – elen-
cou quatro circunstância em que o  
prazo para cobrança do crédito tri-
butário é interrompido, sem que tal 
regra seja utilizada, seja pela pela 
doutrina ou pela jurisprudência, para 
sustentar a tese da coexistência de 
duas espécies de prescrição naquele 
ramo do direito.  

4.1 Anotação nos 
assentamentos funcionais do 
servidor

Ainda sobre o tema, reza o artigo 
170 do estatuto dos servidores pú-
blicos federais que  “Extinta a puni-
bilidade pela prescrição, a autoridade 
julgadora determinará o registro do 
fato nos assentamentos individuais 
do servidor”. Como visto anterior-
mente, nos termos do artigo 142 da 
Lei nº 8.112/90 a ação disciplinar 
prescreverá em 180 dias, 2 anos ou 
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5 anos, a depender da penalidade a 
ser aplicada. Transportando essas re-
gras, que se encontram no campo da 
abstração, para a realidade fática 
surge a seguinte dúvida: quanto se 
tratar da pena de advertência, como 
é possível a aplicação simultânea dos 
dois preceitos, prescrição da pena 
em 180 dias e anotação do fato nos 
assentamentos individuais? A dúvida 
resulta da constatação de que, na 
prática, a imposição dessa pena se 
dá com a simples anotação da falta 
na ficha funcional do apenado. 
Consequentemente é possível inferir 
que a aplicação do disposto no artigo 
170, combinado com o previsto no 
item III do artigo 145, equivale a tornar 
a pena de advertência imprescritível. 

Diante de tal circunstância, dada 
a natureza publicista que se reveste 
o instituto da prescrição, acredita-
mos que a solução que mais se har-
moniza com os princípios constitu-
cionais, em especial o da isonomia, 
que proíbe os tratamentos igualitá-
rios para aqueles que se encontram 
em situações diferentes, seria restrin-
gir a aplicabilidade da regra contida 
do artigo 170 da Lei nº 8.112/90 
àqueles casos em que o servidor te-
nha cometido infração passível de 
penas mais graves que a advertência, 

mas a apenação tenha sido obstacu-
lizada pela prescrição. Isto porque 
somente nos casos de pena mais 
grave que a advertência (suspensão, 
demissão, cassação da aposentado-
ria ou disponibilidade e destituição 
do cargo em comissão) a anotação 
da falta nos assentamentos individu-
ais do infrator não se confundiria 
com a própria imposição da pena.     

5. Últimas considerações

Sem a intenção de ver esgotada a 
discussão em torno do assunto, no 
presente trabalho pretendeu-se sub-
meter à reflexão daqueles que mili-
tam na administração pública um 
tema por demais controvertido, que 
é a prescrição como forma de extin-
ção da punibilidade. Demonstra-se 
aqui que a utilização desse impor-
tante instituto no campo disciplinar 
não dispensa cuidados excepcionais 
na interpretação dos dispositivos le-
gais que regem o tema. Isto porque 
não são raras as vezes em que inter-
pretações equivocadas resultam na 
aplicação de penalidades já prescri-
tas ou no arquivamento de proces-
sos quando a possibilidade de ape-
nação ainda não foi atingida pela 
prescrição. 
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Gerência de empresas 
privadas por servidores 
públicos federais: 
breves comentários 
sobre os modelos 
brasileiro e norte-
americano

Aline Cavalcante dos Reis Silva, advogada especialista em Direito Público,  
farmacêutica clínica e industrial, Analista de Finanças e Controle,  
Corregedora Setorial do Ministério da Previdência Social da CGU. 

1. Introdução

É razoável afastar a proibição do 
exercício da sócio-gerência por servi-
dores públicos federais em face do 
ordenamento jurídico vigente? E 
aqueles servidores que detêm jorna-
da de trabalho reduzida por lei e 
que, portanto, não optaram por tal 
carga horária, poderão exercer a 
sócio-gerência de empresas quando 
não houver conflito entre os interes-
ses postos em consideração? 

As restrições impostas pelas leis 
de improbidade administrativa e de 
licitações e contratos, bem como do 
Código de Conduta da Alta 
Administração Pública Federal, não 
seriam exceções à proibição constan-
te do artigo 117, inciso X, da Lei 

8.112/90 quando tratam da questão 
relativa ao conflito de interesses? 

Surgem, ainda, dúvidas acerca da 
aplicação, ou não, do referido dispo-
sitivo nos casos em que a alteração 
contratual, que retira a condição de 
sócio-gerente do servidor investiga-
do, ocorre depois de instaurado o 
processo administrativo disciplinar. 

Existe o entendimento de que, em 
razão do princípio da legalidade es-
trita, ao qual se vincula a 
Administração Pública, a penalidade 
de demissão deve ser aplicada ao 
servidor que incidir na citada proibi-
ção. A adoção de tais providências 
em todos os casos atenderia aos 
princípios da razoabilidade e propor-
cionalidade? 



62Revista da CGU 62Revista da CGU

Alguns consideram que a adoção 
dessa tese viola os mencionados 
princípios. Os defensores dessa ideia 
afirmam que é necessário analisar a 
questão da sócio-gerência com cau-
tela, pois a pura e simples aplicação 
da penalidade de demissão aos ser-
vidores, a partir de uma interpreta-
ção literal de sua regra, poderia tra-
zer prejuízos à Administração e à 
continuidade dos serviços públicos 
essenciais. 

O presente estudo objetiva trazer 
o leitor para um debate sobre o as-
sunto, de modo a permitir o apro-
fundamento da discussão do tema, 
inclusive tecendo alguns comentá-
rios sobre a realidade dos civil ser-
vants (servidores públicos) norte-
americanos, cuja legislação aborda a 
matéria de forma diferente.

2. A sócio-gerência na 
realidade cotidiana

A questão da gerência de em-
presas por servidores públicos deve 
ser enfrentada com serenidade em 
razão de sua repercussão para o 
serviço público, especialmente 
quando se trata da obrigação legal 
de se instaurar processos discipli-
nares em desfavor de servidores 
que se enquadram no artigo 117, X, 
da Lei 8.112/90.

De acordo com o ensinamento de 
Hely Lopes Meirelles, abaixo descrito, 
o impedimento de um servidor par-
ticipar de gerência de empresa priva-
da foi estabelecido com o objetivo 
de garantir o bom desempenho da 
função pública pelo sujeito. 

[...] a proibição de participar de 
gerência ou administração de em-
presa privada, de sociedade civil 
ou de praticar o comércio identifi-
ca-se com a necessidade de garan-
tir que tal atividade não venha a 
comprometer o desempenho do 
servidor durante o período de seu 
expediente. (MEIRELLES, 1995)

O exercício da gerência de uma em-
presa privada por servidor público nem 
sempre se subsume perfeitamente à 
regra que o proíbe. O mundo dos fa-
tos pode apresentar situações singula-
res, conforme especifica o professor 
Cláudio Rozza: a) gerência exercida 
com cláusula apontando a responsa-
bilidade gerencial, que será abordada 
detalhadamente nos itens 4 a 6 deste 
trabalho; b) gerência exercida de fato, 
mas sem cláusula apontando a res-
ponsabilidade gerencial; e c) aponta-
mento da responsabilidade gerencial 
em cláusula contratual, mas sem o 
exercício de fato da sócio-gerência 
(ROZZA, 2008).

Na gerência exercida com cláusu-
la apontando a responsabilidade ge-
rencial, o servidor público é sócio de 
uma empresa e, no contrato social, 
está previsto que ele é o responsável 
pela sua gestão, o que configura, em 
tese, violação ao disposto no artigo 
117, X, da Lei 8.112/90.

O exercício da gerência 
de uma empresa privada 

por servidor público 
nem sempre se subsume 

perfeitamente à regra 
que o proíbe
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No segundo caso, o servidor, pes-
soalmente, comete o ato proibido 
pela lei quando opera apenas de fato 
a gerência, mesmo que seu nome 
não conste do contrato social. Ele 
utiliza a figura de um intermediário 
com a finalidade de manter formal-
mente a gerência de sua empresa, 
mascarando a realidade. 

Assim, caso fique provado que o 
servidor usou seu cargo para, em ra-
zão de suas prerrogativas funcionais, 
beneficiar sua empresa, auferindo van-
tagem em relação às suas atividades 
privadas, ou que não tem cumprido 
sua jornada legal de trabalho para ge-
renciar a sociedade da qual faz parte, 
deverá ter sua conduta apurada e, 
caso se comprove tal prejuízo, deverá 
ser penalizado de forma dura, inclusive 
com demissão (OSÓRIO, 2005).

Pode acontecer, ainda, de o servi-
dor não ter seu nome no contrato 
social como sócio-gerente, mas pra-
ticar um ato esporádico como tal em 
virtude de uma emergência, sem 
prejuízo de suas atividades no servi-
ço público. Esse exemplo é dado por 
José Armando da Costa, que defen-
de a flexibilização da regra disciplinar 
para o caso, conforme descrito 
adiante:

Esclareça-se que emergenciais, 
esporádicas e isoladas providên-
cias, tomadas em favor da em-
presa pelo servidor acionista, não 
caracterizam o defeso gerencia-
mento previsto na infração disci-
plinar em lide. O que pode muito 
bem ocorrer em pequenas fir-
mas, onde o servidor quotista, 
detendo a expressiva maioria do 

capital social, se veja, de repente, 
de inopino e de forma inespera-
da, abandonando pelo seu sócio-
gerente. Diante de tais circuns-
t ânc i a s ,  ob r i ga - s e  o 
sócio-quotista a tomar algumas 
providências rápidas, inclusive a 
emissão de cheques para paga-
mentos inadiáveis (por exemplo, 
pagamento de tributos, taxas e 
outras obrigações sociais da em-
presa) e demais medidas pertinen-
tes e urgentes, para evitar soçobro, 
o naufrágio e o arruinamento da 
sociedade, até que escolha alguém 
que possa tocar os negócios da 
empresa (COSTA, 2004).

Para o citado autor, maior razão 
há, ainda, para não se aplicar demis-
são ao servidor se tais providências 
foram adotadas fora do horário de 
trabalho, de modo a não haver in-
compatibilidade com o exercício da 
função pública, in verbis:

Agregue-se, porém, que essas 
excepcionais providências so-
mente se justificam quando rea-
lizadas fora da jornada de traba-
lho da repartição, e desde que 
ocorram dentro de lapso de tem-
poral de pequena duração 
(COSTA, 2004). 

Se for razoável defender que um 
servidor público exerça esporadica-
mente a gerência de uma empresa 
da qual é apenas formalmente sócio, 
por que não permitir que possa exer-
cê-la normalmente, desde que, por 
óbvio, sua atividade não resulte em 
conflito de interesses ou em faltas ao 
trabalho e descumprimento de sua 
jornada laboral?
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Quanto ao terceiro ponto, a 
Administração deve verificar, antes 
de qualquer outra providência, se há 
cláusula contratual que comprove o 
vínculo do servidor como sócio-ge-
rente. Ainda que se comprove tal 
vínculo, pode ser que ele não mais 
exerça a atividade ou mesmo que, 
antes de ter tomado posse no cargo 
público, ele tenha solicitado o can-
celamento ou a retificação de sua 
inscrição como sócio-gerente – seja 
porque não exerce mais a empresa 
ou mesmo porque deixou de admi-
nistrá-la pessoalmente – e essa pro-
vidência não foi adotada a contento 
pela junta comercial. Pode ocorrer, 
ainda, de o servidor apenas tomar 
conhecimento desse atraso após a 
instauração do processo disciplinar. 

Conforme consta em seu Manual 
de Processo Administrativo 
Disciplinar, a Controladoria-Geral da 
União orienta no mesmo sentido:

[...] mesmo que o servidor não 
adote providências para deixar 
sua posição de comando ou, 
conforme o caso, encerrar o 
exercício da atividade empresa-
rial, se esta nunca operou, não 
opera ou, na prática, opera com 
outra pessoa no comando [...], 
não haverá afronta à tutela da 
impessoalidade se o servidor fi-
gurar como tal na sociedade, vis-
to que, na prática, não se cogita-
rá de vantagem indevida, tanto a 
ele mesmo quanto à sociedade.

Para Cláudio Rozza, deve-se ana-
lisar se o servidor efetivamente atuou 
como sócio-gerente, pois, ainda que 
tenha seu nome no contrato social, 

pode ocorrer dele não a ter exercido 
de fato, in verbis:

Se as testemunhas (fornecedo-
res, clientes, empregados) são 
unânimes em declarar desconhe-
cimento das atividades geren-
ciais, e se a checagem do contro-
le de presença revela que não 
houve faltas, como subsumir à 
tipicidade a infringência caracte-
rizada pela cláusula contratual 
em que aparece o nome de ser-
vidor com função de gerência? 
[...] Ainda que houvesse esporá-
dicos atos gerenciais, a penalida-
de de demissão seria despropor-
cional ao modo como o bem 
jurídico foi ofendido. A proibição 
objetiva preservar a boa, contí-
nua, regular e zelosa prestação 
do serviço exercido pelo agente 
público. (ROZZA, 2008). 

Verifica-se, então, que não basta 
constar o nome do servidor como 
gerente da empresa para tipificar in-
fringência à norma administrativa, 
apesar de ser suficiente o exercício 
de fato da atividade gerencial para 
configurar violação da regra discipli-
nar. 

3. O tratamento normativo 
da sócio-gerência no Brasil

A legislação pátria que trata da 
sócio-gerência de empresas por 
agentes públicos nem sempre é uni-
forme ao disciplinar o assunto. 

A Lei n.º 8.112/90, que trata do 
regime jurídico dos servidores públi-
cos federais, estabeleceu expressa-
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mente em seu artigo 117, inciso X, a 
proibição ao servidor de participar 
em gerência ou administração de so-
ciedade privada, personificada ou 
não, assim como exercer o comércio, 
exceto na qualidade de acionista, co-
tista ou comanditário.

A Exposição Ministerial – EM nº 
00183-MP/2003, de 03 de junho de 
2003, que apresentou o projeto de 
lei de alteração de dispositivos da Lei 
n°. 8.112/1990, dispôs, em seu item 
2, o seguinte: 

O comando expresso no artigo 
117, inciso X, tem a finalidade de 
impedir que o servidor público 
tenha sua atenção voltada para 
finalidades diversas do exercício 
da atividade pública na qual está 
investido. Trata-se de regra que 
visa assegurar a primazia do inte-
resse público sobre o privado, 
demonstrando a preocupação do 
legislador em evitar que o exercí-
cio de atividades privadas por 
servidores venha comprometer a 
sua imparcialidade e o correto 
desempenho de suas funções 
públicas.

O Código de Conduta da Alta 
Administração Pública Federal, que 
tem aplicação restrita aos servidores 
do alto escalão do governo, em seu 
artigo 5° dispõe que é obrigação da 
autoridade comunicar à Comissão de 
Ética Pública – CEP a aquisição direta 
ou indireta de controle de empresa 
(Resolução CEP n° 8, 2003), pois essas 
autoridades não podem exercer, em 
empresas privadas, atividades que, 
eventualmente, possam gerar conflitos 
entre o interesse público e o privado. 

Ao especificar as atividades que, 
“em razão da sua natureza, seja in-
compatível com as atribuições do 
cargo ou função pública da autori-
dade”, e as que “possam implicar a 
prestação de serviços ou manuten-
ção de vínculo de negócio com pes-
soa física ou jurídica que tenha inte-
resse em decisão individual ou 
coletiva da autoridade”, o artigo 6° 
da citada Resolução impõe o afasta-
mento obrigatório da empresa e 
obriga a autoridade a tornar pública 
sua participação na sociedade que 
negocie com o Poder Público, caso o 
percentual de participação seja maior 
que cinco por cento do seu capital. 

Também o Código de Conduta 
dos Agentes Públicos em exercício na 
Presidência e Vice-Presidência da 
República, instituído por meio do 
Decreto nº 4.081/2002, regulou a 
vedação do exercício de atividade 
privada simultaneamente ao exercí-
cio do cargo público.

Por sua vez, a Lei nº 8.666, de 23 
de junho de 1993, em seu artigo 9°, 
inciso III, disciplinou a questão quan-
do proibiu o agente público de ser 
fornecedor de bens e serviços para o 
Estado, mediante contrato com a 
Administração por intermédio de 
empresa privada da qual tenha par-
ticipação societária. 

Os dispositivos legais que regu-
lam a sócio-gerência foram estabele-
cidos com a finalidade de prevenir o 
exercício de atividades e a tomada de 
decisões que coloquem em risco a 
boa e regular prestação dos serviços 
públicos. A preocupação do legisla-
dor foi garantir que o servidor públi-
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co não se utilize de seu cargo ou das 
facilidades que ele possa proporcionar 
para satisfazer interesses privados.

Entretanto, ao mesmo tempo em 
que estabeleceu normas proibindo a 
sócio-gerência, o ordenamento jurí-
dico brasileiro facultou em determi-
nadas situações a gerência de uma 
sociedade empresária, conforme se 
verifica da análise dos artigos 17 e 
20 da Medida Provisória – MP nº 
2.174-28, de 24 de agosto de 2001, 
que instituiu, no âmbito do Poder 
Executivo da União, o exercício de 
sócio-gerência de empresa por servi-
dores que detêm de carga horária 
reduzida, nos seguintes termos:

Art. 17.  O servidor poderá, du-
rante o período em que estiver 
submetido à jornada reduzida, 
exercer o comércio e participar 
de gerência, administração ou de 
conselhos fiscal ou de adminis-
tração de sociedades mercantis 
ou civis, desde que haja compa-
tibilidade de horário com o exer-
cício do cargo. [...]
§ 2º Aos servidores de que trata 
o caput deste artigo aplicam-se 
as disposições contidas no art. 
117 da Lei 8.112, de 1990, à ex-
ceção da proibição contida em 
seu inciso X. [...]
Art. 20. Aplica-se o disposto no 
art. 17 ao servidor que estiver 
afastado em virtude de licença 
incentivada sem remuneração, 
exceto a exigência de compatibi-
lidade de horário com o exercício 
do cargo.

A partir da MP 2.174-28/2001, 
facultou-se ao servidor público fede-

ral a redução de sua jornada de tra-
balho de quarenta horas semanais 
para trinta ou vinte horas, assim 
como o exercício da gerência de uma 
empresa, sem que, com isso, fique 
sujeito à proibição contida no artigo 
117, X, da Lei 8.112/1990, e seja pe-
nalizado com demissão.

Apesar de ter disciplinado a ques-
tão da jornada de trabalho, a Medida 
Provisória não cuidou de eventual 
conflito de interesses. A norma per-
mitiu, independentemente do tipo 
de atividade, o exercício de comércio 
e a participação em gerência, admi-
nistração de sociedades mercantis 
ou civis, desde que haja compatibili-
dade de horário com o exercício do 
cargo, afastando expressamente a 
proibição do artigo 117, inciso X, da 
Lei nº 8.112/90, nos termos do arti-
go 17 supramencionado.

 
O ordenamento jurídico brasileiro 

possibilita, ainda, o exercício do co-
mércio e da sócio-gerência em ou-
tros dois casos: pelo servidor aposen-
tado e por aquele afastado para 
tratar de assuntos particulares, des-
de que não haja conflito de interes-
ses, conforme dispõem, respectiva-
mente, a Formulação – DASP nº. 186 
e o artigo 117, parágrafo único, II, 
da Lei 8.112/90, in verbis: 

Formulação-Dasp nº 186. O fun-
cionário aposentado não está 
proibido do exercício do comér-
cio.
Lei nº 8.112/90. Art. 117. [...] 
Parágrafo único. A vedação de 
que trata o inciso X do caput des-
te artigo não se aplica nos se-
guintes casos: [...]
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I - participação nos conselhos de 
administração e fiscal de empre-
sas ou entidades em que a União 
detenha, direta ou indiretamen-
te, participação no capital social 
ou em sociedade cooperativa 
constituída para prestar serviços 
a seus membros; e
II - gozo de licença para o trato 
de interesses particulares, na for-
ma do art. 91 desta Lei, observa-
da a legislação sobre conflito de 
interesses.

De um lado, existe a Lei 8.112/90 
que proíbe o exercício da sócio-ge-
rência de empresas, salvo nas men-
cionadas hipóteses. Por outro, a 
Medida Provisória n° 2.174-28/2001 
permite, para os servidores que op-
tarem por uma jornada reduzida de 
trabalho e, em caso de compatibili-
dade de horários, o exercício livre da 
sócio-gerência, apesar de não tratar 
da questão relativa a eventual confli-
to de interesses.

Em razão dessa falta de uniformi-
dade ao tratar a matéria, é factível 
que se estabeleça uma incerteza ju-
rídica quanto à aplicação da penali-
dade de demissão a servidores públi-
cos que exercem a sócio-gerência de 
empresas, especialmente para aque-
les que detêm jornada reduzida. 

De acordo com o entendimento 
da Controladoria-Geral da União, em 
seu Manual de Processo 
Administrativo Disciplinar Avançado, 
a seguir transcrito, não poderá haver 
tratamento diferenciado em relação 
aos servidores que detenham jorna-
da reduzida de trabalho, seja porque 
a lei facultou tal redução, seja por-

que o cargo do servidor originalmen-
te a prevê. Todos deverão ter trata-
mento isonômico e, desse modo, se 
houver compatibilidade de horários, 
ao servidor público federal que cum-
pre uma jornada de trabalho reduzi-
da, não deverá ser aplicado o inciso 
X do artigo 117 da Lei 8.112/90. 

A Medida Provisória nº 2.174-28, 
de 24/08/01, que disciplina a redu-
ção de jornada e a licença incentiva-
da para servidores efetivos, permite 
que o servidor optante por esses dois 
direitos possa exercer o comércio 
bem como a gerência e administra-
ção de sociedades. Pode-se dizer que 
o inciso II do parágrafo único do art. 
117 da Lei nº 8.112, de 11/12/90, 
resolveu parte da distorção que havia 
com relação à mencionada Medida 
Provisória, pois tanto os servidores 
sob licença incentivada quanto aque-
les sob licença para tratar de assun-
tos particulares passaram a receber 
o mesmo tratamento legal de dis-
pensa da vedação de prática de atos 
de gerência ou administração de so-
ciedades e de atos de comércio. 

Todavia, na leitura literal do orde-
namento, teria sido mantida a previ-
são legal de pena de demissão para 
o servidor que originalmente tem 
jornada semanal de vinte ou de trin-
ta horas e que pratica a gestão de 
sociedades privadas, enquanto que 
não é alcançado por norma punitiva 
o servidor cujo cargo tinha original-
mente jornada semanal de quarenta 
horas e que reduziu para vinte ou 
trinta horas com base naquela 
Medida Provisória, o que, decerto, 
não se coaduna com o princípio 
constitucional da isonomia. 
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Portanto, todos os servidores sub-
metidos à redução de jornada devem 
estar sujeitos às mesmas regras. 
Havendo compatibilidade de horá-
rio, não haverá razão para proibir o 
exercício da gerência de empresa, 
nem razoabilidade na aplicação de 
eventual penalidade disciplinar. 

Com isso, vislumbra-se a possibi-
lidade de afastar a vedação peremp-
tória para o exercício dessa atividade 
a todos os servidores. O que deve ser 
verificado é se a atividade privada é 
exercida durante o horário de expe-
diente da repartição pública e se há 
conflito com o interesse público.

4. Conflito de interesses

O conflito de interesses passou a 
ser tema recorrente da agenda polí-
tica governamental brasileira a partir 
da criação da Comissão de Ética 
Pública em maio de 1999 e da edi-
ção do Código de Conduta da Alta 
Administração Federal em agosto de 
2000 (MORAIS, 2004).

Atualmente, existe no Brasil uma 
série de normas voltadas à questão 
do conflito entre o interesse público 
e o privado, tais como o Código de 
Conduta da Alta Administração, de 
Ética da Presidência, Vice-Presidência 
da República e do servidor público 
civil, a Lei de Improbidade 
Administrativa, a Lei das Licitações, 
dentre outras.

 
Além disso, a Presidência da 

República encaminhou ao Congresso 
Nacional, em 26 de outubro de 
2006, o Projeto de Lei n°. 7.528 da 

Controladoria-Geral da União – CGU 
que normatiza, de forma específica, 
a questão do conflito de interesses 
no âmbito do Poder Executivo Federal 
(CONTROLADORIA-GERAL DA 
UNIÃO, 2007).

De acordo com o artigo 3° do re-
ferido Projeto de Lei, considera-se 
conflito de interesses “a situação ge-
rada pelo confronto entre interesses 
públicos e privados, que possa com-
prometer o interesse coletivo ou in-
fluenciar, de maneira imprópria, o 
desempenho da função pública”. 

Para José Roberto Godim, conflito 
de interesse “é um conjunto de con-
dições nas quais o julgamento de um 
profissional a respeito de um interes-

Atualmente, existe no 
Brasil uma série de 
normas voltadas à 

questão do conflito 
entre o interesse público 
e o privado, tais como o 
Código de Conduta da 
Alta Administração, de 
Ética da Presidência, 
Vice-Presidência da 

República e do servidor 
público civil, a Lei de 

Improbidade 
Administrativa, a Lei das 

Licitações, dentre 
outras.
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se primário tende a ser influenciado 
indevidamente por um interesse se-
cundário”. Segundo ele, o conflito 
de interesses não se identifica ape-
nas com as situações que envolvem 
aspectos econômicos, mas também 
com outros aspectos importantes, 
tais como interesses pessoais, cientí-
ficos, assistenciais, educacionais, re-
ligiosos e sociais (GODIM, 2008).

Por meio do “Guidelines for 
Managing Conflict of Interest in the 
Public Service”, a Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico – OCDE ressaltou que “a 
‘conflict of interest’ involves a con-
flict between the public duty and 
private interests of a public official, 
in which the public official has priva-
te-capacity interests which could im-
properly influence the performance 
of their official duties and responsi-
bilities”, ou seja, o conflito de inte-
resses envolve o conflito entre o de-
ver público e o interesse privado de 
um servidor/empregado público, no 
qual o servidor tenha um interesse 
privado que possa influenciar, inde-
vidamente, o desempenho de seus 
deveres e responsabilidades oficiais 
(ORGANISATION FOR ECONOMIC CO-
OPERATION AND DEVELOPMENT, 
2005).

Essa incompatibilidade entre a 
atividade privada e a atuação pública 
do servidor é tratada pelo professor 
Themístocles Brandão Cavalcanti da 
seguinte forma:

 
Um funcionário civil não se deve 
colocar em posição que leve a 
um conflito entre o seu dever e o 
seu interesse, e por isso mesmo 

a orientação de seus negócios 
particulares não deve ser levada 
a ponto de permitir uma suspeita 
de que tenha abusado da con-
fiança. (CAVALCANTI, 1958). 

José Leovegildo Oliveira Morais 
frisa que o conceito de conflito de 
interesses é bastante amplo e pode 
abranger regras de diferentes natu-
rezas, ainda que destinadas ao alcance 
de resultados semelhantes, v.g., evitar 
que a conduta funcional do servidor 
público seja influenciada por seus in-
teresses privados (MORAIS, 2004).

Destarte, o conflito de interesses 
se estabelece quando o interesse pri-
vado do agente passa a influenciar, 
de maneira imprópria, o cumprimen-
to de seu dever como servidor do 
público.

4.1 O conflito de interesse na 
sócio-gerência de empresas

A legislação pátria restringe o 
exercício da sócio-gerência a fim de 
que o servidor não seja favorecido 
em suas relações privadas. Não obs-
tante, o que se questiona é se sem-
pre haverá favorecimento pelo sim-
ples fato de o servidor público 
gerenciar uma empresa. A depender 
da circunstância fática, poderá não 
existir conflito de interesses entre 
suas atividades pública e privada. 
Apenas a análise detida de cada caso 
concreto possibilitará a aplicação 
adequada da norma administrativo-
disciplinar. Se foi preservada a regu-
laridade dos serviços públicos, não 
há que se falar em violação grave à 
regra e que resulta sempre em de-
missão. 
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Se, da análise do caso concreto, 
existir elementos que comprovam 
que o servidor cumpriu seus deveres 
funcionais e sua jornada laboral, in-
clusive sem registro de ausências, 
sequer esporádicas, de modo a de-
monstrar o comprometimento de 
seu desempenho com a instituição 
pública, onde, por exemplo, registra 
invejável folha de assinalados servi-
ços prestados, não há que se falar 
em qualquer perda para o bem jurí-
dico tutelado, já que as tarefas a seu 
cargo foram realizadas com dedica-
ção e zelo. (MEIRELLES, 1995).

Portanto, deve-se verificar se há 
efetivamente um conflito real de in-
teresses entre a atividade privada e o 
exercício do cargo público, pois, 
além disso, pode ocorrer de o servi-
dor gerenciar uma pequena empresa 
para complementar sua renda como 
servidor, que pode não ser suficiente 
para o sustento de sua família. Deve-
se observar os princípios da razoabi-
lidade e proporcionalidade, confor-
me ressalta José Armando da Costa:

[...] a norma proibitiva em comen-
to – tendo como objeto de tutela 
a regularidade e a desenvoltura do 
serviço público – não se predeter-
mina a proclamar e a assegurar a 
pobreza do funcionário público, 
como parece entender alguns che-
fes de repartição, os quais ficam 
inconformados e tresloucados 
diante de legítimos e honrosos su-
cessos conseguidos por quem, 
mesmo como funcionário público 
do Brasil, souberam aplicar bem as 
suas sacrificadas poupanças 
(COSTA, 2004).

Fábio Medina ensina que o direito 
à liberdade profissional e pessoal é 
garantia constitucional do cidadão. 
Para ele “a pluralidade de opções 
pessoais e profissionais, no desem-
penho de atividades lícitas, é uma 
das marcas mais democráticas de um 
Estado de direito laico e liberal”. 
Adverte, ainda, que, “não se pode 
alimentar um campo fértil e ambí-
guo de supostas incompatibilidades, 
de tal sorte a esvaziar as alternativas 
pessoais e profissionais do ser huma-
no, reduzindo o universo de seus 
direitos fundamentais” (OSÓRIO, 
2005). 

Se houver compatibilidade de ho-
rários e total ausência de conflito de 
interesses a ponto de tornar desarra-
zoada a aplicação da penalidade de 
demissão ao servidor, não há razão 
para a interpretação literal do dispo-
sitivo constante do artigo 117, inciso 
X, da Lei 8.112/90. 

O que o servidor deve observar 
é se a atividade exercida de forma 
concomitante com o desempenho 
de sua função pública não gera 
conflitos entre o seu interesse par-
ticular e as atribuições do cargo 
público no qual se encontra inves-
tido, pois a finalidade da regra dis-
ciplinar é garantir a lisura na pres-
tação dos serviços, de modo que o 
interesse público supremo seja pre-
servado.

No mesmo sentido dispõe o 
Manual de Processo Administrativo 
Disc ip l inar  Avançado da 
Controladoria-Geral da União, em 
sua página 163, in verbis:
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Como forma de evitar que o fato 
de ser investido em cargo públi-
co propicie benefícios indevidos 
ao servidor ou à sociedade de 
que ele participe e tendo em vis-
ta também a existência de uma 
área de incompatibilidade entre 
a função pública e a iniciativa pri-
vada, a Lei veda ao agente públi-
co o exercício de algumas ativi-
dades empresariais: gerência e 
administração de sociedades pri-
vadas e atos de comércio. [...] O 
aplicador de qualquer norma, 
antes de se debruçar sobre os 
detalhes de sua literalidade, deve 
encará-la de forma global para 
tentar extrair de imediato a sua 
inteligência sistemática. [...] o 
que esse dispositivo quer tutelar, 
mais do que a questão de con-
trole da prestação integral da 
jornada de trabalho, é sobretudo 
evitar conflito de interesses pú-
blico e privado, ou seja, coibir a 
possibilidade de a sociedade ob-
ter qualquer beneficiamento, 
vantagem ou diferenciação pelo 
fato de que seu administrador ou 
gerente é um servidor público, 
dotado de prerrogativas. Em ou-
tras palavras, a inteligência da 
norma é evitar que, por ser servi-
dor público, o administrador ou 
gerente de uma sociedade ou o 
comerciante atue em seu próprio 
favor de forma inescrupulosa.

Ao dispor sobre as vedações e im-
pedimentos no exercício do cargo ou 
emprego, o Projeto de Lei/CGU n°. 
7.528/2006 relaciona a gerência de 
empresas como sendo uma das hi-
póteses de conflito de interesses, as-
severando, em seu artigo 5°, que é 

vedado aos ocupantes de cargo ou 
emprego no Poder Executivo 
Federal:

II - exercer atividade que impli-
que a prestação de serviços ou a 
manutenção de relação de negó-
cio com pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse em decisão 
do agente público ou de colegia-
do do qual este participe; [...]
IV - exercer atividade que em ra-
zão da sua natureza seja incom-
patível com as atribuições do 
cargo ou emprego [...]. 

A própria Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429, de 2 
de junho de 1992), com a finalida-
de de garantir a efetiva aplicação 
do princípio constitucional da mo-
ralidade pública, relacionou algu-
mas condutas referentes à questão 
do conflito de interesses, nos se-
guintes termos: 

Art. 9°. Constitui ato de improbi-
dade administrativa importando 
enriquecimento ilícito auferir 
qualquer tipo de vantagem patri-
monial indevida em razão do 
exercício de cargo, mandato, 
função, emprego ou atividade 
nas entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei, e notadamente: 
[...]. 
VIII – aceitar emprego, comissão 
ou exercer atividade de consulto-
ria ou assessoramento para pes-
soa física ou jurídica que tenha 
interesse suscetível de ser atingi-
do ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribui-
ções do agente público, durante 
a atividade. 
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Com isso, vislumbra-se a impor-
tância da análise concreta do confli-
to de interesses na questão da proi-
bição do gerenciamento de empresas 
privadas por servidores públicos, pois 
a simples aplicação da lei poderia 
abrir margem para injustiças, além 
de causar prejuízos ao bom anda-
mento do serviço público.

5. Fundamentos legais e 
principiológicos para a 
aplicação de penalidade por 
sócio-gerência de empresa

Consoante já demonstrado, o ar-
tigo 117, inciso X, da Lei 8.112/90, 
proíbe a sócio-gerência de empresas 
por servidores públicos federais e im-
põe a aplicação da pena de demissão 
ao servidor faltoso. No entanto, ao 
enquadrar uma conduta como viola-
ção a esta regra legal, a Administração 
deveria observar se o ato gerencial 
do sujeito resultou em incompatibi-
lidade de horário e/ou conflito de 
interesses.

Se ficar comprovado, por exem-
plo, que o servidor exerceu, de forma 
esporádica, a gerência da empresa 
da qual é sócio, pode-se dizer que 
ele terá incorrido em falta de zelo, de 
cuidado em ter permitido a inclusão 
de seu nome como gerente em cer-
tos atos, configurando desobediên-
cia a deveres de lealdade e respeito 
às instituições públicas a que serve, 
bem como inobservância a normas 
legais e regulamentares (ROZZA, 
2008), o que, em tese, poderia re-
dundar na aplicação da penalidade 
de advertência, conforme artigo 116, 
II e III, da mesma Lei.

Caso o sujeito tenha exercido uma 
atividade gerencial que não tenha 
qualquer relação com as prerrogativas 
de seu cargo público, e restar provado 
que não houve prejuízo direto ou indi-
reto para o erário ou para o serviço, é 
possível enquadrá-lo em outros dispo-
sitivos da Lei 8.112/90, tais como o 
inciso XVIII do artigo 117, c/c o caput 
do artigo 130 e inciso XIII do artigo 
132, e puni-lo de forma legítima:

Art. 117. [...] XVIII – Ao servidor 
é proibido exercer quaisquer ati-
vidades que sejam incompatíveis 
com o exercício do cargo ou fun-
ção e com o horário de trabalho. 
[...]
Art. 130 – A suspensão será apli-
cada em caso de [...] violação das 
demais proibições que não tipifi-
quem infração sujeita a penalida-
de de demissão. [...]
Art. 132. A demissão será aplica-
da nos seguintes casos: [...] 
XIII – de transgressão dos incisos 
IX a XVI do artigo 117. 

Quando a norma não der solução 
definitiva para um determinado caso 
concreto, até porque seria impossível 
regular todos os fatos que ocorrem 
na vida cotidiana, os princípios da 
proporcionalidade, da razoabilidade 
e da lesividade das condutas podem 
servir como fontes de integração 
para a análise da questão.

De acordo com o posicionamento 
de José Armando da Costa, descrito 
a seguir, caso as normas disciplinares 
conflituem com princípios, perderão 
eficácia e não poderão ser aplicadas 
(COSTA, 2004).
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Afrontar um princípio é mais gra-
ve que transgredir uma norma. 
Toda ciência se espalda e se fun-
da em premissas principiológicas. 
Os princípios [...] servem como 
elementos informativos e inter-
pretativos. [...] Predomina, na 
atualidade, o entendimento de 
que as normas constituem valo-
res jurídicos não contrapostos 
aos princípios. (COSTA, 2004).

O Consultor-Geral da União, em 
Despacho de nº. 129/2005, de 04 de 
fevereiro de 2005, manifestou-se 
acerca da insignificância e baixo po-
tencial lesivo de determinadas con-
dutas, asseverando a possibilidade 
de afastamento da penalidade disci-
plinar em razão do referido princípio, 
nos moldes do que vêm entendendo 
os doutrinadores do direito em ma-
téria penal.

Observo, inicialmente, que a re-
afirmação do entendimento con-
tido em diversas manifestações 
desta Advocacia-Geral da União, 
no sentido da obrigatoriedade da 
aplicação da pena de expulsão 
quando configurada infração dis-
ciplinar prevista no artigo 132 da 
Lei 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, vale como regra geral. 
Ocorre, entretanto, que, na linha 
do despacho do Consultor-Geral 
da União na apreciação da Nota 
nº. AGU/WM-24/2003, de 16 de 
junho de 2003, relativa ao 
Processo nº. 25100.004128/98-
78, já aprovado por Vossa 
Excelência, não se exclui a possi-
bilidade de, “quando for o caso, 
em face de infrações menores, 
de potencial insignificante, afas-

tar-se a aplicação da penalidade 
em razão de atipia, como a con-
cebem os tribunais no campo 
penal”. Em resumo, faltando ob-
jetiva relevância jurídico-adminis-
trativa, a conduta, mesmo irre-
gular, pode ser considerada 
insuficiente para aplicar-se a pe-
nalidade.
Esse raciocínio, em tese, poderia 
ensejar a apuração do grau de 
significância da conduta, com 
vista ao seu enquadramento em 
um outro tipo, consoante o seu 
potencial lesivo.

O princípio da lesividade deve ser 
aplicado nos casos de pouca signifi-
cância e com baixo potencial lesivo, 
de modo a garantir a correta subsun-
ção do fato à norma – tipicidade for-
mal e material (efetiva lesão ao bem 
jurídico protegido). 

Além disso, também deve ser ob-
servado o princípio da proporciona-
lidade, de modo a permitir a correta 
individualização da sanção discipli-
nar a ser eventualmente imposta ao 
servidor, tendo em vista a natureza e 
a gravidade da infração, os danos 
que dela provieram para o serviço 
público e os antecedentes funcionais 
do investigado (ROZZA, 2008).

De acordo com José Armando da 
Costa, o princípio da proporciona-
lidade determina que a punição 
disciplinar deve ser adequada à 
f a l t a  comet ida ,  po i s  a 
Administração não pode impor 
medida disciplinar mais grave do 
que a necessária para atingir a fi-
nalidade legal de atingimento do 
interesse público, sob pena de ferir 
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o princípio da legalidade e sujeitar o 
ato à revisão judicial (COSTA, 
2005).

Assim sendo, deve-se aplicar o 
disposto no artigo 117, X, da Lei nº 
8.112/90 com parcimônia, até mes-
mo porque não se pode afirmar ca-
tegoricamente que o exercício da 
gerência empresarial sempre confi-
gura conflito de interesses e/ou pre-
juízo ao erário. Na análise de cada 
caso concreto devem ser observados 
os princípios jurídicos, em especial os 
da proporcionalidade, razoabilidade 
e lesividade, para se ter certeza da 
subsunção legal e legítima do fato à 
regra a ele aplicada. 

6. O funcionalismo público 
norte-americano

Para uma melhor compreensão 
do assunto, importante conhecer 
como a matéria é tratada por outros 
ordenamentos jurídicos, a exemplo 
do sistema dos Estados Unidos da 
América.

Constituído por inúmeras leis que 
o regulamentam em os todos os ní-
veis do serviço, o regime jurídico do 
funcionalismo público norte-ameri-
cano se fundamenta no sistema de 
mérito. Os Municípios, Estados e 
União adotam legislações próprias 
para reger suas relações com os seus 
servidores (RODRIGUES, 1995), inde-
pendentemente do Office of Personal 
Management – OPM (Escritório de 
Gerência de Pessoal) norte-america-
no, órgão responsável pelo sistema 
de carreria do serviço público federal 
dos Estados Unidos (NELSON, 
1990).

Existem, ainda, no âmbito do go-
verno federal, agências, tal como o 
Federal Bureau of Investigation – FBI 
(Escritório Federal de Investigação), 
que detêm sistemas individuais de 
mérito diferenciados e que são con-
siderados exceções ao sistema indivi-
dual de mérito do OPM, pois foram 
elaborados com base nos seguintes 
objetivos, conforme diz o professor 
Nelson: 

[...] facilitar o recrutamento de 
profissionais, dar a agência maior 
flexibilidade na contratação e de-
missão do que permitido no sis-
tema do Civil Service, e permitir 
métodos mais simplificados de 
seleção (NELSON, 1990). 

No âmbito do serviço público, o 
sistema de mérito é supervisionado 
por uma agência independente do 
governo denominada Merit System 
Protection Board – MSPB (Conselho 
de Proteção ao Sistema de Mérito), 
criada em 1978 com a finalidade de 
garantir a observância dos príncipios 
do sistema e das prerrogativas dos 
funcionários contra abusos e irregu-
laridades. Além disso, a Federal Labor 
Relations Authority – FLRA 
(Autoridade Federal de Relações 
Sindicais) e o Office of Special 
Counsel – OSC (Escritório do 
Conselheiro Especial) são as outras 
duas instituições norte-americanas 
responsáveis, respectivamente, por 
arbitrar disputas trabalhistas nas 
agências federais e proteger funcio-
nários de práticas de pessoal proibi-
das.

Esse sistema de pessoal é regido 
pelo Civil Service Act (Ato do Serviço 
Público), de janeiro de 1883 
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(RODRIGUES, 1995), alterado pelo 
Civil Service Reform Act (Ato da 
Reforma do Serviço Público), de 
1978. Apenas não estão incluídos no 
regime desta Lei os integrantes das 
Forças Armadas e os ocupantes de 
cargos eletivos (SHAFRITZ, 1988).

De acordo com Ricardo Rodrigues, 
“a legislação de pessoal foi concebi-
da com o intuito de garantir que o 
recrutamento, a promoção ou a de-
missão de funcionários aconteça 
com base no desempenho e habili-
dade de cada indivíduo, e não devi-
do a motivos políticos” (RODRIGUES, 
1995). Conforme consta do U.S. 
Code (Código dos Estados Unidos), 
“nenhum servidor federal tem o di-
reito de propriedade sobre o cargo 
que ocupa”; por outro lado, para o 
mesmo Código, “seria um péssimo ne-
gócio dispensar funcionários compe-
tentes e com experiência por motivos 
triviais”. Entretanto, mesmo após efe-
tivado, o funcionário não goza de uma 
garantia contra demissões.

Conforme ensina Michael Nelson, 
a legislação dos Estados Unidos 
“considera um funcionário ‘efetivo’ 
(a palavra estável sequer existe no 
texto da lei) quando o mesmo cum-
pre com êxito seu período de estágio 
probatório de um ano” (NELSON, 
1990).

Quanto ao gerenciamento dos 
conflitos de interesses, o 
Departamento de Ética do Governo 
dos Estados Unidos é o órgão res-
ponsável por instituir instruções ge-
rais e regulamentares para o progra-
ma de ética administrativa de 
qualquer agência executiva que trate 

da questão. O chefe de cada agência 
tem responsabilidade pela adminis-
tração e cumprimento do programa. 
No entanto, cada uma delas deve 
contar com um funcionário designado 
para administrar as atividades cotidia-
nas de gerenciamento dos conflitos de 
interesses (RAILE, 2004).

The Standards of Ethical Conduct 
for Employees of the Executive Branch 
(As Normas de Conduta Ética dos 
Funcionários do Poder Executivo 
Federal), instituídas pelo U.S. Office 
of Government Ethics (Departamento 
de Ética Governamental dos Estados 
Unidos) dispõem, em seu § 2635.101 
– Subparte A, que – os funcionários 
não deverão ter interesses financeiros 
que entrem em conflito com o desem-
penho consciencioso de seu dever”. 

Além disso, especifica que “não 
deverão se envolver em emprego ou 
atividades externas, incluindo a bus-
ca ou negociação de emprego, que 
entrem em conflito com as funções 
e responsabilidades oficiais do 
Governo”.  Por outro lado, existe a 
possibilidade de aprovação prévia 
para o exercício do cargo público e 
das atividades externas privadas (§ 
2635.803 § Subparte H). 

Para o § 2635.603 – Subparte F 
do Código de Conduta Ética, empre-
go significa 

qualquer forma de emprego não 
federal ou relacionamento co-
mercial envolvendo a prestação 
de serviços pessoais pelo funcio-
nário, quer sejam realizados ao 
mesmo tempo ou após o empre-
go federal. Inclui, entre outros, 
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serviços pessoais como executi-
vo, gerente, diretor, funcionário, 
agente, advogado, consultor, 
contratante, sócio solidário ou 
fiduciário. 

Em seu § 2635.401 – Subparte D, 
o Código de Conduta Ética dispôs 
que “um funcionário poderá adquirir 
ou manter qualquer interesse finan-
ceiro não proibido pela § 2635.403”. 
Este último dispositivo assevera que 
um funcionário não deverá adquirir 
nem manter qualquer interesse fi-
nanceiro cuja aquisição ou manuten-
ção seja proibida por lei ou regula-
mento do órgão, e que possam levar 
uma pessoa sensata a questionar a 
imparcialidade e objetividade com a 
qual os seus programas são adminis-
trados.

Interesse financeiro, para os nor-
te-americanos, inclui “qualquer pro-
priedade, patrimônio ou direito real 
de garantia atual ou contingente em 
bens móveis ou imóveis ou em uma 
empresa e pode incluir qualquer dí-
vida ou relacionamento empregatí-
cio remunerado. Inclui, por exemplo, 
[...] participação em sociedade, [...]”. 
Além disso, inclui serviço, remunerado 
ou não, como executivo, fiduciário, 
sócio solidário ou funcionário de qual-
quer pessoa, incluindo entidades sem 
fins lucrativos, cujos interesses finan-
ceiros sejam imputados ao funcionário 
(§ 2635.403 – Subparte D). 

No âmbito do governo federal 
dos Estados Unidos, caso haja in-
compatibilidade entre o exercício do 
interesse financeiro (participação em 
sociedade, por exemplo) e a função 
pública, é dado um período razoável 

para que o funcionário renuncie ao 
seu interesse ou se desligue do servi-
ço público (desqualificação) e, neste 
último caso, ficará proibido de parti-
cipar de qualquer ato oficial relacio-
nado ao seu interesse privado, con-
forme dita a lei penal 
norte-americana, in verbis:

Lei penal 18 U.S.C. 208(a): Um 
funcionário fica proibido de par-
ticipar em ato oficial de qualquer 
assunto específico no qual, de 
acordo com seu conhecimento, 
ele ou qualquer pessoa cujos in-
teresses lhe sejam imputados, 
tenha interesse financeiro, se o as-
sunto específico tiver efeito direto 
e previsível sobre esse interesse.

A Seção 208 do Título 18 (crimes 
e procedimentos criminais) do U.S. 
Code (Código dos Estados Unidos) 
trata das penas a serem aplicadas 
àqueles que descumprirem tais nor-
mas. Nessa parte, consta que, se 
qualquer funcionário do Poder 
Executivo do Governo dos Estados 
Unidos, ou qualquer pessoa ou orga-
nização com quem estiver negocian-
do, tiver um interesse pessoal satis-
feito em detrimento da instituição 
pública, estará sujeito à pena de pri-
são, de multa ou ambas.

As proibições discriminadas ante-
riormente não se aplicam nos se-
guintes casos: a) se o interesse envol-
vido não for substancial a ponto de 
afetar a integridade dos serviços que 
o Governo espera do funcionário; b) 
se houver regulamento definindo 
que o interesse financeiro envolvido 
for demasiado remoto ou inconse-
quente para afetar a integridade dos 
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serviços; e c) se o funcionário respon-
sável pela designação do envolvido 
atestar por escrito que a necessidade 
de seus serviços excede o potencial 
de conflito de interesses criado pelo 
interesse financeiro envolvido 
(Subparte D).

Portanto, caso não haja conflitos 
de interesses com as funções e res-
ponsabilidades públicas do servidor, a 
legislação federal dos servidores públi-
cos norte-americanos não veda o exer-
cício de outras atividades por estes, 
ainda que de gerenciamento ou admi-
nistração de empresas privadas. 

7. Conclusão

A interpretação literal do disposto 
no inciso X do artigo 117 da Lei 
8.112/90 poderia resultar em conse-
quências desarrazoadas tanto para o 
servidor sob investigação quanto 
para a continuidade do serviço públi-
co. Dessa forma, a questão da sócio-
gerência por servidor público deve 
ser analisada de forma sistemática, 
aplicando-se os princípios jurídicos 
às diversas situações postas em con-
sideração quando da instrução de 
processos administrativos e aplica-
ção de penalidades disciplinares. 

Se for preenchido o requisito da 
compatibilidade de horário e se 
não houver conflito de interesses 
públicos e privados que compro-

ve que o servidor utilizou sua 
função pública para atender um 
interesse  par t i cu la r,  a 
Administração deverá enquadrar 
o ato do sujeito de forma a que 
a penalidade eventualmente apli-
cada seja proporcional e razoável, 
a depender da situação concreta. 

Nos Estados Unidos não há proibi-
ção de o funcionário gerenciar uma 
empresa, desde que o exercício dessa 
atividade não prejudique seu desem-
penho como funcionário público e 
que não haja conflito entre os interes-
ses em jogo. Se o negócio envolvido 
não for capaz de afetar a integridade 
dos serviços públicos, ou é remoto o 
suficiente para tanto, não há que se 
falar em violação da regra legal. Por 
outro lado, qualquer transgressão do 
servidor poderá resultará em um pro-
cesso penal em seu desfavor.

O estudo da legislação norte-
americana que rege a matéria pode 
servir como parâmetro para um 
maior aprofundamento da discus-
são. O exemplo do ordenamento ju-
rídico dos Estados Unidos pode servir 
como guia na interpretação da legis-
lação brasileira de forma justa visan-
do garantir ao servidor público, e 
gerente de uma empresa, a aplica-
ção de regras claras, razoáveis e pro-
porcionais quando da verificação da 
compatibilidade do exercício de sua 
atividade privada com o interesse 
público supremo. 
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Visão geral das agências 
norte-americanas contra 
a corrupção numa 
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Alzira Ester Angeli, bacharel em Comunicação Social, Analista  
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Divisão da Controladoria Regional da União no Estado do Paraná

1. Introdução

A corrupção pública afeta a prati-
camente todos os países do mundo e 
não existe consenso sobre o formato 
ideal para as agências de governo que 
a combatem, por isso os debates sobre 
os mecanismos para a sua prevenção 
e repressão vêm sendo ampliados, de 
cenários de discussão nacionais a fó-
runs internacionais, e têm mobilizado 
esforços tanto de instituições públicas 
quanto de entidades privadas.

“Uma agência anticorrupção é 
um órgão (de financiamento) públi-
co e de natureza durável, com uma 
missão específica de combate à cor-
rupção e de redução das estruturas 
de oportunidade propícias para a 
sua ocorrência através de estratégias 
de prevenção e repressão.” (SOUSA, 
2008, p. 23). No mesmo artigo esse 

Uma agência 
anticorrupção é  
um órgão (de 

financiamento) público e 
de natureza durável, 

com uma missão 
específica de combate à 
corrupção e de redução 

das estruturas de 
oportunidade propícias 
para a sua ocorrência 
através de estratégias 

de prevenção  
e repressão.

(SOUSA, 2008, p. 23).
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autor propôs que as agências anti-
corrupção caracterizam-se por dete-
rem independência, especialização, 
competências amplas e poderes es-
peciais, durabilidade (sustentabilida-
de a longo prazo).

Este trabalho tem por objetivos: 
dar conhecimento de como está 
estruturado o sistema de controle 
interno do poder executivo federal 
dos Estados Unidos da América e 
quais foram os resultados alcança-
dos recentemente; compará-lo com 
a estrutura equivalente adotada no 
Brasil e os resultados obtidos; des-
tacar os pontos fortes de cada sis-
tema, como forma de motivar, a 
partir da comparação entre o mo-
delo norte-americano e o modelo 
brasileiro, a reflexão sobre a capa-
cidade operacional, as realizações 
e a forma como está estruturada a 
Controladoria-Geral da União, 
agência governamental brasileira 
para o combate à corrupção no po-
der executivo da esfera federal.

Para tanto, foi utilizada a se-
guinte metodologia: organização, 
análise e síntese das informações 
apresentadas pelos palestrantes do 
seminário avançado denominado 
“II Anti-Corruption Program for 
Brazilian Government Officials”, 
ministrado em abril de 2009 pelo 
Institute of Brazilian Issues da 
George Washington University; 
pesquisa de informações adicionais 
nos websites das agências anticor-
rupção do governo dos Estados 
Unidos e comparação com os da-
d o s  a p r e s en t a d o s  p e l a 
Controladoria-Geral da União em 
seu site na internet.

2. Estrutura dos órgãos 
contra a corrupção no 
executivo federal norte-
americano

O esforço de combate à corrup-
ção nos Estados Unidos compõe-se 
basicamente da atuação das agên-
cias pertencentes a três estruturas, 
quais sejam: o Departamento de 
Justiça (a Seção de Integridade 
Pública da Divisão Criminal e o 
Federal Bureau of Investigation – 
FBI), as Inspetorias Gerais e o 
Escritório de Ética no Governo, apre-
sentados a seguir.

2.1 Department of Justice 
(Departamento de Justiça, 
equivalente ao Ministério da 
Justiça)

2.1.1 Criminal Division » Public 
Integrity Section (Divisão Criminal 
» Seção de Integridade Pública)

A Seção de Integridade Pública da 
Divisão Criminal do Departamento 
de Justiça é o braço executor do es-
forço federal de combate à corrup-
ção. Criada em 1976, com o objetivo 
de consolidar em uma só unidade da 
Divisão Criminal do Departamento 
de Justiça a instauração dos proces-
sos criminais contra as autoridades 
públicas federais, inclusive contra 
agentes políticos, e em casos especí-
ficos de malversação de recursos fe-
derais, também contra autoridades 
estaduais e municipais. Sua jurisdi-
ção é exclusiva sobre denúncias de 
conduta criminal oferecidas por juí-
zes federais, em sua maioria, crimes 
eleitorais e crimes causados por con-
flito de interesses entre agentes pú-
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blicos e a Administração. A Seção de 
Integridade Pública também monito-
ra as investigações e acompanha os 
processos judiciais em curso.

Todos os 29 promotores da Seção 
de Integridade Pública, especialistas 
em extorsão, suborno, crimes eleito-
rais e crimes causados por conflitos 
de interesses, são efetivos, de carrei-
ra, selecionados por mérito, sem re-
gistros negativos e principalmente 
sem nenhum envolvimento político, 
atributos que fazem com que sejam 
altamente independentes. Não obs-
tante a isso, os promotores são co-
mandados por um advogado-geral 
indicado politicamente.

Em 2007, a instauração de pro-
cessos criminais contra autoridades 
públicas corruptas pela Seção de 
Integridade Pública resultou na acu-
sação de 51 autoridades e na conde-
nação de 39, das quais 19 eram au-
toridades federais. Outras 19 
autoridades aguardavam julgamento 
naquele ano. Os resultados financei-
ros apresentados pela Seção de 
Integridade Pública no mais recente 
Relatório de Atividades e Operações 
enviado ao Congresso, relativo ao 
exercício de 2007, não explicitaram 
os valores ressarcidos ao Erário de 
forma consolidada, mas segregados 
por caso concluído, o que prejudicou 
a análise quantitativa do total resti-
tuído aos cofres públicos naquele 
ano. Por outro lado, foi impressio-
nante observar a seguinte citação 
naquele relato ao Congresso: “A 
Seção trabalhou junto com o 
Escritório do Advogado dos Estados 
Unidos no julgamento e na conde-
nação de dois ex-juízes da corte es-

tadual do Mississipi e de um advoga-
do, em razão de um extenso esquema 
de propina. O advogado foi senten-
ciado a 11 anos de prisão e a pagar 
2,7 milhões de dólares em multas, 
enquanto que os dois ex-juízes rece-
beram sentenças de prisão entre cin-
co e dez anos e juntos foram respon-
sabilizados a restituírem 1,5 milhão 
de dólares.” (PUBLIC INTEGRITY 
SECTION, 2007, p. 7).

2.1.2 Federal Bureau of 
Investigation – FBI

O Federal Bureau of Investigation 
– FBI é a principal agência de inves-
tigação federal, vinculado direta-
mente ao Departamento de Justiça, 
e sua competência investigativa é ex-
clusiva. O FBI é comandado por um 
diretor nomeado pelo Presidente da 
República e cuja indicação é ratifica-
da pelo Senado para um mandato 
máximo de dez anos. Ao contrário 
do que comumente se pensa, o FBI 
não é um tipo de “força policial na-
cional” dos Estados Unidos, mas sim 
o componente investigativo do 
Departamento de Justiça, e apenas 
uma, porém a principal, das 32 
agências federais cuja atribuição é 
proteger a lei.

Em linhas gerais, a missão do FBI 
é defender o cumprimento da lei, o 
que faz por meio da investigação de 
violações à lei criminal federal. Os 
suspeitos investigados pelo FBI são 
desde vilões cibernéticos a autorida-
des governamentais corruptas, tanto 
que o combate à corrupção, em to-
dos os níveis e de todas as formas 
(suborno e extorsão; recebimento de 
propina; peculato), está elencado em 
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quarta posição dentre as suas dez 
prioridades de atuação. A investiga-
ção da corrupção pública é compro-
misso do FBI desde a criação da 
agência há um século. De fato, o 
combate à corrupção pública é uma 
tarefa para o cumprimento da qual 
o FBI está situado em posição singu-
lar, uma vez que detém as habilida-
des necessárias para conduzir opera-
ções sigilosas e para desempenhar a 
vigilância eletrônica.

Em março de 2009, o FBI possuía 
31.891 funcionários, dos quais 
13.075 agentes especiais, distribuí-
dos em 56 escritórios localizados nas 
principais cidades dos Estados 
Unidos, aproximadamente 400 re-
presentações de escritórios em cida-
des pequenas e outras localidades 
por todo o país, quatro sedes espe-
cializadas e mais de 60 escritórios 
internacionais nas embaixadas norte-
americanas mundo afora. Desse con-
tingente de pessoal, mais de 600 
agentes especiais estavam, naquela 
data, dedicados exclusivamente a 
ações de combate à corrupção na 
área pública, lotados na Unidade de 
Corrupção Pública do Escritório de 
Assuntos Públicos do FBI (Office of 
Public Affairs, Public Corruption 
Unit). Em 2008, o FBI executou um 
orçamento da ordem de 6,8 bilhões 
de dólares, dos quais 410 milhões 
foram destinados a programas de 
capacitação para a melhoria e o for-
talecimento da inteligência.

A corrupção pública é uma das 
principais prioridades de investiga-
ção do FBI, apenas precedida pelo 
terrorismo, pela espionagem e pelos 
crimes cibernéticos, e é a prioridade 

número um da Divisão de Investigação 
Criminal (Criminal Investigative 
Division), em razão do impacto que 
causa à democracia e à segurança 
nacional. A corrupção pública atinge 
o coração do governo e as bases da 
governabilidade e da governança, na 
medida em que corrói a confiança 
dos cidadãos nas instituições públi-
cas, minando assim as forças da de-
mocracia. Nesse sentido, é interes-
sante notar que exatamente por 
ameaçar o estado de direito que a 
corrupção pública foi definida pelo 
FBI como sendo o abuso do cargo ou 
da posição pública, ou ainda o mau 
uso dos poderes e das prerrogativas 
governamentais, para conferir ganho 
pessoal a agente público. Em suma, 
na visão do FBI a corrupção na esfe-
ra pública é a utilização do bem pú-
blico para propósitos pessoais, a qual 
afeta desde a segurança das frontei-
ras aos direitos individuais, desde os 
vereditos proferidos nos tribunais de 
justiça à qualidade das rodovias e 
das escolas públicas. Sem falar no 
prejuízo aos bolsos dos contribuin-
tes, esse de maior percepção popular 
do que o prejuízo ao Erário.

Convém relatar, ainda que sucin-
tamente, os resultados das ações do 
programa nacional norte-americano 
contra a corrupção pública, opera-
cionalizado pelo FBI, o qual se divide 
nos segmentos: combate à fraude 
governamental, combate à fraude 
eleitoral e combate às práticas cor-
ruptas no exterior. As denúncias cri-
minais por corrupção pública au-
mentaram em 30% desde 2002 e o 
número de condenações em 25%. 
Em 2007, estavam sendo investiga-
das pelo FBI 2.556 suspeitas de cor-
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rupção na área pública e foram ofe-
recidas ao judiciário 1.053 denúncias, 
que resultaram em 895 condena-
ções. O quantitativo de agentes que 
trabalham nesse tipo de caso au-
mentou em 42%. As investigações 
do FBI levaram à condenação de pelo 
menos 1.060 funcionários públicos 
envolvidos em atividades corruptas, 
incluindo 365 policiais, além de 177 
autoridades federais, 158 autorida-
des estaduais e 360 autoridades mu-
nicipais. Convém salientar que o 
Departamento de Justiça, por inter-
médio do FBI, restituiu ao Erário mais 
de 356 milhões de dólares, além de 
obter mais de 69 milhões de dólares 
em multas.

2.2 Inspectors General 
(Inspetores Gerais)

O sistema de Inspetorias Gerais 
(The Office of Inspector General - 
OIG), criado por lei, Public Law 
95.452 (Inspector General Act of 
1978), consiste em unidades autô-
nomas e independentes existentes 
em cada um dos Departamentos de 
Estado (equivalentes aos Ministérios) 
e das agências federais de governo. 
Seu objetivo primário perante a so-
ciedade é detectar e prevenir a frau-
de, o desperdício e o abuso, com o 
intuito de promover a economicida-
de, a eficiência e a efetividade dos 
programas de governo federais. A 
missão das Inspetorias Gerais é cum-
prida por meio da realização de au-
ditorias, de investigações e de avalia-
ções realizadas por todo o país. As 
Inspetorias Gerais reportam-se du-
plamente ao Secretário da respectiva 
pasta e ao Congresso, relatando irre-
gularidades gerenciais e operacio-

nais, sempre acompanhadas de re-
comendações para corrigi-las.

As competências e os deveres dos 
Inspetores Gerais também foram de-
finidos pelo Inspector General Act of 
1978, que assim definiu a abrangên-
cia de atuação das Inspetorias Gerais: 
– condução e supervisão de audito-
rias e de investigações relacionadas 
aos programas e às operações da 
agência; – liderança e coordenação 
na recomendação de políticas para 
promover a economicidade, a efici-
ência e a efetividade da administra-
ção e para prevenir e detectar frau-
des e abusos nos programas e nas 
operações da agência; e – promoção 
de meios para manter o dirigente 
máximo da agência e o Congresso 
completamente e periodicamente 
informados sobre as deficiências e os 
problemas relacionados ao gerencia-
mento dos programas e das opera-
ções da agência e a necessidade da 
implementação de ações corretivas.

Para a consecução de sua missão, 
as Inspetorias Gerais sistematica-
mente:

–  conduzem e supervisionam audi-
torias, investigações, inspeções e 
avaliações relacionadas aos pro-
gramas e às operações das agên-
cias;

–  identificam fragilidades sistêmicas 
que resultam em oportunidades 
para a ocorrência de fraudes e de 
abusos nos programas e nas ope-
rações das agências e recomen-
dam medidas para prevenir inci-
dências;

–  gerenciam e coordenam ativida-
des de prevenção e de detecção 
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de fraudes e de abusos nos pro-
gramas e nas operações das agên-
cias;

–  detectam fraudadores e malversa-
dores dos programas e das ope-
rações das agências;

–  mantêm as Secretarias respectiva 
e o Congresso completamente e 
periodicamente informados sobre 
os problemas e as deficiências no 
gerenciamento dos programas e 
das operações das agências e so-
bre a necessidade de implemen-
tação de ações corretivas, incluin-
do sanções a serem impostas 
contra gestores que cometeram 
atos delituosos.

A independência de atuação das 
Inspetorias Gerais decorre das re-
gras definidas para a nomeação 
dos Inspetores Gerais. Não é consi-
derada a filiação política do Inspetor 
Geral, a sua nomeação é funda-
mentada na integridade pessoal e 
nas habilidades específicas nas áre-
as de: contabilidade, auditoria e 
análise financeira; direito, análises 
gerenciais e administração pública; 
investigações. Os Inspetores Gerais 
dos Departamentos de Estado e 
das principais agências de governo 
são nomeados pelo Presidente da 
República, com a ratificação do 
Senado. Esses Inspetores Gerais so-
mente podem ser destituídos do 
cargo pelo próprio Presidente. Por 
outro lado, os Inspetores Gerais de 
determinadas entidades federais 
são nomeados pelos próprios diri-
gentes máximos, que também po-
dem destituí-los. Todavia, ambas as 
casas do Congresso têm que ser 
notificadas da exoneração de um 
Inspetor Geral, não importando se 

foi destituído do cargo pelo 
Presidente da República ou pelo 
gabinete da agência.

Além disso, os Inspetores Gerais 
são considerados independentes 
por possuírem diversas prerrogati-
vas definidas em lei. Embora as 
Inspetorias Gerais estejam sob a 
supervisão geral do gabinete da 
própria agência, a agência não 
pode impedir ou proibir um Inspetor 
Geral de conduzir uma auditoria ou 
uma investigação. Os Inspetores 
Gerais são autorizados em lei a:

– ter acesso direto a todos os regis-
tros e informações da agência,

– ter acesso imediato ao dirigente 
máximo da agência,

– conduzir investigações e emitir 
relatórios que o Inspetor Geral 
considera apropriados (à exceção 
de assuntos de tratamento restri-
to em virtude de lei, como aque-
les relacionados à segurança na-
cional),

–  expedir intimações de informa-
ções e de documentos externos à 
agência (exceto aqueles de acesso 
restrito em lei),

–  tomar juramentos para obter tes-
temunhos, e

–  admitir e controlar o quadro de 
pessoal próprio da Inspetoria 
Geral e outros recursos humanos 
e materiais necessários.

Os resultados dos trabalhos de-
senvolvidos pelas Inspetorias Gerais 
são comunicados por meio da emis-
são de diversos relatórios, tais como: 
– relatórios de auditoria, relatórios 
de investigação e de inspeção/avalia-
ção, todos elaborados de acordo 
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com os padrões profissionais espe-
cializados; – relatórios semianuais 
enviados ao Congresso, que descre-
vem o trabalho realizado no período; 
– correspondências tempestivas ao 
dirigente máximo da agência para 
reportar problemas e abusos graves 
e flagrantes. Especificamente nesses 
casos, cabe ao dirigente máximo da 
agência transmitir tais relatos ao 
Congresso, juntamente com seus co-
mentários, no prazo máximo de sete 
dias. O Inspetor Geral também tem 
o dever de relatar ao Advogado-
Geral qualquer recusa injustificada 
ocorrida dentro da agência para for-
necer informações ao dirigente má-
ximo ou a existência de indícios de 
violações da lei criminal federal.

Para dar suporte de confiabilida-
de ao cumprimento da sua missão, 
as Inspetorias Gerais operacionali-
zam e mantêm um sistema de garan-
tia interna de qualidade e um siste-
ma de revisão pelos pares com outras 
Inspetorias Gerais. Esses sistemas in-
cluem avaliações de qualidade peri-
ódicas e revisões de controle de qua-
lidade, destinadas a fornecer uma 
garantia razoável de que as leis apli-
cáveis, os regulamentos, as políticas, 
os procedimentos padrões e outros 
requisitos são efetivos, estão funcio-
nando como pretendido e estão sen-
do seguidos por aqueles que execu-
tam as ações das Inspetorias Gerais.

A força de trabalho das Inspetorias 
Gerais abrange: advogados, investi-
gadores, auditores, contadores pú-
blicos, peritos, engenheiros, cientis-
tas, pesquisadores, especialistas em 
tecnologia da informação, que for-
mam a chamada Comunidade do 

Inspetor Geral Federal (Federal 
Inspector General Community).

Em 2007, as atuais 69 Inspetorias 
Gerais, ou a assim chamada 
Comunidade do Inspetor Geral 
Federal, de acordo com o Relatório 
de Atividades do exercício, enviado 
ao Presidente da República, realiza-
ram 6.800 auditorias e inspeções/
avaliações e mais de 32.000 investi-
gações. Foram analisadas mais de 
310.000 denúncias “on-line” (de-
núncias recebidas por telefone e pe-
los websites). Todo esse trabalho 
resultou na identificação de 11,4 bi-
lhões de dólares em economias po-
tenciais oriundas das recomendações 
das auditorias; 5,1 bilhões ressarci-
dos a partir das investigações conclu-
ídas; 6.800 denúncias e informações 
criminais apresentadas; mais de 
8.900 processos vitoriosos; aproxi-
madamente 4.300 suspensões ou 
remoções.

2.2.1 Conselho de Inspetores 
Gerais para Integridade e 
Eficiência

O Conselho de Inspetores Gerais 
para Integridade e Eficiência (The 
Council of Inspectors General on 
Integrity and Efficiency – CIGIE), cria-
do por lei, é um colegiado indepen-
dente dentro do poder executivo 
federal. O Inspector General Act of 
1978, alterado pelo IG Reform Act of 
2008, ao criar o Conselho de 
Inspetores Gerais para Integridade e 
Eficiência - CIGIE, conjugou o que 
era conhecido como Conselho 
Presidencial para Integridade e 
Eficiência – PCIE, criado em 1981, e 
o então Conselho Executivo para 
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Integridade e Eficiência – ECIE, cria-
do em 1992, ambos por lei. O CIGIE é 
composto por todos os Inspetores 
Gerais, independentemente de terem 
sido nomeados pelo Presidente da 
República ou indicados pelo dirigente 
máximo das agências federais.

As atribuições do Conselho de 
Inspetores Gerais para Integridade e 
Eficiência são: – tratar de assuntos 
relacionados à integridade, à econo-
micidade e à efetividade que trans-
cendem as agências de governo in-
dividuais; – incrementar a 
especialização e a efetividade dos 
profissionais que trabalham nas 
Inspetorias Gerais, por meio do de-
senvolvimento de políticas, de pa-
drões e de abordagens que auxiliem 
no estabelecimento de uma força de 
trabalho qualificada e altamente es-
pecializada.

2.3 Escritório de Ética no 
Governo (The Office of 
Government Ethics – OGE)

O Escritório de Ética no Governo 
(The Office of Government Ethics – 
OGE) é uma agência pertencente à 
estrutura do poder executivo federal, 
criada pelo Ethics in Government Act 
of 1978. Originalmente fazia parte 
do Escritório de Administração de 
Pessoal, mas em 1989 tornou-se 
uma agência específica por determi-
nação do Office of Government 
Ethics Reauthorization Act of 1988.

O Escritório de Ética no Governo 
– OGE é o órgão competente do po-
der executivo federal para prevenir 
conflitos de interesses por parte dos 
funcionários públicos e resolver tais 

conflitos quando ocorrem. Em par-
ceria com o executivo das agências e 
dos departamentos federais, o OGE 
estimula a manutenção de altos pa-
drões éticos para os funcionários pú-
blicos federais, com o intuito de for-
talecer a confiança da sociedade nas 
ações de governo, que devem ser 
conduzidas com imparcialidade e 
com integridade.

O Escritório de Ética no Governo, 
que atualmente conta com 80 fun-
cionários, é comandado por um 
Diretor, nomeado pelo Presidente da 
República e referendado pelo 
Congresso, para um período de cin-
co anos.

A missão do Escritório de Ética do 
Governo é assegurar que as ações 
governamentais em nível federal se-
jam conduzidas com imparcialidade 
e com integridade. Para tanto, suas 
principais atribuições são:

– desenvolver, sob a consultoria do 
Advogado Geral e do Escritório de 
Administração de Pessoal, regras 
e regulamentos aplicados ao po-
der executivo federal, a serem 
promulgados pelo Presidente da 
República ou pelo próprio Diretor 
do Escritório de Ética do Governo, 
concernentes a: padrões de con-
duta ética; declaração financeira 
confidencial dos funcionários; 
programas de treinamento ético 
das agências; e resolução de con-
flitos de interesses;

– monitorar a aderência dos requi-
sitos das declarações financeiras 
confidenciais dos funcionários do 
executivo federal ao The Ethics in 
Government Act of 1978;
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– prover orientação e informações 
às agências sobre o programa de 
ética do poder executivo federal;

–  desenvolver e ministrar cursos de 
capacitação; elaborar materiais 
para auxiliar às agências do exe-
cutivo federal na condução dos 
treinamentos aos funcionários;

–  conduzir revisões periódicas do 
programa de ética das agências 
do poder executivo federal;

–  demandar ações corretivas por 
parte das agências do executivo 
federal, quando julgar necessário, 
incluindo o estabelecimento ou a 
modificação dos programas de 
ética;

–  promover o entendimento dos 
padrões éticos das agências do 
executivo federal, por meio de um 
extenso programa de consultoria 
para a ética governamental, edu-
cação e treinamento;

–  avaliar a efetividade da legislação 
aplicada (The Ethics in Government 
Act), das leis de conflitos de interes-
ses e de outros diplomas legais re-
lacionados, recomendando altera-
ções quando entender necessário;

–  dar suporte às iniciativas anticor-
rupção do governo dos Estados 
Unidos, por meio de orientação e 
de assistência técnica, principal-
mente em relação a programas 
de prevenção.

Os objetivos estratégicos do 
Escritório de Ética do Governo para 
o biênio 2008-2009, anunciados 
junto com o orçamento fiscal de 
2007, foram definidos com foco em 
três prioridades principais: – assistir 
à transição do novo governo federal; 
– engajar as lideranças das agências 
do poder executivo federal no desen-

volvimento e na manutenção de uma 
cultura da ética; – usar a tecnologia 
para melhorar a disponibilização das 
informações e dos serviços prestados 
às agências do executivo federal.

Dada a natureza dos serviços 
prestados pelo Escritório de Ética do 
Governo, a sistemática de aferição e 
de apresentação dos seus resultados 
não comporta a fixação de metas fí-
sicas ou financeiras. Em seu relatório 
de atividades de 2008 encaminhado 
ao Escritório de Administração e 
Orçamento, de fato uma prestação 
de contas do desempenho no exer-
cício, observou-se, pelas inúmeras 
ações realizadas nos Estados Unidos 
e no exterior, que o OGE obteve pro-
gresso substancial nas três tarefas 
prioritárias definidas. Ali se destacou 
a surpreendente marca alcançada de 
1.000.000 de acessos ao website, 
ferramenta de auxílio que se tornou 
popular em ambos os segmentos: a 
comunidade governamental ética e 
o público em geral.

3. A Controladoria-Geral da 
União - CGU

A Controladoria-Geral da União 
– CGU, criada em 2003, pela Lei nº 
10.683, é o órgão pertencente à es-
trutura do poder executivo federal 
brasileiro, com status de ministério, 
que, vinculada direta e imediatamen-
te à Presidência da República, tem 
por missão precípua a defesa do pa-
trimônio público, o que faz por meio 
do combate e da prevenção à cor-
rupção. A Controladoria-Geral da 
União exerce a função de órgão cen-
tral do Sistema de Controle Interno, do 
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Sistema de Correição e das Unidades 
de Ouvidoria do poder executivo fede-
ral, a quem presta orientação norma-
tiva e supervisão técnica.

A Controladoria-Geral da União 
trabalha orientada por cinco princí-
pios fundamentais, adotados desde 
a sua criação: a articulação perma-
nente com os órgãos de controle e 
fiscalização do Estado brasileiro; o in-
centivo à ampliação do controle social, 
por meio da parceria com diferentes 
setores da sociedade brasileira; a ênfa-
se nas medidas de prevenção da cor-
rupção; o incremento da transparência 
pública; e a articulação com organis-
mos internacionais.

A atuação da Controladoria-Geral 
da União se dá por meio da realização 
de auditorias e de fiscalizações, da 
análise e apuração de denúncias, da 
implementação de políticas de preven-
ção à corrupção e da promoção da 
transparência na gestão pública. Cerca 
de 2.500 servidores efetivos e de car-
reira, admitidos mediante concurso 
público, formam o quadro de pessoal 
próprio da CGU e compõem a sua es-
trutura: a Secretaria Federal de Controle 
Interno – SFC, a Secretaria de Prevenção 
da Corrupção e Informações 
Estratégicas – SPCI, a Corregedoria-
Geral da União – CRG, a Ouvidoria-
Geral da União – OGU e o Conselho de 
Transparência Pública e Combate à 
Corrupção.

3.1 Secretaria de Federal de 
Controle Interno – SFC

A verificação da boa e regular 
aplicação dos recursos públicos fede-
rais sob a responsabilidade de órgãos 

e entidades públicos e privados é a 
missão da Secretaria de Federal de 
Controle Interno – SFC. Responsável 
pela atividade de controle interno 
no âmbito do poder executivo fe-
deral, a Secretaria Federal de 
Controle Interno realiza auditorias 
e fiscalizações que avaliam a ges-
tão pública e a execução dos pro-
gramas de governo.

Nesse sentido, as principais ações 
de controle conduzidas pela SFC são: 
– o acompanhamento permanente 
da gestão dos órgãos e entidades do 
poder executivo federal, inclusive 
com a realização de auditorias anu-
ais de contas; – fiscalizações sistemá-
ticas para avaliação da execução dos 
programas de governo e das políti-
cas públicas; – orientação preventi-
va aos gestores federais e interação 
com as auditorias internas; – audi-
torias das tomadas de contas espe-
ciais; – apuração de denúncias em 
razão de demandas externas, inclu-
sive de cidadãos; – operações espe-
ciais com a Polícia Federal ou com 
o Ministério Público; – auditorias 
periódicas sobre os contratos de re-
cursos externos (empréstimos firma-
dos pela União com instituições finan-
ceiras no exterior).

“A revisão do escopo e do conte-
údo de cada uma das diferentes es-
pécies de auditoria levadas a cabo e 
a reciclagem e capacitação dos audi-
tores em áreas relacionadas à audi-
toria investigativa, à auditoria de 
sistemas e às atividades de inteligên-
cia são algumas das novas frentes 
que ganham prioridade na atual es-
tratégia de enfrentamento da cor-
rupção (HAGE, 2006, p. 15a).”



89Revista da CGU

Os resultados mais recentes da 
atuação da Secretaria Federal de 
Controle Interno contabilizam núme-
ros expressivos:

– “Programa de Fiscalização a partir 
de Sorteios Públicos”, sistemática 
inovadora para a verificação da 
aplicação de recursos federais por 
municípios. Criada em 2003, já al-
cançou a 28ª edição e um total de 
1.521 municípios fiscalizados, cor-
respondendo a 27,33% do quanti-
tativo de municípios brasileiros, 
englobando recursos públicos fe-
derais da ordem de 11 bilhões de 
reais. Somente em 2008, foram fis-
calizados 120 municípios, em duas 
edições do programa, alcançando 
1,4 bilhão de reais, além de outros 
50 municípios, beneficiados com 
recursos do Programa de Aceleração 
do Crescimento – PAC, por ocasião 
da realização do 1° sorteio especial, 
envolvendo a verificação de R$ 317 
milhões. Nesses municípios o con-
trole interno fiscaliza tanto os re-
cursos federais repassados direta-
mente às prefeituras para a 
operacionalização de programas 
de governo, quanto a execução de 
políticas públicas para as quais os 
recursos federais são aplicados di-
retamente por órgãos federais, ou 
repassados a órgãos estaduais, ou 
a entidades não governamentais, 
ou ainda diretamente aos benefici-
ários finais, com foco voltado para 
as ações prioritárias para a popula-
ção nas áreas de educação, saúde 
e assistência social.

–  Em 2008, foram realizadas outras 
8.051 fiscalizações, também para 
subsidiar o acompanhamento sis-

temático da execução dos progra-
mas de governo.

–  A partir de 2003, foram realiza-
das 7.378 auditorias de contas, 
das quais 1.180 em 2008.

–  Somente em 2008, foram recebi-
das 3.762 denúncias, das quais 
2.497 tornaram-se objeto de 
ações de controle específicas para 
identificar e apurar a procedência 
dos fatos. Ainda naquele ano, fo-
ram concluídas 908 apurações 
em 348 municípios, cujos resulta-
dos foram enviados à Polícia 
Federal, ao Ministério Público 
Federal ou ao Tribunal de Contas 
da União, conforme o caso.

–  Ao longo dos últimos seis anos, 
foram analisadas 12.838 Tomadas 
de Contas Especiais, compreen-
dendo o retorno potencial de 
aproximadamente 3,7 bilhões de 
reais aos cofres públicos federais. 
Em 2008, foram 1.446 TCE, que 
indicaram prejuízos da ordem de 
640 milhões de reais a serem res-
sarcidos ao Erário. Naquele perío-
do, também foram analisados 
quase 450.000 processos de ad-
missão de pessoal e de concessão 
de aposentadorias e de pensões, 
totalizando cerca de 1,9 bilhão de 
reais.

“E no centro de todo esse esfor-
ço, servindo a ambas as perspectivas 
– a preventiva e a repressiva – situa-
se o trabalho já de mais tempo con-
solidado, representado pelas ativida-
des de auditoria e fiscalização, 
trabalho esse que serve de base, tan-
to às ações repressivas a cargo do 
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Tribunal de Contas, da Polícia Federal 
e do Ministério Público, quanto à 
prevenção, na medida em que fun-
ciona como sistema de alerta e ad-
vertência permanente ao gestor, para 
evitar que irregularidades se consu-
mem (HAGE, 2006, p.15b).”

3.2 Secretaria de Prevenção da 
Corrupção e Informações 
Estratégicas – SPCI

“A compreensão errônea de que 
a corrupção é um mal inevitável por-
que provém da cultura dá margem 
para a propagação de ideias liberais 
favoráveis ao Estado mínimo. 
Todavia, essas ideias são contrárias 
aos anseios da maioria da popula-
ção, que deseja um Estado melhor, 
capaz de promover o desenvolvi-
mento com justiça social.” (VIEIRA, 
2008, p.62). É exatamente nesse 
sentido que a atual estratégia da 
Controladoria-Geral da União para o 
enfrentamento da corrupção incluiu 
como prioritárias as ações de preven-
ção, que, no âmbito do poder exe-
cutivo federal, são desempenhadas 
pela Secretaria de Prevenção da 
Corrupção e Informações Estratégicas 
– SPCI, cujo foco de atuação com-
preende:

–  Fomento ao controle social, por 
intermédio do programa 
“Programa Olho Vivo no Dinheiro 
Público”, cujo objetivo é cons-
cientizar e estimular permanente-
mente a participação social para 
que os próprios cidadãos assu-
mam o controle dos gastos públi-
cos, vivenciando a condição de 
coautores da gestão pública. Nos 
últimos quatro anos, foram reali-

zados 125 eventos presenciais do 
programa, com a capacitação de 
24 mil cidadãos em 1.011 muni-
cípios brasileiros, além de terem 
sido capacitados outros 6.022 ci-
dadãos em cursos à distância.

–  Fortalecimento da Gestão Pública, 
que se dá por meio da capacita-
ção de agentes públicos em even-
tos de educação presencial e de 
educação à distância; distribuição 
de bibliografia técnica; e coope-
ração com as Unidades de 
Controle Interno dos entes fede-
rativos. Desde 2006, já foram dis-
tribuídos mais de 60 mil manuais 
sobre a gestão de recursos públi-
cos e capacitados 2.709 agentes 
públicos municipais e 3.601 ser-
vidores de unidades de controle 
interno de 613 municípios e de 
nove estados.

– Incremento da Transparência 
Pública, cujas ações mais recentes 
foram: – a criação e o lançamento 
do Portal da Transparência, inicia-
tiva inédita que permitiu o acesso 
de qualquer cidadão às bases de 
dados de todas as despesas reali-
zadas pelo governo federal brasi-
leiro; e – a criação das Páginas de 
Transparência Pública dos minis-
térios e das entidades da adminis-
tração indireta, autarquias, fun-
dações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista. 
Em 2008, o Portal da Transparência 
foi visitado 1.469.743 vezes e 
apresentava informações concer-
nentes a 4,9 trilhões de recursos 
federais comprometidos em 
5.165 ações de governo; 385 ór-
gãos e entidades federais haviam 
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disponibilizado as Páginas de 
Transparência em seus sítios na 
internet, que receberam 
1.296.291 visitas.

– Promoção da Integridade no 
Serviço Público Federal, cuja mais 
recente realização foi o desenvol-
vimento, em parceria com a orga-
nização Transparência Brasil, do 
projeto piloto “Metodologia de 
Mapeamento de Riscos de 
Corrupção”, ferramenta que per-
mite ao administrador público 
conhecer os aspectos que expõem 
a risco a integridade das institui-
ções para poder agir preventiva-
mente.

– Produção e Disseminação do 
Conhecimento sobre prevenção e 
combate à corrupção. Aqui cabe 
destacar o lançamento, em parce-
ria com o Escritório das Nações 
Unidas contra Drogas e Crime – 
UNODC, da Biblioteca Virtual so-
bre Corrupção – BVC, instrumen-
to de livre acesso, via internet, 
que disponibiliza à população um 
acervo extenso e atualizado perio-
dicamente sobre diversos assun-
tos ligados à corrupção, desde a 
legislação específica brasileira a 
acordos internacionais firmados, 
passando pela produção acadê-
mica e por resultados de pesqui-
sas sobre o tema. Outras iniciati-
vas bem-sucedidas são: – o 
Concurso de Desenho e Redação 
da CGU, que em 2008 recebeu 
trabalhos de mais de 250 mil 
crianças de todos os estados da 
federação; – a Revista da CGU, já 
na 5ª edição semestral; – o 
Concurso de Monografias, que 

lançou a sua 4ª edição; – a 
Celebração de Acordos de 
Cooperação com Universidades, 
atualmente em número de vinte 
e dois, inclusive com universida-
des internacionais; e – os Debates 
Acadêmicos.

–  Compromissos Internacionais 
contra Corrupção, que motivaram 
a assinatura das seguintes con-
venções, ratificadas pelo Brasil: – 
Convenção da Organização das 
Nações Unidas (ONU), –Convenção 
da Organização dos Estados 
Americanos (OEA), – Convenção 
da Organização para a Cooperação 
e o Desenvolvimento Econômicos 
(OCDE). Além disso, o Brasil faz 
parte de outros dois compromis-
sos internacionais: o Acordo de 
Cooperação Índia, Brasil e África 
do Sul – IBAS e a Rede de Ética 
das Américas.

– Aprimoramento do Marco Legal: 
os esforços para o estudo apro-
fundado e o amplo debate de te-
mas afetos à corrupção culmina-
ram com a proposição de projetos 
de lei para a prevenção de confli-
tos de interesses, o acompanha-
mento da evolução patrimonial 
dos servidores públicos, a inter-
mediação de interesses (regula-
mentação do lobby) e o acesso à 
informação.

A Secretaria de Prevenção da 
Corrupção e Informações Estratégicas 
– SPCI dedica-se ainda ao tratamen-
to de informações estratégicas e, 
para tanto, sua atuação está voltada 
a atividades de pesquisa, de produ-
ção e de troca de informações de 
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inteligência, em especial à detecção 
de ilicitudes ocultas em atos, contra-
tos e procedimentos administrati-
vos.

3.3 Corregedoria-Geral da 
União - CRG

A correição é uma das áreas de 
atuação fundamentais da 
Controladoria-Geral da União, posto 
que complementa o esforço de com-
bate à impunidade pela função dis-
ciplinar que desempenha, quando, 
ao apurar, na esfera administrativa, 
a responsabilidade dos agentes pú-
blicos por irregularidades cometidas, 
aplica as devidas penalidades. É a 
Corregedoria-Geral da União – CRG 
a responsável pelas atividades rela-
cionadas à correição. Em 2005, com 
a publicação do Decreto nº 5.480, 
foi criado o Sistema de Correição do 
poder executivo federal, integrado 
pela Corregedoria-Geral da União, 
como órgão central, a partir do 
Decreto nº 5.683/2006, com atribui-
ções ainda mais claras e expressas 
atinentes à apuração e ao sanciona-
mento administrativo da improbida-
de, pelas Corregedorias Setoriais (nos 
Ministérios) e pelas Corregedorias 
Seccionais (nos órgãos subordinados 
e entidades vinculadas).

Nos últimos seis anos, foram ins-
taurados mais de 25 mil sindicâncias 
e processos administrativos discipli-
nares no âmbito da administração 
direta, autarquias e fundações públi-
cas do poder executivo federal, sem 
contar as empresas estatais, resul-
tando em 2.179 punições expulsivas, 
sendo 1.878 demissões, 169 desti-
tuições de cargo ou função e 132 

cassações de aposentadorias. 
Daquele montante, mais de 70% das 
causas das penalidades aplicadas 
relacionaram-se à improbidade ad-
ministrativa, incluindo o uso do car-
go público em proveito pessoal e o 
recebimento de propina.

3.4 Ouvidoria-Geral da União – 
OGU

A Ouvidoria-Geral da União – 
OGU é responsável por receber, exa-
minar e encaminhar reclamações, 
elogios e sugestões referentes a 
procedimentos e ações de agentes, 
órgãos e entidades do poder exe-
cutivo federal. Também tem a com-
petência de coordenar tecnicamen-
te o segmento de ouvidorias do 
executivo federal, bem como de or-
ganizar e de interpretar o conjunto 
das manifestações recebidas, pro-
duzindo indicativos quantificados 
do nível de satisfação dos usuários 
dos serviços públicos prestados na-
quele âmbito.

Em 2008, o quantitativo de uni-
dades de ouvidoria no poder execu-
tivo federal atingiu o total de 149, 
contra as 33 existentes em 2003, de-
monstrando que a continuidade do 
esforço de articulação e de coopera-
ção da Ouvidoria-Geral da União 
para a consolidação das ouvidorias 
públicas tem sido bem-sucedido. O 
atendimento às manifestações de ci-
dadãos também apresentou evolu-
ção relevante nos últimos anos, pas-
sando de 1.764.291 em 2005 para 
2.048.654 em 2008. A OGU oferece 
cursos gratuitos de aperfeiçoamento 
para ouvidores e servidores das uni-
dades de ouvidoria, tendo capacita-
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do, só em 2008, 1.000 treinandos 
em oito capitais do país. Em 2007, 
foi lançado o blog “aouvidoriavaifa-
lar.blig.ig.com.br”. Todas essas ações 
têm contribuído significativamente 
para a construção da cultura de ou-
vidoria no Brasil.

“A Ouvidoria-Geral da União atua 
como mediadora entre o cidadão e 
os órgãos e entidades do Poder 
Executivo Federal e desse modo não 
exige – recomenda, não obriga – 
convence, não impõe – negocia, ten-
do como perspectiva de atuação a 
adoção de soluções sustentáveis e 
que aproveitem a toda sociedade.” 
(CGU, 2008a, p.7).

3.5 Conselho de Transparência 
Pública e Combate à Corrupção 
– CTPCC

O Conselho de Transparência 
Pública e Combate à Corrupção – 
CTPCC é o órgão colegiado de natu-
reza consultiva e de composição pa-
ritária pertencente à estrutura da 
Controladoria-Geral da União, que 
tem por finalidade debater assuntos 
relacionados à corrupção e sugerir 
medidas de aperfeiçoamento para as 
atividades de controle dos recursos 
públicos, da promoção da transpa-
rência na gestão pública e do com-
bate à corrupção e à impunidade. 
Formado por vinte conselheiros de-
signados pelo Presidente da República 
entre representantes do governo e 
da sociedade civil, o CTPCC se reúne 
ordinariamente cada dois meses e 
extraordinariamente sempre que 
convocado por seu Presidente, o 
Ministro de Estado do Controle e da 
Transparência.

4. Conclusão

A partir da análise realizada sobre 
a estrutura e as atribuições das agên-
cias anticorrupção dos Estados 
Unidos e sobre a estrutura e as atri-
buições da Controladoria-Geral da 
União, faz-se aqui a comparação e 
conclui-se que:

O sistema de Inspetorias Gerais 
norte-americano é o elemento ava-
liador dos programas e das opera-
ções das agências do poder executi-
vo federal dos Estados Unidos, na 
medida em que audita a atuação dos 
gestores e a aplicação dos recursos 
públicos. Enquanto o FBI investiga, tal 
qual a Polícia Federal brasileira, e a 
Seção de Integridade Pública da Divisão 
Criminal do Departamento de Justiça 
processa criminalmente, tal qual o 
Ministério Público Federal, a missão 
das inspetorias gerais é prevenir frau-
des, desperdícios e abusos, a qual está 
inteiramente relacionada com os com-
promissos da auditoria. Ainda que a 
sua atuação esteja pulverizada por to-
das as agências de governo, asseme-
lham-se as Inspetorias Gerais dos 
Estados Unidos à Secretaria Federal de 
Controle Interno da Controladoria-
Geral da União, que, como órgão cen-
tral do sistema de controle interno do 
executivo federal brasileiro, também 
atua na auditoria pública e na avalia-
ção dos programas de governo. 
Ressalte-se que as auditorias realizadas 
pelas Inspetorias Gerais são unicamen-
te auditorias operacionais e que audi-
torias de gestão ou auditorias de con-
tas são instrumentos utilizados na 
verificação de compatibilidades na 
administração pública federal brasi-
leira, apenas. Observou-se também 
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que as atividades inerentes ao con-
trole interno não fazem parte das 
atribuições precípuas das Inspetorias 
Gerais, ao contrário do foco de atu-
ação da Secretaria Federal de 
Controle Interno.

Os esforços de prevenção à cor-
rupção pública empreendidos pelo 
governo dos Estados Unidos centra-
lizam-se no Escritório de Ética do 
Governo, que, todavia, somente 
aborda questões relacionadas à má 
conduta dos funcionários públicos 
do executivo federal. Não foram 
identificadas ações voltadas para o 
fortalecimento da gestão pública, 
tampouco direcionadas à sociedade, 
que estimulassem o controle social 
como forma de prevenir a corrup-
ção, similares àquelas realizadas pela 
Secretaria de Prevenção da Corrupção 
e Informações Estratégicas da 
Controladoria-Geral da União.

Em razão de que no arcabouço 
legal dos Estados Unidos não existe 

a figura do “processo administrativo 
disciplinar”, ou das “sanções admi-
nistrativas”, ou, ainda, de “crimes 
administrativos”, não se encontrou, 
na comparação pretendida, agência 
similar lá que desempenhasse as atri-
buições compreendidas na compe-
tência da Corregedoria-Geral da 
União. Todavia, restou a percepção 
de que a punição dos agentes públi-
cos corruptos nos Estados Unidos é 
mais célere e efetiva, haja vista que, 
sob aquele regramento legal, cor-
rupção resulta sempre em infração 
penal, nunca administrativa.

“Hoje a CGU desenvolve um com-
bate sistêmico à corrupção e se de-
dica ao controle do dinheiro público 
federal em todas as suas formas e 
vertentes de aplicações. Por isso, a 
instituição tem se firmado também 
como uma típica agência anticorrup-
ção, que privilegia a elaboração de 
estratégias e políticas de prevenção 
e combate a esse mal.” (CGU, 2008b, 
p. 1).
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Reflexões sobre o 
Combate à Corrupção 
no Brasil e nos EUA

Wagner Rosa da Silva, Engenheiro Civil, Analista de Finanças e  
Controle, Diretor de Auditoria da Área de Infraestrutura da Secretaria  

Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União

Resumo: 

Reflexões sobre o combate à cor-
rupção no Brasil e nos Estados Unidos 
da América, sendo a visão americana 
retratada a partir das palestras apre-
sentadas na segunda etapa do pro-
grama Anti-Corruption Program for 
Brazilian Government Officials, reali-
zado pela George Washington 
University, em 2009, na cidade de 
Washington-DC.

Busca-se, inicialmente, a contex-
tualização sobre a prevenção e o 
combate à corrupção, embasamento 
legal e exemplos brasileiros, enfo-
cando o caráter preventivo das ações 
governamentais. 

Em seguida, destacam-se o incre-
mento das medidas adotadas no 
Brasil a partir de 2003, enfatizando-
se a fiscalização de municípios por 
meio de sorteios públicos, a perma-
nente interação com os gestores fe-
derais, maior tempestividade na atu-
ação do controle, buscando-se prevenir 
novas ocorrências das tipologias de 
falhas já detectadas, associadas às me-

didas de transparência e de capacitação 
dos gestores e cidadãos. 

Finalmente, traz-se a visão ameri-
cana sobre o tema, em especial a do 
FBI e do Departamento de Ética 
Governamental, concluindo-se que a 
chave para o sucesso dessa empreita-
da está na intolerância à corrupção.

1. Contextualização

O combate à corrupção é uma 
ação permanente, pressupõe a inte-
ração entre diversos órgãos em todas 
as esferas de governo e a sociedade, 
cada qual desempenhando seu pa-
pel, todos cientes da necessidade de 
atingimento do objetivo comum: o 
combate à corrupção, que deve ter 
foco tanto na prevenção quanto na 
repressão.

O embasamento para esse com-
bate deve encontrar respaldo na le-
gislação, pois as leis são regras de 
conduta pelas quais um país diz que 
tipo de comportamento é aceitável 
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ou não. As leis protegem os direitos, 
asseguram estabilidade, são meca-
nismos para resolução de conflitos e 
de promoção da segurança, justiça e 
honestidade. A corrupção, vista de uma 
forma simplificada, vale-se de mecanis-
mos de burla à legislação para alcançar 
objetivos que ferem os princípios éticos 
e direitos de outrem, muitas das vezes, 
sem capacidade de defesa daqueles que 
estão sendo lesados.

Dessa forma, percebe-se clara-
mente que superfaturar uma obra 
pública, a exemplo da construção de 
um hospital, uma escola, uma rodovia, 
uma linha de transmissão de energia 
elétrica, um sistema de abastecimento 
de água, uma unidade habitacional, 
significa faturar mais do que o neces-
sário para a execução dessas obras, aí 
já incluído o lucro das empresas exe-
cutoras, retirando-se da sociedade, 
que contribuiu por meio dos tributos 
recolhidos, para a implementação des-
ses benefícios. E quanto maior o per-
centual de superfaturamento, mais 
recursos que poderiam estar sendo 
aplicados em outros investimentos pú-
blicos não atingem seu objetivo. 

Esse tipo de ocorrência não é privi-
légio da execução de obras. Faturar 
uma cirurgia que não foi realizada, ou 
elencar na fatura hospitalar insumos 
que não foram utilizados, também re-
presentam atos de corrupção, pois da 
mesma forma que no exemplo relativo 
a obras, está burlando mecanismos 
legais para tirar do erário recursos sem 
que tenha havido a justa contrapresta-
ção e, mais uma vez, a sociedade está 
sendo lesada e, por mais exemplos que 
sejam listados, não há pretensão em 
ser exaustivo.

Mas a corrupção não é algo que 
ocorra unilateralmente: o fato de um 
policial de trânsito aceitar receber 
algum valor para não lançar uma 
multa que seria devida, implica tam-
bém em ter alguém que propôs essa 
transgressão – e o Estado foi lesado, 
pois não recolheu a multa a que ti-
nha direito. Mesmo que não envolva 
diretamente recursos públicos, além 
da ilegalidade e ferir os princípios 
éticos, sempre haverá a lesão de um 
direito, como na situação em que se 
oferece suborno para que seja alte-
rada a ordem normal de um proces-
so, passando-o à frente de outros. 

Nos dois exemplos anteriores, 
verificou-se ilegalidade tanto de 
quem propôs medida inadequada, 
quanto de quem a aceitou. Mas nem 
tudo é tão simples assim. Relembre-
se dos exemplos de obras, onde a 
falta de detalhamento e especificações 
adequadas de um projeto básico te-
nha aberto portas para inclusão na 
fatura de serviços que não foram rea-
lizados ou o foram em qualidade infe-
rior e o órgão não tinha estrutura ade-
quada para fiscalizar sua execução. 
Nesta situação, muitas das vezes o 
despreparo do servidor que fez a aná-
lise inicial, aliado à falta de estrutura 
do órgão e à prática já arraigada da 
administração em concentrar em finais 
de exercício as celebrações de convê-
nios ou contratos de repasse para a 
transferência voluntária de recursos, 
associadas a análises superficiais de 
prestações de contas podem redundar 
numa situação em que um terceiro, 
alheio à administração, tire proveito 
deste descontrole.  Nessa situação é 
mais difícil configurar a má-fé do 
agente público, por isso investe-se em 
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melhor capacitação e aprimoramento 
dos controles internos primários, dan-
do-lhe condições de atuar adequada-
mente.

A forma mais simples e direta de 
perceber o combate à corrupção é 
encontrada nas ações repressivas, 
em face de sua exposição na mídia, 
onde se consegue, em instantes, le-
var a informação a milhões de cida-
dãos, utilizando-se as redes de tele-
visão, de rádio, jornais, internet.

Exemplos de ações repressivas 
podem ser encontrados em opera-
ções realizadas pela Polícia Federal, 
resultando em prisões de pessoas; 
nas punições aplicadas pela 
Controladoria-Geral da União a ser-
vidores públicos federais ou na de-
claração de inidoneidade de empre-
sas que malversaram recursos 
públicos federais; dentre outros. 

Saliente-se que todas essas ações 
são respaldadas e fundamentadas: 
as buscas, apreensões e prisões rea-
lizadas pela Polícia Federal nessas 
operações são devidamente autori-
zadas pelo judiciário, com base em 
evidências colhidas no inquérito ins-
taurado e, a depender do tipo de 
evidência a ser colhida, a exemplo de 
daquelas realizadas por meio de es-
cutas telefônicas, são também ne-
cessariamente precedidas de autori-
zação judicial.  Na CGU, por seu 
turno, as penalidades aplicadas são 
precedidas do devido processo legal, 
garantido previamente o amplo di-
reito de defesa.

As ações repressivas são extrema-
mente importantes para que a socie-

dade não tenha a sensação de impu-
nidade e também aí reside um ponto 
complexo: primeiro, porque a instru-
ção processual deve ser bastante 
precisa, rigorosa, de forma a evitar 
possíveis questionamentos no judici-
ário que venham redundar em anu-
lação do processo, e por consequên-
cia, da pena aplicada pela 
administração; em segundo lugar, 
porque uma vez chegada a questão 
ao judiciário e prolatada uma sen-
tença, há a possibilidade legal de se 
recorrer da decisão, aumentando-se 
sensivelmente o prazo para o com-
pleto deslinde da questão e da apli-
cação da penalidade.

Nesse contexto, as ações preven-
tivas assumem papel de relevada im-
portância: quanto maior o resultado 
de sua atuação, pressupõe-se menor 
será necessidade de repressão. Até 
mesmo as ações repressivas, em ca-
sos concretos, têm papel preventivo 
para ocorrências futuras, contribuin-
do para a educação da sociedade e 
deixando claro que não há impuni-
dade.

Mas quais são as extensões dessas 
ações preventivas? A quem cabem? 
Como devem ser implementadas? É 
sabido que a Controladoria-Geral da 
União tem assumido papel impor-
tante neste processo, inclusive no 
que se refere à capacitação dos ges-
tores, no estímulo ao controle social, 
na proposição de atualização legisla-
tiva e na atuação integrada dos di-
versos órgãos de controle interno e 
externo, a exemplo do Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras 
– COAF, da Polícia Federal, do 
Ministério Público Federal, dos 
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Ministérios Públicos Estaduais, do 
Tribunal de Contas da União, dos 
Tribunais de Contas dos Estados e 
Municípios, além de destacada atu-
ação para o incremento da transpa-
rência dos atos da Administração 
Pública. Enfatize-se ainda, a preocu-
pação em demonstrar aos gestores a 
necessidade de aprimoramento dos 
controles primários que lhes cabem, 
como forma preventiva de evitar des-
conformidades futuras.  Mas esse 
também é um papel de todos!

Assim, em mais um exemplo da 
busca constante de compartilhamen-
to de conhecimentos e integração 
entre diversos órgãos ligados ao 
combate à corrupção, no Brasil e no 
exterior, a Controladoria-Geral da 
União realizou a segunda edição do 
Anti-Corruption Program for Brazilian 
Government Officials, coordenado 
pelo Institute of Brazilian Issues, da 
George Washington University, que 
ocorreu no período de 27 de abril a 
08 de maio de 2009, naquela univer-
sidade, em Washington, DC, ocasião 
em que diversas autoridades ameri-
canas expuseram ao grupo brasileiro 
suas formas de atuação, seus enten-
dimentos, as estruturas que de dis-
põem e como é a interação entre si 
e com outros órgãos no exterior, com 
foco nos órgãos do poder executivo, 
na corte de contas, nas convenções 
internacionais e na atuação dos or-
ganismos policiais.

Registre-se que a delegação bra-
sileira era composta de servidores da 
CGU, de Assessores Especiais de 
Controle Interno dos Ministérios, de 
Chefes de Auditoria Interna e de 
Corregedoria de órgãos da adminis-

tração indireta do Poder Executivo 
Federal, representando também, 
mais uma iniciativa efetiva de inte-
gração de diferentes áreas de con-
trole e correição, das quais a CGU é 
o órgão central.

Busca-se aqui caracterizar medi-
das preventivas já adotadas no Brasil, 
por serem de mais difícil percepção 
que aqueles de natureza repressiva 
e, a partir dos conhecimentos adqui-
ridos no mencionado programa, 
comparar com aquelas adotadas na-
quele país.

2. Medidas preventivas 
brasileiras no combate à 
corrupção no âmbito da CGU

No Brasil houve sensível incre-
mento nas medidas de combate à 
corrupção a partir de 2003, com a 
criação da Controladoria-Geral da 
União. Naquele momento, um único 
órgão, vinculado diretamente à 
Presidência da República, assume as 
atribuições de Órgão Central do 
Sistema de Controle Interno, de 
Corregedoria e de Ouvidoria do 
Poder Executivo Federal. Algum tem-
po depois, em 2005, tal estrutura foi 
ampliada com a criação da Secretaria 
de Prevenção e Combate à 
Corrupção.

Mas não foi apenas a criação de 
novas áreas que representaram ino-
vação. Também a forma de atuar foi 
aperfeiçoada. A CGU passou a ter 
assento junto ao COAF. Foram inten-
sificadas as operações conjuntas com 
a Polícia Federal e o Ministério Público 
Federal. Foram firmados Termos de 
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Cooperação com os Ministérios 
Públicos Estaduais, Tribunais de 
Contas de Estados e Municípios. 
Intensificou-se ainda, a apuração de 
denúncias sobre possíveis malversa-
ções de recursos públicos federais.

A partir de sua criação a CGU im-
plementou a sistemática de fiscaliza-
ção de municípios por meio de sor-
teios públicos, levando a qualquer 
município brasileiro com até 500 mil 
habitantes, a possibilidade de ter fis-
calizados os recursos federais desti-
nado à Prefeitura, nos últimos anos. 
Posteriormente, tal medida também 
foi estendida aos Estados e, parale-
lamente, foram instituídos mecanis-
mos que possibilitam a capacitação 
de gestores públicos municipais. 
Registre-se ainda que municípios aci-
ma de 500 mil habitantes também 
não ficaram esquecidos: há uma 
ação específica, permanente, de 
acompanhamento dos recursos ali 
aplicados.

Enfatize-se aqui, porém, uma me-
dida de extrema importância que 
também foi aperfeiçoada a partir de 
2003: a permanente interação com 
os gestores federais, responsáveis 
pela aplicação de recursos públicos 
federais, quer aplicação fosse de for-
ma direta, pelo próprio órgão, quer 
por meio de descentralizações a es-
tados, municípios, organizações não 
governamentais.

Para as avaliações anuais dos ges-
tores federais, buscou-se, com suces-
so, reduzir cada vez mais o momen-
to de atuação do controle, 
aproximando-se mais atos pratica-
dos e orientando-os da responsabi-

liade pelos controles primários, evi-
denciando fragilidades que se 
constituem em pontos críticos, vul-
neráveis. 

Nesta linha de atuação, não se 
limitou a CGU a apontar fragilidades, 
mas também fez e faz recomenda-
ções, sugestões para elidir os proble-
mas detectados e prevenir a ocorrên-
cia de novos fatos semelhantes. 
Agregou à avaliação anual de contas 
os resultados de seus acompanha-
mentos de programas de governo, 
antecipando situações que pudes-
sem impactar negativamente seu 
andamento, que poderiam, inclusi-
ve, comprometer o atingimento das 
metas estabelecidas.

Inúmeros são os exemplos desses 
acompanhamentos sistemáticos, 
permanentes, que levaram ao gestor 
uma visão mais ampla da ação de-
sempenhada que, além do foco da 
análise documental, também realiza 
inspeções in loco, com vistas a aferir 
se os dados apresentados no papel 
correspondem àqueles verificados 
em campo.

Anualmente, as áreas de planeja-
mento e finalísticas da Secretaria 
Federal de Controle Interno efetuam 
análise, a partir da conjuntura vigen-
te, a exemplo do Plano Plurianual – 
PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO, Lei Orçamentária Anual – 
LOA, Mensagem Presidencial ao 
Congresso Nacional; dentre outros, 
hierarquizando, sob o foco do con-
trole, os programas de governo em 
face de sua importância, relevância, 
materialidade, criticidade, trabalhos 
anteriores já realizados.
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Hierarquizados os programas, a 
etapa seguinte trata da compatibili-
zação, por Ministério, da capacidade 
de atuação da CGU nas ações princi-
pais ações desses programas. Ao fi-
nal desse processo, tem-se sobre 
quais ações a Controladoria atuará 
no exercício. Cabe esclarecer que o 
Ministério da Defesa, das Relações 
Exteriores e aqueles vinculados dire-
tamente à Presidência da República, 
a exemplo da Casa Civil, da Secretaria 
Especial de Portos, não são objeto de 
ações regulares da CGU, por dispo-
rem de órgãos setoriais de controle 
interno, ou seja, Secretarias de 
Controle Interno, não vinculadas di-
retamente à CGU, mas que se subor-
dinam às suas orientações técnicas.

A sintonia da CGU com as priori-
dades de Governo pode ser eviden-
ciada em sua atuação no acompa-
nhamento de obras do Programa de 
Aceleração do Crescimento – PAC: na 
linha dos sorteios públicos, foram 
realizados sorteios especiais para 
obras do PAC. Sob o foco do acom-
panhamento sistemático dos progra-
mas, foram intensificadas as ações 
junto aos ministérios descentraliza-
dores de recursos do PAC. Os resul-
tados das análises efetuadas são en-
caminhados aos gestores federais, 
para tomada de providências, bus-
cando-se, sempre que possível, a 
continuidade das obras, pela adoção 
de medidas saneadoras, quando 
possível, além dos necessários enca-
minhamentos ao Tribunal de Contas 
da União e, nos casos de maior gra-
vidade, ao Ministério Público Federal, 
além das necessárias providências 
visando as apurações de responsabi-
lidade de agentes públicos.

Evidências destas atuações são 
constantemente encontradas no sí-
tio eletrônico da CGU, onde o resul-
tado dessas ações são divulgadas à 
sociedade. Mencione-se aí a divulga-
ção ocorrida em 18/06/2009, sob o 
título Acompanhamento da CGU 
previne problemas em obras do PAC, 
destacando que fora encaminhado ao 
Ministério da Integração Nacional e à 
Casa Civil da Presidência da República 
informe periódico do acompanha-
mento das obras do PAC na área de 
recursos hídricos, enfatizando o cará-
ter preventivo da fiscalização e da in-
teração da CGU com os gestores dos 
empreendimentos que permitiram eli-
minar, em sua grande maioria, os pro-
blemas identificados.

A CGU tem buscado, de diversas 
formas, estimular o controle social e, 
mais uma vez inovou com a criação 
do Portal da Transparência, iniciativa 
pioneira do Governo Federal na di-
vulgação dos gastos públicos, possi-
bilitando a todos os cidadãos com 
acesso à internet, sem a necessidade 
de senhas, conhecer onde os recur-
sos públicos foram aplicados. E as 
informações são bem detalhadas, 
indicando-se inclusive o CPF ou o 
CNPJ dos beneficiários.

E a preocupação com a transpa-
rência e a regularidade dos gastos 
públicos não param por aí: uma das 
mais recentes iniciativas o 
Observatório da Despesa Pública que 
se utiliza de modernas ferramentas 
de informática para análise de da-
dos, tem sido objeto de premiação, 
seguindo a linha do já reconhecido 
internacionalmente Portal da 
Transparência.
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Todas essas medidas contribuem 
para o aprimoramento da gestão pú-
blica, desempenhando papel rele-
vante na prevenção e no combate à 
corrupção.

3. A visão americana do 
combate à corrupção

As características e atribuições dos 
órgãos de controle interno dos EUA 
foram objeto de análise, em 2008, na 
primeira etapa do Anti-Corruption 
Program for Brazilian Government 
Officials, em artigo técnico onde se faz 
uma análise comparada com o sistema 
de controle interno do Poder Executivo 
Federal brasileiro (SPINELLI, 2008).

Naquele trabalho foi analisado o 
papel desempenhado pelas unidades 
responsáveis pela atividade de con-
trole interno no Poder Executivo 
Americano, chamados  Escritórios do 
Inspetor Geral (Office of the Inspector 
General – OIG), destacando-se que 
aqueles escritórios, em número de 
68 e com cerca de 12 mil funcioná-
rios, atuam de forma autônoma, 
apesar da recente (outubro de 2008) 
criação de uma instância denomina-
da Conselho de Inspetores Gerais em 
Integridade e Eficiência – CIGIE, que 
trata da consolidação de informa-
ções e da articulação de operações 
conjuntas objetivando promover 
economicidade e eficiência nos pro-
gramas federais a partir das ações 
dos OIG, ainda não se constitui pro-
priamente num órgão central do siste-
ma, nos moldes existentes no Brasil.

É importante ressaltar que os OIG 
têm duas divisões finalísticas, a sa-

ber, a Divisão de Auditoria, que trata 
dos trabalhos de verificação ordiná-
rios, geralmente com foco operacio-
nal, avaliando o desempenho dos 
órgãos e fortemente embasada nos 
padrões de auditoria governamental 
editados pelo GAO (U.S. Government 
Accountability Office), denominado 
Government Auditing Standards – 
GAS, conhecido nos meios técnicos 
como Yellow Book . Por seu turno, a 
Divisão de Investigação, tem poder 
de polícia e utiliza-se de técnicas es-
pecíficas para proceder às investiga-
ções e apresentar denúncia aos pro-
motores federais. 

Além do braço finalístico dos OIG 
que cuidam das auditorias governa-
mentais, o Estado americano conta 
com um órgão de auditoria, o GAO 
que além da realização de auditorias, 
também é responsável por padroni-
zação de procedimentos a serem 
aplicados, ou seja, o  Yellow Book 
(GAS) que é observado também pe-
las denominadas Inspetorias, órgãos 
de controle interno de atividades se-
melhantes à da CGU, conforme já 
dito. Destaca o mencionado manual 
os princípios de transparência e res-
ponsabilidade pelo uso dos recursos 
públicos como chave para o proces-
so de governança. Acrescenta que 
oficiais do governo e beneficiários 
desses recursos devem exercer tais 
responsabilidades com eficiência, 
economicidade, efetividade, desem-
penhando suas funções com respeito 
aos princípios éticos e de isonomia 
para o atingimento dos objetivos dos 
programas a seu cargo. Auditorias 
de alta qualidade são essenciais para 
responsabilização (accountabiliy) e 
transparência relacionando as fontes 
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de recursos com os resultados dos 
programas, afirma.

Na visão do GAO, auditorias de 
programas governamentais devem 
prover avaliações independentes, 
objetivas, baseadas em evidências e 
sem partidarismo, sobre o 
desempenho dos programas e sobre 
os custos dessas políticas 
governamentais. Também devem 
prover informações estratégias aos 
acionistas e ao público com vistas a 
manter a accountability, possibilitar 
a melhoria de desempenho dos 
programas, redução de custos, 
facilitar a tomada de decisões, 
estimular aperfeiçoamentos, 
identificar tendências correntes e 
transversais que afetem ou possam 
afetar os programas governamentais 
e às pessoas que deles se servem. 

À semelhança do que acontece 
no Brasil, os trabalhos do Controle 
Interno do Poder Executivo Federal 
são remetidos ao Controle Externo, 
aqui, por meio do Tribunal de Contas 
da União, que auxilia o Congresso 
Nacional nessa atividade; lá, os rela-
tórios são encaminhados diretamen-
te ao Congresso.

Bastante enfática foi a posição de 
representantes do Federal Bureau of 
Investigation – FBI quanto ao com-
bate à corrupção. Afirma-se que as 
leis são regras de conduta firmadas 
por um país para representar os tipos 
de comportamento que considera 
aceitáveis ou não; muito importantes 
para proteger direitos, assegurar es-
tabilidade, dentre outros. Sob este 
ângulo, a corrupção afeta as regras 
legais, afirmando-se, por exemplo, 

que policiais corruptos não prote-
gem as pessoas, tendo como conse-
quência natural a falta de coopera-
ção dos cidadãos, por não mais 
confiarem naqueles (policiais) em 
quem se esperava protegê-los, mas 
que não estão agindo corretamente. 
Conclui-se, portanto, que a corrup-
ção mina a lei, as regras existentes.

Em seguida, exemplifica alguns 
tipos de corrupção, como a utiliza-
ção do cargo ou função pública em 
proveito próprio, o uso indevido de 
bens públicos para ganhos priva-
dos... Cita como formas mais co-
muns de corrupção o suborno, a 
extorsão, as comissões ou propinas, 
presentes e viagens, desfalques. 
Como resposta ao questionamento 
o que há de errado em aceitar propi-
na ou ignorar a lei traz reflexões que 
agentes públicos que começam a 
agir dessa forma chegariam a um 
ponto de não fazer qualquer coisa 
sem exigir algum tipo de pagamento 
extra (propina); que políticos corrup-
tos não tomam as decisões certas, 
bem como juízes corruptos não to-
marão as decisões adequadas ou 
não farão o que é melhor para o país 
como um todo. Explicita que a cor-
rupção afeta tanto o poder executi-
vo, quanto legislativo e judiciário.

Na identificação de um crime, o 
FBI faz perguntas chave: têm-se fatos 
suficientes? O entendimento dos fa-
tos é suficiente? Os fatos levam a 
acreditar que houve violação a lei fe-
deral? As alegações são suficientes 
para suportar a denúncia? A infor-
mação pode ser corroborada? 
Também são reveladas preocupações 
quanto à insuficiência e inconsistên-
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cia de provas que poderiam redun-
dar em alegações inadequadas. 
Sugerem ainda que todos os cida-
dãos fiquem alertas e observem o 
estilo de vida dos agentes públicos, 
denunciando quando constatado in-
dícios de incompatibilidade entre 
seus vencimentos e o padrão de vida 
que ostentam.

Dentre os efeitos da corrupção 
destacam-se: detêm investimentos, 
encoraja pessoas a investirem em ou-
tros lugares, perturba projetos de 
desenvolvimento econômico. 
Salienta-se que o impacto da corrup-
ção é maior sobre os mais pobres, 
pois seus recursos e capacidade de 
reação são parcos. Adicionalmente, 
a corrupção pública mina a demo-
cracia e as pessoas passam a ter me-
nos confiança no governo.

Como resposta para explicar o au-
mento da corrupção, esclarecem que 
ela pode parecer inofensiva ao início, 
mas que depois de algum tempo 
pode tornar-se extremamente peri-
gosa e para isso, utilizam duas ima-
gens: primeiro um filhote de cão, 
bonito e inofensivo; depois o cão 
adulto em posição de ataque: agres-
sivo e extremamente perigoso. 
Destacam ainda que a sociedade que 
começa a aceitar a corrupção, passa 
a ver a propina como parte de fazer 
negócios, e as pessoas, aos poucos, 
vão se tornando tolerantes à corrup-
ção, e vão perdendo a noção de que 
pequenos atos de corrupção com o 
tempo vão se tornando maiores e 
maiores.

Ressalta o FBI que a intolerância à 
corrupção, a sensibilização pública e 

educação, trabalho duro e compro-
misso, além da imposição de conse-
quências/penalidades constituem-se 
a chave para combatê-la. 

Merece destaque também os es-
forços de prevenção de corrupção 
empreendidos pelo Departamento 
de Ética dos EUA, com o estabeleci-
mento de regras claras: o que pode 
e o que não pode ser feito pelos 
agentes públicos, buscando um pro-
grama exequível, com padrões escri-
tos, focado na educação, treinamen-
to e aconselhamento, baseados em 
um código de conduta.

4. Conclusão

Tanto o Brasil quanto os EUA de-
monstram grande preocupação com 
a prevenção e o combate à corrup-
ção. Várias semelhanças foram iden-
tificadas, como diferentes organis-
mos federais atuando nas áreas de 
controle interno e investigação. Tanto 
aqui quanto lá já existe algum tipo 
de interação entre essas áreas, mas 
faz-se necessária intensificação e o 
aprimoramento desses mecanis-
mos.

Ficou patente a necessidade de 
punições rápidas e efetivas, propor-
cionais às irregularidades cometidas, 
para que a população não tenha a 
sensação de impunidade: e, como 
não depende somente do Poder 
Executivo, deve participar dessa cru-
zada também o Poder Legislativo – 
procedendo-se as necessárias ade-
quações na legislação; e o Poder 
Judiciário – atuando com tempestivi-
dade. Em todos esses poderes, os 
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casos de corrupção devem ser forte-
mente combatidos, punidos. E a 
transparência é o caminho que se 
almeja.

No que se refere à ética pública, 
ficou evidente que os regulamentos, 
as normas americanas são mais 
exaustivas que as brasileiras. Por ou-
tro lado, as ações de controle interno 
no Brasil estão capitaneadas por um 
órgão central atuante; nos EUA pa-
rece que tal organismo ainda é inci-
piente e a sua atuação é mais restri-
ta, mas os órgãos autônomos são 
bastante independentes e também 
atuantes. No que se refere às ações 
de polícia investigativa, tanto o FBI 
quanto a Polícia Federal brasileira 
tem atuação semelhante e têm apre-
sentado à sociedade exemplos con-
cretos de que a punição por atos de 
corrupção é uma prioridade nos go-
vernos desses países. 

Merecem destaque as medidas de 
transparência adotadas pelo Governo 
Brasileiro a partir de 2003, com ên-

fase para o Portal da Transparência e 
Portal de Convênios, as ações de 
controle focadas no acompanha-
mento de programas de governo, 
subsidiando os gestores para a tem-
pestiva tomada de decisões, além 
dos resultados altamente positivos 
da atuação integradas dos diversos 
órgãos que compõem a rede de con-
trole federal, a exemplo das ações 
realizadas pela Polícia Federal em 
conjunto com a Controladoria-Geral 
da União e Ministério Público 
Federal. 

Brasil e EUA dão lições rotineiras 
de que a prevenção e o combate à 
corrupção figuram dentre seus obje-
tivos estratégicos. Reconhece-se a 
necessidade de constantes aprimora-
mentos, mas sem se esquecer de sig-
nificativos avanços já alcançados. A 
intolerância à corrupção, pelos go-
vernos e pela sociedade; aliados à 
educação e vigilância constante, 
além da imposição e aplicação clara 
de penalidades constituem-se na 
chave para combatê-la.
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Atos Normativos
Leis Ordinárias

12.017, de 12.8.2009 
(DOU de 13.8.2009) 
Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração e execução da Lei 
Orçamentária de 2010 e dá outras 
providências.

12.007, de 29.7.2009
(DOU de 30.7.2009) 
Dispõe sobre a emissão de declara-
ção de quitação anual de débitos 
pelas pessoas jurídicas prestadoras 
de serviços públicos ou privados.

11.960, de 29.6.2009
(DOU de 30.6.2009) 
Altera e acresce dispositivos às Leis 
nos 9.639, de 25 de maio de 1998, e 
11.196, de 21 de novembro de 2005, 
para dispor sobre parcelamento de dé-
bitos de responsabilidade dos 
Municípios, decorrentes de contribui-
ções sociais de que tratam as alíneas a 
e c do parágrafo único do art. 11 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
simplifica o tratamento dado às co-
branças judiciais da dívida ativa quan-
do, da decisão que ordene o seu arqui-
vamento, tiver decorrido o prazo 
prescricional; dispensa a apresentação 
da Certidão Negativa de Débito em 
caso de calamidade pública ou para 
recebimento de recursos para projetos 
sociais, uniformiza a atualização mo-
netária e dos juros incidentes sobre 
todas as condenações judiciais im-
postas à Fazenda Pública, estende o 
prazo durante o qual o Departamento 
Nacional de Infraestrutura de 

Transportes poderá utilizar recursos 
federais para executar obras de con-
servação, recuperação, restauração, 
construção e sinalização de rodovias 
transferidas para outros membros da 
Federação, prorroga a data-limite 
para adesão pelos mutuários de cré-
ditos rurais inscritos em Dívida Ativa 
da União ao parcelamento dos seus 
débitos; e dá outras providências.

Decretos

6.945, de 21.8.2009
(DOU de 24.8.2009)
Altera o Regulamento da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto nº 
3.048, de 6 de maio de 1999, em con-
formidade com o disposto no art. 14 
da Lei nº 11.774, de 17 de setembro 
de 2008, que trata da redução das 
alíquotas da Contribuição Previdenciária 
referidas nos incisos I e III do caput do 
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, em relação às empresas que 
prestam serviços de tecnologia da in-
formação – TI e de tecnologia da infor-
mação e comunicação – TIC.

6.944, de 21.8.2009
(DOU de 24.8.2009)
Estabelece medidas organizacionais 
para o aprimoramento da adminis-
tração pública federal direta, autár-
quica e fundacional, dispõe sobre 
normas gerais relativas a concursos 
públicos, organiza sob a forma de 
sistema as atividades de organização 
e inovação institucional do Governo 
Federal, e dá outras providências.
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6.930, de 6.8.2009
(DOU de 7.8.2009)
Dá nova redação ao art. 3º do 
Decreto no 4.923, de 18 de dezem-
bro de 2003, que dispõe sobre o 
Conselho de Transparência Pública e 
Combate à Corrupção.

6.922, de 5.8.2009
(DOU de 6.8.2009)
Regulamenta o parcelamento de dé-
bitos dos Municípios e de suas autar-
quias e fundações, junto à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e à 
Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, relativos às contribuições so-
ciais de que tratam as alíneas “a” e “c” 
do parágrafo único do art. 11 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ins-
tituído pelos arts. 96 a 103 da Lei nº 
11.196, de 21 de novembro de 2005, 
com a redação dada pela Lei nº 11.960, 
de 29 de junho de 2009.

6.921, de 4.8.2009
(DOU de 5.8.2009)
Discrimina ações do Programa de 
Aceleração do Crescimento PAC a 
serem executadas por meio de trans-
ferência obrigatória.

6.907, de 21.7.2009
(DOU de 22.7.2009)
Altera dispositivos dos Decretos nos 
71.733, de 18 de janeiro de 1973, 
825, de 28 de maio de 1993, 4.307, 
de 18 de julho de 2002, e 5.992, de 
19 de dezembro de 2006, que dis-
põem sobre diárias de servidores e 
de militares.

6.906, de 21.7.2009
(DOU de 22.7.2009)
Estabelece a obrigatoriedade de 
prestação de informações sobre vín-

culos familiares pelos agentes públi-
cos que especifica.

6.901, de 17.7.2009
(DOU de 20.7.2009)
Acresce ao Decreto nº 93.872, de 23 
de dezembro de 1986, dispositivo 
que atribui competência aos dirigen-
tes máximos de Agências Reguladoras 
para autorizar a utilização do Cartão 
de Pagamento do Governo Federal 
– CPGF na modalidade de saque.

6.876, de 8.6.2009
(DOU de 9.6.2009)
Discrimina ações do Programa de 
Aceleração do Crescimento – PAC a 
serem executadas por meio de trans-
ferência obrigatória.

6.873, de 4.6.2009
(DOU de 5.6.2009)
Inclui a localidade que menciona na 
Tabela de Fatores de Conversão de 
Índices de Representação, a que se 
referem o art. 11 e o Anexo II do 
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro 
de 1973, que regulamenta a Lei nº 
5.809, de 10 de outubro de 1972, 
que dispõe sobre a retribuição e di-
reitos do pessoal civil e militar em 
serviço da União no exterior.

6.856, de 25.5.2009
(DOU de 26.5.2009)
Regulamenta o art. 206-A da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990 
– Regime Jurídico Único, dispondo 
sobre os exames médicos periódicos 
de servidores.

6.807, de 25.3.2009
(DOU de 26.3.2009)
Discrimina ações do Programa de 
Aceleração do crescimento – PAC a 
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serem executadas por meio de trans-
ferência obrigatória.

6.804, de 20.3.2009
(DOU de 23.3.2009)
Regulamenta o parcelamento de dé-
bitos dos municípios e de suas autar-
quias e fundações, junto à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e à 
Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, relativos às contribuições 
sociais de que tratam as alíneas “a” 
e “c” do parágrafo único do art. 11 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, instituído pelos arts. 96 a 103 
da Lei nº 11.196, de 21 de novem-
bro de 2005, com a redação dada 
pela Medida Provisória nº 457, de 10 
de fevereiro de 2009.

6.802, de 18.3.2009
(DOU de 19.3.2009)
Acresce inciso ao art. 1º do Decreto nº 
6.608, de 22 de outubro de 2008, que 
dispõe sobre a inclusão, no Programa 
Nacional de Desestatização – PND, de 
empreendimentos de transmissão de 
energia elétrica integrantes da Rede 
Básica do Sistema Interligado Nacional 
– SIN, determina à Agencia Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL a promo-
ção e o acompanhamento dos proces-
sos de licitação dessas concessões, e 
dá outras providências.

Portarias

Portaria CGU nº 513, de 5.3.09
(DOU de 6.3.2009)
Aprova o modelo de formulário do 
TermoCircunstanciado Administra-
tivo, de que trata a Instrução 
Normativa CGU nº 04, de 17 de fe-
vereiro de 2009.

Portaria CGU nº 571, de 18.3.09
(DOU de 19.3-.2009)
Regulamenta a remoção por permu-
ta, a pedido, dos servidores em exer-
cício na Controladoria- Geral da 
União.

Portaria MP nº 67, de 2.4.09
(DOU de 3.4.2009)
Fica distribuído do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão 
para os Órgãos Centrais dos Sistemas 
de Administração Financeira Federal, 
Contabilidade Federal, Controle 
Interno do Poder Executivo Federal e 
Gestão de Documentos de Arquivos, 
na forma discriminada na Tabela I do 
Anexo a esta Portaria, o quantitativo 
de Gratificações Temporárias das 
Unidades dos Sistemas Estruturadores 
da Administração Pública Federal – 
GSISTE, de níveis superior, intermedi-
ário e auxiliar, a serem concedidas 
aos servidores que a elas fizerem jus, 
no âmbito desses Sistemas.

Portaria MP nº 90, de 24.4.09
(DOU de 28.4.2009)
Fica instituído, no âmbito dos órgãos 
e entidades da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e funda-
cional, o Sistema do Cartão de 
Pagamento – SCP com o objetivo de 
detalhar a aplicação de suprimento 
de fundos concedido por meio do 
Cartão de Pagamento do Governo 
Federal – CPGF.

Portaria CGU nº 1.145, de 
16.6.09
(DOU de 17.6.2009)
A participação de servidores em exer-
cício na Controladoria-Geral da 
União em cursos de pós-graduação 
durante o segundo semestre de 2009 
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e primeiro semestre de 2010 obser-
vará os critérios estabelecidos nesta 
Portaria.

Portaria CGU nº 1.146, de 
21.7.09
(DOU de 22.7.2009)
Dispõe sobre a alteração da Portaria 
n.º 1211, de 22 de agosto de 2007, 
no que compete às unidades admi-
nistrativas responsáveis pela gestão 
das ações unissetoriais a cargo da 
Controladoria-Geral da União, e dá 
outras providências.

Portaria MP nº 97, de 4.8.09
(DOU de 5.8.2009)
Instituir os Ciclos de Debates Direito 
e Gestão Pública para promover a 
discussão e a produção de conheci-
mento a respeito de novos caminhos 
e referenciais para a gestão pública 
no Brasil.

Portaria MP/SLTI nº 8, de 
12.8.09
(DOU de 13.8.2009)
Dispõe sobre a contratação de servi-
ços de TI no âmbito do Sistema de 
Administração dos Recursos de 
Informação e Informática – SISP, du-
rante o exercício de 2009.

Instruções Normativas

Instrução Normativa SCS No 01, 
de 8.5.2009.
(DOU de 11.5.2009)
Disciplina as ações dos órgãos e enti-
dades integrantes do Poder Executivo 
Federal e dá outras providências. 

Orientações Normativas

Orientação Normativa/SRH-MP 
nº 01, de 09.3.2009 
(Republicada no DOU de 
10.3.2009)
Estabelece orientação aos órgãos e en-
tidades do Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Pública Federal quanto 
à contratação de serviço de avaliação 
ambiental, para fins de caracterização 
de insalubridade e periculosidade.

Orientação Normativa/SRH-MP 
nº 02, de 17.7.2009 
(DOU de 20.7.2009)
Estabelece orientação aos órgãos e 
entidades do Sistema de Pessoal Civil 
da Administração Pública Federal 
quanto à remuneração de professor 
substituto, de que trata a Lei nº 
8.745, de 9 de dezembro de 1993.
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Legislação em Destaque
Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 
2009

Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2010 e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço 
saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1o São estabelecidas, em cum-
primento ao disposto no art. 165, § 
2o, da Constituição, e na Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000, as diretrizes orçamentárias da 
União para 2010, compreendendo: 
I – as metas e prioridades da 
Administração Pública Federal; 
II – a estrutura e organização dos 
orçamentos; 
III – as diretrizes para a elaboração e 
execução dos orçamentos da União 
e suas alterações; 
IV – as disposições relativas à dívida 
pública federal; 
V – as disposições relativas às despe-
sas da União com pessoal e encargos 
sociais; 
VI – a política de aplicação dos recur-
sos das agências financeiras oficiais 
de fomento; 
VII – as disposições sobre alterações 
na legislação tributária; 
VIII – as disposições sobre a fiscaliza-
ção pelo Poder Legislativo e sobre as 
obras e serviços com indícios de irre-
gularidades graves; e 
IX – as disposições gerais... 

Art. 6o Os Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social compreenderão o 
conjunto das receitas públicas bem 
como das despesas dos Poderes da 
União, seus fundos, órgãos, autar-
quias, inclusive especiais, e funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, bem como das empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista 
e demais entidades em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a 
voto e que dela recebam recursos do 
Tesouro Nacional, devendo a corres-
pondente execução orçamentária e 
financeira, da receita e da despesa, ser 
registrada na modalidade total no 
Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal – 
SIAFI. 
§ 1o Excluem-se do disposto neste 
artigo: 
I – os fundos de incentivos fiscais, 
que figurarão exclusivamente como 
informações complementares ao 
Projeto de Lei Orçamentária de 
2010; 
II – os conselhos de fiscalização de 
profissão regulamentada, constituí-
dos sob a forma de autarquia; e
III – as empresas públicas ou socie-
dades de economia mista que rece-
bam recursos da União apenas em 
virtude de: 
a) participação acionária; 
b) fornecimento de bens ou presta-
ção de serviços; 
c) pagamento de empréstimos e fi-
nanciamentos concedidos; e
d) transferência para aplicação em 
programas de financiamento, nos 
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termos do disposto nos arts. 159, 
inciso I, alínea “c”, e 239, § 1o, da 
Constituição.
§ 2o A empresa destinatária de recur-
sos na forma prevista na alínea “a” 
do inciso III do § 1o deste artigo deve 
divulgar, mensalmente, pela internet, 
as informações relativas à execução 
das despesas do orçamento de inves-
timento, discriminando os valores 
autorizados e os executados, mensal 
e anualmente. 
§ 3o As entidades constituídas sob a 
forma de serviço social autônomo, 
destinatárias de contribuições dos 
empregadores, incidentes sobre a 
folha de salários deverão divulgar, 
semestralmente, pela internet, dados 
e informações atualizados acerca dos 
valores recebidos à conta das contri-
buições, bem como das aplicações 
efetuadas, discriminadas por finali-
dade e região. 
§ 4o A integralização de cotas no 
Fundo Fiscal de Investimentos e 
Estabilização – FFIE a que se refere o 
art. 7o da Lei no 11.887, de 24 de 
dezembro de 2008, deverá constar 
da lei orçamentária e de suas altera-
ções...

...Art. 9o O Projeto de Lei Orçamentária 
de 2010 que o Poder Executivo en-
caminhará ao Congresso Nacional e a 
respectiva Lei serão constituídos de:
I – texto da lei; 
II – quadros orçamentários consoli-
dados, incluindo os complementos 
referenciados no art. 22, inciso III, da 
Lei no 4.320, de 1964, conforme 
Anexo II desta Lei; 
III – anexo dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, contendo: 

a) receitas, discriminadas por nature-
za, identificando a fonte de recurso 
correspondente a cada cota-parte de 
natureza de receita, o orçamento a 
que pertence e a sua natureza finan-
ceira (F) ou primária (P), observado o 
disposto no art. 6o da Lei no 4.320, 
de 1964; e
b) despesas, discriminadas na forma 
prevista no art. 7o e nos demais dis-
positivos pertinentes desta Lei; 
IV – discriminação da legislação da 
receita e da despesa, referente aos 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade 
Social; e
V – anexo do Orçamento de 
Investimento a que se refere o art. 
165, § 5o, inciso II, da Constituição, 
na forma definida nesta Lei. 
§ 1o Os quadros orçamentários con-
solidados e as informações comple-
mentares exigidos por esta Lei iden-
tificarão, logo abaixo do respectivo 
título, o dispositivo legal a que se 
referem. 
§ 2o O Projeto de Lei Orçamentária 
de 2010 e a respectiva Lei conterão 
anexo específico com a relação dos 
subtítulos relativos a obras e serviços 
com indícios de irregularidades gra-
ves. 
§ 3o Os anexos da despesa prevista 
no inciso III, alínea “b”, do caput 
deste artigo, deverão conter, no 
Projeto de Lei Orçamentária de 2010, 
quadros-síntese por órgão e unidade 
orçamentária, discriminando os va-
lores: 
I – constantes da Lei Orçamentária 
de 2008 e dos créditos adicionais; 
II – empenhados no exercício de 
2008; 
III – constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2009; 
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IV – constantes da Lei Orçamentária 
de 2009; e
V – propostos para o exercício de 
2010. 
§ 4o Na Lei Orçamentária de 2010, 
serão excluídos os valores a que se 
refere o inciso I do § 3o deste artigo 
e incluídos os valores aprovados para 
2010. 
§ 5o Os anexos do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2010 e de seu 
Autógrafo, assim como da respectiva 
Lei, terão a mesma formatação dos 
anexos da Lei Orçamentária de 2009, 
exceto pelas alterações previstas nes-
ta Lei.
§ 6o O quadro orçamentário consoli-
dado de que trata o inciso XVIII do 
Anexo II desta Lei poderá ser altera-
do por Portaria do Secretário de 
Orçamento Federal do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, 
devendo ser mantido atualizado na 
internet...

...CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 
E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO E 
SUAS ALTERAÇÕES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 17. A elaboração e a aprovação 
dos Projetos da Lei Orçamentária de 
2010 e de créditos adicionais, bem 
como a execução das respectivas leis, 
deverão ser realizadas de acordo 
com o princípio da publicidade, pro-
movendo-se a transparência da ges-
tão fiscal e permitindo-se o amplo 
acesso da sociedade a todas as infor-
mações relativas a cada uma dessas 
etapas. 

§ 1o Serão divulgados na internet: 

I – pelo Poder Executivo: 
a) as estimativas das receitas de que 
trata o art. 12, § 3o, da Lei 
Complementar no 101, de 2000; 
b) o Projeto de Lei Orçamentária de 
2010, inclusive em versão simplifica-
da, seus anexos e as informações 
complementares; 
c) a Lei Orçamentária de 2010 e seus 
anexos; 
d) os créditos adicionais e seus ane-
xos; 
e) a execução orçamentária e finan-
ceira, inclusive de restos a pagar, 
com o detalhamento das ações e res-
pectivos subtítulos, identificando a 
programação classificada com iden-
tificador de resultado primário 3 (RP 
3), por unidade da Federação, de 
forma regionalizada, por órgão, uni-
dade orçamentária, função, subfun-
ção e programa, mensal e acumula-
da; 
f) dados gerenciais referentes à exe-
cução do Plano Plurianual;
g) até o 20o (vigésimo) dia de cada 
mês, relatório comparando a arreca-
dação mensal realizada até o mês 
anterior das receitas federais admi-
nistradas ou acompanhadas pela 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, líquida de restituições e incen-
tivos fiscais, com as respectivas esti-
mativas mensais constantes dos de-
monstrativos de que trata o inciso XII 
do Anexo III desta Lei, bem como de 
eventuais reestimativas por força de 
lei;
h) até o 25o (vigésimo quinto) dia de 
cada mês, relatório comparando a 
receita realizada com a prevista na 
Lei Orçamentária de 2010 e no cro-
nograma de arrecadação, mês a mês 
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e acumulada, discriminando as par-
celas primária e financeira; 
i) até o 60o (sexagésimo) dia após a 
publicação da Lei Orçamentária de 
2010, cadastro de ações contendo, 
no mínimo, o código, a descrição e 
a finalidade de cada uma das ações 
constantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social; 
j) até o 30o (trigésimo) dia após o 
encerramento de cada bimestre, de-
monstrativos relativos a empréstimos 
e financiamentos, inclusive a fundo 
perdido, consolidados por agência 
de fomento, elaborados de acordo 
com as informações e critérios cons-
tantes do § 3o do art. 89 desta Lei; 
k) até 15 de setembro, relatório anu-
al, referente ao exercício anterior, de 
impacto dos programas voltados ao 
combate das desigualdades nas di-
mensões de gênero, raça, etnia, ge-
racional, regional e de pessoas com 
deficiência; 
l) até o 40o (quadragésimo) dia após 
cada quadrimestre, relatório de ava-
liação das ações do PAC e respectivas 
metas consolidadas, bem como dos 
resultados de implementação e exe-
cução orçamentária, financeira, in-
clusive de restos a pagar, e, sempre 
que possível, a execução física de 
suas ações, discriminando os valores 
acumulados até o exercício anterior 
e os do exercício em curso, em aten-
dimento ao art. 14, § 2o, da Lei no 
11.653, de 7 de abril de 2008;
m) demonstrativo, atualizado men-
salmente, de contratos, convênios, 
contratos de repasse ou termos de 
parceria referentes a projetos, discri-
minando as classificações funcional 
e por programas, a unidade orça-
mentária, a contratada ou o conve-
nente, o objeto e os prazos de exe-

cução, os valores e as datas das 
liberações de recursos efetuadas e a 
efetuar;
n) posição atualizada mensalmente 
dos limites para empenho e movi-
mentação financeira por órgão do 
Poder Executivo; e
o) demonstrativo, atualizado men-
salmente, das ações e respectivas 
despesas voltadas para a realização 
da Copa do Mundo de Futebol de 
2014.
II – pelo Congresso Nacional, a rela-
ção atualizada das obras com indí-
cios de irregularidades graves, o pa-
recer preliminar, as emendas e 
respectivos pareceres, os relatórios 
setoriais e final e o parecer da 
Comissão Mista prevista no art. 166, 
§ 1o, da Constituição, com seus ane-
xos, relativos ao Projeto de Lei 
Orçamentária de 2010;
III – pelos Poderes e pelo Ministério 
Público da União, no sítio de cada 
unidade jurisdicionada ao Tribunal 
de Contas da União, o Relatório de 
Gestão, o Relatório e o Certificado de 
Auditoria, o Parecer do órgão de 
controle interno e o pronunciamento 
do Ministro de Estado supervisor, ou 
da autoridade de nível hierárquico 
equivalente responsável pelas con-
tas, integrantes das respectivas to-
madas ou prestações de contas, em 
até 30 (trinta) dias após seu envio ao 
Tribunal; e
IV – pelos Poderes e pelo Ministério 
Público da União, dentro de 60 (ses-
senta) dias após o final de cada qua-
drimestre, relatórios simplificados de 
gestão orçamentária, com o acom-
panhamento e a avaliação dos prin-
cipais programas e ações de gover-
no, por área temática ou órgão, no 
âmbito dos Orçamentos Fiscais e da 
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Seguridade Social, contendo a exe-
cução orçamentária e financeira, in-
clusive restos a pagar.
§ 2o A Comissão Mista prevista no 
art. 166, § 1o, da Constituição, terá 
acesso a todos os dados da Proposta 
Orçamentária de 2010, inclusive por 
meio do SIDOR. 
§ 3o Para fins de atendimento do dis-
posto na alínea “i” do inciso I do § 1o 
deste artigo, a Comissão Mista refe-
rida no § 2o deverá enviar ao Poder 
Executivo, até 45 (quarenta e cinco) 
dias após a publicação da Lei 
Orçamentária de 2010, as informa-
ções relativas às ações que tenham 
sido incluídas por emenda parlamen-
tar. 
§ 4o Os Poderes poderão realizar au-
diências públicas com a finalidade de 
estimular a participação popular no 
debate e aprimoramento do projeto 
de lei orçamentária.
§ 5o A elaboração e a execução dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social deverão obedecer à diretriz de 
redução das desigualdades regio-
nais, de gênero, raça e etnia. 
§ 6o O não encaminhamento das in-
formações de que trata o § 3o deste 
artigo implicará a divulgação somen-
te do cadastro das ações constantes 
do Projeto de Lei Orçamentária de 
2010. 
§ 7o O cadastro de ações de que tra-
tam a alínea “i” do inciso I do § 1o e 
o § 6o deste artigo, será atualizado, 
quando necessário, desde que o có-
digo, a descrição e a finalidade da 
ação se mantenham compatíveis 
com o estabelecido no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária 
Anual.... 

...Art. 36. Sem prejuízo das disposi-
ções contidas nos arts. 32, 33, 34 e 
35 desta Lei, a destinação de recur-
sos a entidades privadas sem fins 
lucrativos, nos termos do disposto 
no § 3o do art. 12 da Lei no 9.532, de 
1997, dependerá ainda de:
I – aplicação de recursos de capital, 
ressalvadas as situações previstas no 
inciso IV do art. 34 desta Lei, exclu-
sivamente para: 
a) aquisição e instalação de equipa-
mentos, bem como obras de ade-
quação física necessárias à instalação 
dos referidos equipamentos;
b) aquisição de material permanen-
te; e
c) conclusão de obra em andamento, 
cujo início tenha ocorrido com recur-
sos dos Orçamentos Fiscais e da 
Seguridade Social, até o exercício de 
2000, atestado pela autoridade má-
xima da unidade concedente, veda-
da a destinação de recursos para 
ampliação do projeto original; 
II – identificação do beneficiário e do 
valor transferido no respectivo con-
vênio ou instrumento congênere; 
III – execução na modalidade de apli-
cação 50 – entidade privada sem fins 
lucrativos; 
IV – compromisso da entidade bene-
ficiada de disponibilizar ao cidadão, 
por meio da internet ou, na sua falta, 
em sua sede, consulta ao extrato do 
convênio ou outro instrumento utili-
zado, contendo, pelo menos, o ob-
jeto, a finalidade e o detalhamento 
da aplicação dos recursos;
V – apresentação da prestação de 
contas de recursos anteriormente re-
cebidos, nos prazos e condições fixa-
dos na legislação, inexistência de 
prestação de contas rejeitada e pen-
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dência de aprovação de no máximo 
duas prestações; 
VI – publicação, pelo Poder respecti-
vo, de normas a serem observadas 
na concessão de subvenções sociais, 
auxílios e contribuições correntes, 
que definam, entre outros aspectos, 
critérios objetivos de habilitação e 
seleção das entidades beneficiárias e 
de alocação de recursos e prazo do 
benefício, prevendo-se, ainda, cláu-
sula de reversão no caso de desvio de 
finalidade; 
VII – comprovação pela entidade da 
regularidade do mandato de sua di-
retoria, além da comprovação da 
atividade regular nos últimos 3 (três) 
anos, por meio da:
a) (VETADO)
b) declaração de funcionamento re-
gular da entidade beneficiária, inclu-
sive com inscrição no CNPJ, emitida 
no exercício de 2010 por 3 (três) au-
toridades locais sob as penas da lei;
VIII – cláusula de reversão patrimo-
nial, válida até a depreciação integral 
do bem ou a amortização do inves-
timento, constituindo garantia real 
em favor do concedente em mon-
tante equivalente aos recursos de 
capital destinados à entidade, cuja 
execução ocorrerá quando se verifi-
car desvio de finalidade ou aplicação 
irregular dos recursos; 
IX – manifestação prévia e expressa 
do setor técnico e da assessoria jurí-
dica do órgão concedente sobre a 
adequação dos convênios e instru-
mentos congêneres às normas afetas 
à matéria; 
X – manutenção de escrituração 
contábil regular; e
XI – apresentação pela entidade de 
certidão negativa ou certidão positi-

va com efeito de negativa de débitos 
relativos aos tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e à dívida ativa da União, cer-
tificado de regularidade do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
e de regularidade em face do 
Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados do Setor Público 
Federal – CADIN.
§ 1o A determinação contida no inci-
so I do caput deste artigo não se 
aplica aos recursos alocados para 
programas habitacionais, conforme 
previsão em legislação específica, em 
ações voltadas a viabilizar o acesso à 
moradia, bem como na elevação de 
padrões de habitabilidade e de qua-
lidade de vida de famílias de baixa 
renda que vivem em localidades ur-
banas e rurais. 
§ 2o A exigência constante do inciso 
III deste artigo não se aplica quando 
a transferência dos recursos ocorrer 
por intermédio de fundos estaduais, 
do Distrito Federal e municipais, nos 
termos da legislação pertinente. 
§ 3o A destinação de recursos a enti-
dade privada não será permitida nos 
casos em que agente político de 
Poder ou do Ministério Público, tan-
to quanto dirigente de órgão ou en-
tidade da administração pública, de 
qualquer esfera governamental, ou 
respectivo cônjuge ou companheiro, 
bem como parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o se-
gundo grau, seja integrante de seu 
quadro dirigente.
§ 4o O Poder Executivo disponibiliza-
rá, na internet, banco de dados de 
acesso público para fins de consulta 
aos recursos do Orçamento da União 
destinados às entidades privadas, 
contendo, no mínimo, órgão conce-
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dente, unidade da federação, nome 
da entidade, número de inscrição no 
CNPJ, objeto, valores e datas da libe-
ração.
§ 5o Não se aplica a vedação cons-
tante do § 3o deste artigo quando a 
nomeação de agente político de 
Poder ou do Ministério Público, as-
sim como de dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública 
para a direção da entidade privada 
decorrer de imposição legal.
§ 6o O disposto no inciso VII, X e XI 
não se aplica às entidades beneficiá-
rias de que trata o inciso IX do art. 
34 desta Lei.
§ 7o Os Poderes e o Ministério Público 
divulgarão e manterão atualizada na 
internet relação das entidades priva-
das beneficiadas na forma dos arts. 
32, 33, 34 e 35, desta Lei, contendo, 
pelo menos:
I – nome e CNPJ;
II – nome, função e CPF dos dirigen-
tes; 
III – área de atuação;
IV – endereço da sede;
V – data, objeto, valor e número do 
convênio ou instrumento congêne-
re;
VI – órgão transferidor; e
VII – valores transferidos e respecti-
vas datas.
§ 8o Para efeito do que dispõem os 
arts. 32 e 34 desta Lei, a escolha da 
Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público – OSCIP para a ce-
lebração de Termo de Parceria com o 
governo federal dependerá de pro-
cesso de seleção, com ampla divul-
gação.
§ 9o Não se aplica a vedação cons-
tante do § 3o deste artigo às entida-
des constituídas sob a forma de ser-
viço social autônomo, destinatárias 

de contribuições de empregadores, 
incidentes sobre a folha de salários.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_
Ato2007-2010/2009/Msg/VEP-648-09.
htmArt. 37. (VETADO) ...

... Art. 40. A demonstração, por par-
te dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, do cumprimento das exi-
gências para a realização de transfe-
rência voluntária deverá ser feita, 
quando da assinatura do convênio 
ou instrumento congênere e da libe-
ração da primeira parcela dos recur-
sos ou da parcela única, por meio de 
apresentação, ao órgão concedente, 
de documentação comprobatória da 
regularidade ou, a critério do bene-
ficiário, de extrato emitido pelo sub-
sistema Cadastro Único de Convênio 
– CAUC do SIAFI. 
§ 1o O concedente comunicará ao 
convenente e ao Chefe do Poder 
Executivo do ente recebedor de re-
cursos qualquer situação de não re-
gularidade relativa à prestação de 
contas de convênios ou outras pen-
dências de ordem técnica ou legal 
que motivem a suspensão ou o im-
pedimento de liberação de recursos 
a título de transferências voluntárias, 
caso não seja objeto de regulariza-
ção em um período de até 45 (qua-
renta e cinco) dias. 
§ 2o A Secretaria do Tesouro Nacional 
manterá na internet, para consulta, 
relação atualizada das exigências 
para a realização de transferências 
voluntárias cumpridas pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, bem 
como daquelas exigências que de-
mandam comprovação por parte 
desses entes. 
§ 3o O Ministério da Fazenda dará 
amplo acesso público às informações 
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da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, constantes 
do Sistema de Coleta de Dados 
Contábeis dos Entes da Federação – 
SISTN, inclusive mediante a integra-
ção das informações disponibilizadas 
pelo Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Saúde – 
SIOPS e pelo Sistema de Informações 
sobre Orçamentos Públicos em 
Educação – SIOPE, as quais poderão 
ser utilizadas, com fé pública, para 
fins de controle e aplicação de restri-
ções. 
§ 4o Os titulares dos Poderes e ór-
gãos referidos no art. 54 da Lei 
Complementar no 101, de 2000, dis-
ponibilizarão, por meio do SISTN, os 
respectivos relatórios de gestão fis-
cal, no prazo de até 40 (quarenta) 
dias, após o encerramento de cada 
quadrimestre. 
§ 5o O Poder Executivo federal dispo-
nibilizará, por meio do SISTN, o 
Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária, no prazo de até 40 
(quarenta) dias após o encerramento 
de cada bimestre. 
§ 6o A identificação de qualquer si-
tuação de não regularidade ou pen-
dência de que trata o § 1o deste arti-
go não impede a liberação das 
parcelas subsequentes dos demais 
convênios e instrumentos congêne-
res de que trata o caput deste artigo, 
salvo se relacionada ao próprio convê-
nio ou instrumento congênere objeto 
de irregularidade ou pendência.
§ 7o Poderão ser celebrados convê-
nios ou atos congêneres para viabi-
lizar a realização de eventos de 
promoção do turismo no valor mí-
nimo de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais).

Art. 41. As transferências da União 
para a execução de ações de defesa 
civil observarão o disposto na Lei no 
11.775, de 17 de setembro de 
2008. 

Art. 42. A execução orçamentária e 
financeira, no exercício de 2010, das 
transferências voluntárias de recur-
sos da União, cujos créditos orça-
mentários não identifiquem nomi-
nalmente a localidade beneficiada, 
inclusive aquelas destinadas generi-
camente a Estado, fica condicionada 
à prévia divulgação na internet, pelo 
concedente, dos critérios de distri-
buição dos recursos, levando em 
conta os indicadores socioeconômi-
cos da população beneficiada pela 
respectiva política pública... 

...Art. 78. O Poder Executivo, por in-
termédio do órgão central do Sistema 
de Pessoal Civil – SIPEC, publicará até 
31 de outubro de 2009, com base na 
situação vigente em 31 de agosto de 
2009, e manterá atualizada, nos res-
pectivos sítios na internet, além da 
estrutura remuneratória, tabela com 
os totais, por níveis, de cargos efeti-
vos, comissionados e funções de 
confiança integrantes do quadro ge-
ral de pessoal civil, demonstrando, 
por órgão, autarquia e fundação, os 
quantitativos de cargos efetivos va-
gos e ocupados por servidores está-
veis e não estáveis e os quantitativos 
de cargos em comissão e funções de 
confiança vagos e ocupados por ser-
vidores com e sem vínculo com a 
Administração Pública Federal, com-
parando-os com os quantitativos do 
ano anterior e indicando as respecti-
vas variações percentuais. 
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§ 1o Os Poderes Legislativo e 
Judiciário, assim como o Ministério 
Público da União, observarão o cum-
primento do disposto neste artigo, 
mediante atos próprios dos dirigen-
tes máximos de cada órgão, desta-
cando, inclusive, as entidades vincu-
ladas da administração indireta. 
§ 2o Os cargos transformados após 
31 de agosto de 2009 serão incorpo-
rados à tabela referida neste artigo. 
§ 3o Não serão considerados como 
cargos e funções vagos, para efeito 
deste artigo, as autorizações legais 
para a criação de cargos efetivos e 
em comissão e funções de confiança 
cuja efetividade esteja sujeita à im-
plementação das condições de que 
trata o art. 169, § 1o, da 
Constituição. 
§ 4o Os Poderes, o Tribunal de Contas 
da União e o Ministério Público da 
União também divulgarão na  
internet, até 31 de janeiro de 2010, 
e manterão atualizada nos respecti-
vos sítios a relação completa de 
membros e demais agentes públicos, 
efetivos ou não.
§ 5o Constarão da relação a que se 
refere o § 4o deste artigo, pelo me-
nos:
I – nome completo e número de 
identificação funcional;
II – cargo e função;
III – lotação; e
IV – ato de nomeação ou contrata-
ção e a respectiva data de publica-
ção.
§ 6o As disposições deste artigo apli-
cam-se também à administração in-
direta, incluindo agências regulado-
ras e conselhos de administração e 
fiscal.
§ 7o Os instrumentos de contratação 
de serviços terceirizados deverão 

prever o fornecimento pela empresa 
contratada de informações conten-
do o nome completo, cargo ou ati-
vidade exercida, lotação e local de 
exercício dos empregados na contra-
tante, para fins de divulgação na  
internet nas condições estabelecidas 
pelo § 4o deste artigo.
§ 8o O disposto no § 4o deste artigo 
não se aplica aos casos de agentes 
públicos cujo exercício profissional é 
protegido por sigilo, em atendimen-
to à legislação vigente...

...Art. 112. O custo global de obras 
e serviços contratados e executados 
com recursos dos orçamentos da 
União será obtido a partir de custos 
unitários de insumos ou serviços me-
nores ou iguais à mediana de seus 
correspondentes no Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil – SINAPI, mantido e 
divulgado, na internet, pela Caixa 
Econômica Federal, e, no caso de 
obras e serviços rodoviários, à tabela 
do Sistema de Custos de Obras 
Rodoviárias – SICRO.
§ 1o Em obras cujo valor total contra-
tado não supere o limite para Tomada 
de Preços, será admitida variação 
máxima de 20% (vinte por cento) so-
bre os custos unitários de que trata 
o caput deste artigo, por item, desde 
que o custo global orçado fique 
abaixo do custo global calculado 
pela mediana do SINAPI.
§ 2o Nos casos em que o SINAPI e o 
SICRO não oferecerem custos unitá-
rios de insumos ou serviços, poderão 
ser adotados aqueles disponíveis em 
tabela de referência formalmente 
aprovada por órgão ou entidade da 
administração pública federal, incor-
porando-se às composições de cus-
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tos dessas tabelas, sempre que pos-
sível, os custos de insumos constantes 
do SINAPI e do SICRO.
§ 3o Somente em condições espe-
ciais, devidamente justificadas em 
relatório técnico circunstanciado, 
elaborado por profissional habilitado 
e aprovado pelo órgão gestor dos re-
cursos ou seu mandatário, poderão os 
respectivos custos unitários exceder 
limite fixado no caput e § 1o deste ar-
tigo, sem prejuízo da avaliação dos 
órgãos de controle interno e externo. 
§ 4o O órgão ou a entidade que apro-
var tabela de custos unitários, nos 
termos do § 2o deste artigo, deverá 
divulgá-los pela internet e encami-
nhá-los à Caixa Econômica Federal. 
§ 5o Deverá constar do projeto básico 
a que se refere o art. 6o, inciso IX, da 
Lei no 8.666, de 1993, inclusive de 
suas eventuais alterações, a anota-
ção de responsabilidade técnica e 
declaração expressa do autor das 
planilhas orçamentárias, quanto à 
compatibilidade dos quantitativos e 
dos custos constantes de referidas 
planilhas com os quantitativos do 
projeto de engenharia e os custos do 
SINAPI, nos termos deste artigo. 
§ 6o A diferença percentual entre o 
valor global do contrato e o obtido 
a partir dos custos unitários do 
SINAPI ou do SICRO não poderá ser 
reduzida, em favor do contratado, em 
decorrência de aditamentos que mo-
difiquem a planilha orçamentária.
§ 7o Serão adotadas na elaboração 
dos orçamentos de referência os cus-
tos constantes das Tabelas SINAPI e 
SICRO locais e, subsidiariamente, as 
de maior abrangência. 
§ 8o O preço de referência das obras 
e serviços será aquele resultante da 
composição do custo unitário direto 

do SINAPI e do SICRO, acrescido do 
percentual de Benefícios e Despesas 
Indiretas – BDI incidente, que deve 
estar demonstrado analiticamente 
na proposta do fornecedor.
§ 9o (VETADO)
§ 10. O disposto neste artigo não 
obriga o licitante vencedor a adotar 
custos unitários ofertados pelo lici-
tante vencido.

Art. 113. As entidades públicas e pri-
vadas beneficiadas com recursos pú-
blicos a qualquer título submeter-se-
ão à fiscalização do Poder Público, 
com a finalidade de verificar o cum-
primento de metas e objetivos para 
os quais receberam os recursos. 
§ 1o O Poder Executivo adotará pro-
vidências com vistas ao registro e 
divulgação, inclusive por meio ele-
trônico, das informações relativas às 
prestações de contas de convênios 
ou instrumentos congêneres. 
§ 2o No caso de contratação de ter-
ceiros pelo convenente ou beneficiá-
rio, as informações previstas no pa-
rágrafo anterior conterão, no mínimo, 
o nome e CPF ou CNPJ do fornecedor 
e valores pagos. 
§ 3o O edital de licitação de obra ou 
serviço de grande vulto, nos termos da 
Lei no 11.653, de 2008, será divulgado 
integralmente na internet até a data 
da publicação na imprensa oficial... 

... Art. 130. Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de agosto de 2009; 
188o da Independência e 121o da 
República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Paulo Bernardo Silva 
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Julgados recentes do 
TCU - Acórdãos
Serviço contínuo 

Determinação a unidade federal 
para que somente proceda à prorro-
gação de contratos de serviços con-
tínuos quando comprovada ser van-
tajosa para a Administração, o que 
deve ser evidenciado com a realiza-
ção de pesquisa de mercado para 
serviços similares, conforme precei-
tua o art. 3º c/c o 57, § 2º, da Lei nº 
8.666/1993.
TC-011.295/2007-0, Acórdão nº 
1.084/2009-1ª Câmara

Pregão

Determinação ao 1º Batalhão de 
Engenharia de Construção/CE para 
que, ao adotar a modalidade de pre-
gão, observe o disposto no art. 8º, 
inc. II, do Decreto nº 3.555/2000 
quanto à elaboração do termo de 
referência, o qual deverá conter ele-
mentos capazes de propiciar a avalia-
ção do custo pela Administração, 
diante de orçamento detalhado, e in-
dicar o valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado. 
TC-021.130/2007-4, Acórdão nº 
1.150/2009-1ª Câmara

Conflito de interesses

Determinação à Universidade 
Federal de Santa Maria para que, nas 
contratações de prestadores de ser-

viços, adote medidas capazes de im-
pedir que sejam firmados contratos 
ou outros ajustes, bem como efetu-
ados os respectivos pagamentos, a 
fornecedores pessoas jurídicas quan-
do, no quadro social desses, houver 
algum servidor ativo da universida-
de, face à vedação do inc. III, art. 9º 
da Lei nº 8.666/1993. 
TC-022.561/2008-5, Acórdão nº 
1.240/2009-2ª Câmara

Terceirização 

Determinação a uma empresa para 
que se abstenha de fixar, no instru-
mento convocatório, quando de licita-
ção com vistas à contratação de mão 
de obra terceirizada, valores pertinen-
tes a salários ou benefícios (tais como 
vale-alimentação), bem como de exigir 
a concessão aos empregados contra-
tados de benefícios adicionais aos le-
galmente estabelecidos (tais como 
planos de saúde), por representar in-
terferência indevida na política de pes-
soal de empresa privada e representar 
ônus adicional à Administração sem 
contrapartida de benefício direto. 
TC-012.130/2006-7, Acórdão nº 
1.248/2009-2ª Câmara.

Obra pública

Determinação a um Tribunal para 
que apenas receba provisoriamente 
as obras e os serviços contratados 
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mediante termo circunstanciado, as-
sinado pelas partes em até 15 dias 
da comunicação escrita do contrata-
do, nos termos do art. 73, inc. I, alí-
nea “a”, da Lei nº 8.666/1993; e que 
receba definitivamente as obras e os 
serviços contratados mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas par-
tes, somente após o decurso do pra-
zo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais, nos termos 
do art. 73, inc. I, alínea “b”, da Lei 
nº 8.666/1993. 
TC-575.334/1994-0, Acórdão nº 
657/2009-Plenário.

Projeto básico 

Determinação ao DNOCS para 
que somente licite obras e serviços 
após a aprovação do seu projeto bá-
sico pela autoridade competente, 
mesmo quando ele for elaborado 
por seu quadro próprio, nos termos 
do art. 7º, § 2º, inc. I, da Lei nº 
8.666/1993.
TC-008.896/2008-7, Acórdão nº 
658/2009-Plenário.

Dispensa de licitação e 
subcontratação

Determinação ao SEBRAE/SP para 
que observe a jurisprudência do TCU 
no sentido de que não se aplica o 
instituto da subcontratação para os 
contratos firmados com amparo no 
inc. XIII do art. 24 da Lei nº 
8.666/1993, tendo em vista que o 
fundamento da dispensa de licitação 
reside em características próprias da 
entidade a ser contratada, o que de-

termina a estrita observância dos 
pressupostos legais relativos à pes-
soa do contratado, tratando-se de 
contratação de natureza personalís-
sima, que exige a execução direta do 
objeto.
TC-018.242/2008-7, Acórdão nº 
1.577/2009-1ª Câmara.

Fundação de apoio

Determinação a uma universida-
de para que se abstenha de firmar 
contrato com fundação de apoio 
para a execução de atividades pró-
prias e/ou como meio de utilizar os 
recursos disponíveis ao final do exer-
cício e à outra Universidade para que 
não permita que as fundações de 
apoio aloquem, aos projetos desen-
volvidos no âmbito da Universidade, 
empregados que possuam vínculo 
de parentesco com seus dirigentes e/
ou servidores, assim entendidos: 
cônjuges, companheiros ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau.
TC-012.314/2003-0, Acórdão nº 
1.734/2009-2ª Câmara e TC-
029.464/2008-3, Acórdão nº 
1.408/2009-Plenário.

Pagamento antecipado 

Determinação a uma prefeitura 
para que observe a ordem cronoló-
gica de exigibilidades de pagamen-
tos, com base nos documentos de 
verificação da execução do objeto 
(Boletins de Medição/Diário da Obra), 
para evitar pagamentos antecipados 
ou adiantamentos por fornecimento 
de bens ou de serviços ainda não en-
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tregues ou não executados com re-
cursos do convênio.
TC-027.717/2008-0, Acórdão nº 
720/2009-Plenário.

Convênios

Determinação ao INCRA/SE para 
que observe  a  Por tar ia 
Interministerial/MF, MP e CGU nº 
127/2008, no sentido de que a 
descentralização da execução por 
meio de convênios somente poderá 
ser efetivada para entidades públi-
cas ou privadas que disponham de 
condições técnicas para executá-
los, ainda que os recursos envolvi-
dos sejam de origem externa, fa-
zendo constar dos autos dos 
processos os elementos comproba-
tórios que atestem a efetiva capa-
cidade técnica de tais entidades. 
TC-028.493/2007-2, Acórdão nº 
794/2009- Plenário.

Obra pública 

Determinações ao Banco do Brasil 
S.A e à Caixa Econômica Federal para 
que utilizem os sistemas oficiais 
SINAPI e SICRO nas estimativas de 
custo de obras, devendo utilizar tam-
bém os dados relativos a seus pró-
prios certames, nos quais a eficiência 
esteja comprovada.
TC-026.755/2008-7, Acórdão nº 
851/2009-Plenário.

Diárias 

Determinação ao INPE para que 
não efetue pagamento de diárias a 

bolsista, em conformidade com o 
Acórdão nº 611/2004-Plenário.
TC-018.872/2008-9, Acórdão nº 
2.194/2009-2ª Câmara.

Convênios 

Determinação ao SEBRAE para 
que se abstenha de celebrar convê-
nios admitindo como contrapartida 
a execução das metas de outro con-
vênio.
TC-009.745/2007-9, Acórdão nº 
980/2009-Plenário.

Auditoria e segregação de 
funções 

Recomendação a diversos órgãos 
públicos para que disciplinem a 
participação dos auditores internos 
em atividades próprias e típicas de 
gestores e a serviço social autôno-
mo para que atribua a um setor 
específico, e não à Auditoria 
Interna, a responsabilidade pela 
análise das prestações de contas de 
convênio, de modo a fortalecer o 
papel da Auditoria Interna, de ava-
liadora dos sistemas de controle da 
entidade, em consonância com o 
princípio da segregação de fun-
ções.
TC-025.818/2008-4, Acórdão nº 
1.074/2009-Plenário e TC-
026.471/2008-4, Acórdão nº 
1.087/2009-Plenário.

Pagamento antecipado

Determinação à ANA para que se 
abstenha de incluir, nos contratos, 
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cláusulas que prevejam pagamento 
antecipado, admitindo-se tal pro-
cedimento somente quando hou-
ver a devida justificativa e visar 
exclusivamente à sensível economia 
de recursos, com as indispensáveis 
e suficientes garantias de ressar-
cimento ao erário, em obediência 
ao disposto no art. 62 da Lei nº 
4.320/1964 e art. 38 do Decreto nº 
93.872/1986.
TC-018.662/2007-3, Acórdão nº 
2.427/2009-1ª Câmara.

Serviço contínuo 

Consideração de que o forneci-
mento de cartões alimentação e refei-
ção se trata de prestação de serviço 
sabidamente de natureza continuada.
TC-010.606/2009-4, Acórdão nº 
1.416/2009-Plenário.

Contratos e pessoal

Determinação a um Departamento 
para que se abstenha de celebrar con-
tratos cuja execução do objeto deman-
de ações previstas em seu quadro fun-
cional como atividade-fim.
TC-007.077/2001-6, Acórdão nº 
3.923/2009-1ª Câmara.

Licitações  

Determinação ao Ministério da 
Integração Nacional para que observe, 
em licitações, a jurisprudência do TCU 
no sentido de que, para fins de am-
pliação da competitividade, a vincula-
ção do profissional à empresa concor-
rente possa ser realizada por meio de 
contrato de prestação de serviços, re-
gido pela legislação civil comum, não 
sendo necessário, pois, que o empre-
gado possua vínculo empregatício, 
mediante Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) assinada.
TC-014.402/2009-2, Acórdão nº 
1.710/2009-Plenário.

Obra pública 

Determinação ao DNIT/MG para, 
com respeito às obras de Adequação 
com Restauração da BR-135/MG, so-
mente iniciar obra de grande vulto, 
igual ou superior a vinte milhões de 
reais (inciso II do art. 10 da Lei nº 
11.653/2008, PPA 2008-2011), após 
a contratação de empresa de consul-
toria para supervisão e acompanha-
mento da execução da obra.
TC-010.873/2009-8, Acórdão nº 
1.931/2009-Plenário.
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Julgados recentes de 
tribunais – Acórdãos

Supremo Tribunal Federal 
(STF)

CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES 
SEM CONCURSO PÚBLICO. 
EXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZADORA. 
ATIPICIDADE DA CONDUTA. 

I - A contratação de servidores tem-
porários para atender necessidade 
de excepcional interesse público, 
amparada em lei municipal autoriza-
dora, afasta a tipicidade da conduta 
descrita no art. 1º, XIII, do Decreto-
Lei 201/67. Precedentes. II – Com a 
negativa de seguimento ao recurso 
especial, restaram definitivos os fun-
damentos infraconstitucionais que 
sustentam o acórdão recorrido. 
Incide, pois, a Súmula 283 do STF. III 
–- Agravo regimental improvido. A 
Turma negou provimento ao agravo 
regimental no recurso extraordiná-
rio, nos termos do voto do Relator. 
RE 593058 AgR / RS - RIO GRANDE 
DO SUL Relator(a): Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI. Julgado em 
25/108/2009. 

CADASTRO ÚNICO DE CONVÊNIO 
(CAUC) –  INCLUSÃO, NESSE 
CADASTRO FEDERAL, DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL

A Constituição da República confere, 
ao Supremo Tribunal Federal, a posi-

ção eminente de Tribunal da 
Federação CF, art. 102, I, “f”), atri-
buindo, a esta Corte, em tal condi-
ção institucional, o poder de dirimir 
controvérsias, que, ao irromperem 
no seio do Estado Federal, culminam, 
perigosamente, por antagonizar as 
unidades que compõem a Federação. 
Essa magna função jurídico-institu-
cional da Suprema Corte impõe-lhe 
o gravíssimo dever de velar pela in-
tangibilidade do vínculo federativo e 
de zelar pelo equilíbrio harmonioso 
das relações políticas entre as pesso-
as estatais que integram a Federação 
brasileira. A aplicabilidade da norma 
inscrita no art. 102, I, “f”, da 
Constituição estende-se aos litígios 
cuja potencialidade ofensiva revela-
se apta a vulnerar os valores que in-
formam o princípio fundamental que 
rege, em nosso ordenamento jurídi-
co, o pacto da Federação. Doutrina. 
Precedentes. NECESSIDADE DE 
SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO DE 
ESTADO-MEMBRO NO CAUC/SIAFI, 
COM O OBJETIVO DE NÃO FRUSTRAR 
A EGULAR PRESTAÇÃO, NO PLANO 
LOCAL, DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
ESSENCIAIS. A inscrição no registro 
federal concernente a entidades e 
instituições inadimplentes, mais do 
que simplesmente afetar, compro-
mete, de modo irreversível, a presta-
ção, no plano local, de serviços pú-
blicos de caráter primário, além de 
inviabilizar a celebração de novos 
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convênios, impedindo, assim, a 
transferência de recursos financeiros 
necessários ao desenvolvimento e ao 
fortalecimento de áreas sensíveis, 
como a saúde, a educação e a segu-
rança públicas. Situação que confi-
gura, de modo expressivo, para efei-
to de outorga de provimento 
cautelar, hipótese caracterizadora de 
“periculum in mora”. Precedentes. O 
Tribunal, por unanimidade e nos ter-
mos do voto do Relator, referendou 
a decisão. AC 2327 REF-MC / MS. 
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO. 
Julgamento: 29/04/2009 

ATO DECISÓRIO CONTRÁRIO À 
SÚMULA VINCULANTE 13 DO STF. 
NEPOTISMO. VÍCIOS NO 
PROCESSO
DE ESCOLHA. 

I – A vedação do nepotismo não exi-
ge a edição de lei formal para coibir 
a prática, uma vez que decorre dire-
tamente dos princípios contidos no 
art. 37, caput, da Constituição 
Federal. II – O cargo de Conselheiro 
do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná reveste-se, à primeira vista, 
de natureza administrativa, uma vez 
que exerce a função de auxiliar do 
Legislativo no controle da 
Administração Pública. III – Aparente 
ocorrência de vícios que maculam o 
processo de escolha por parte da 
Assembléia Legislativa paranaense. 
IV – À luz do princípio da simetria, o 
processo de escolha de membros do 
Tribunal de Contas pela Assembleia 
Legislativa por votação aberta, ofen-
de, a princípio, o art. 52, III, b, da 
Constituição. V – Presença, na espé-
cie, dos requisitos indispensáveis 

para o deferimento do pedido limi-
narmente pleiteado. VI – Agravo re-
gimental provido. O Tribunal, por 
unanimidade e nos termos do voto 
do Relator, deu provimento ao recur-
so de agravo e, por maioria, determi-
nou a imediata comunicação desta 
decisão, vencido no ponto o Senhor 
Ministro Marco Aurélio. Rcl 6702 
MC-AgR / PR. Relator(a): Min. 
R ICARDO LEWANDOWSK I . 
Julgamento: 04/03/2009 

Superior Tribunal da Justiça 
(STJ)

ADMINISTRATIVO – CELEBRAÇÃO 
DE CONVÊNIOS COM O MINISTÉRIO 
DA SAÚDE – EXIGÊNCIA DE 
CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS 
FISCAIS – LEGALIDADE.

1. Obedece ao princípio da razoabi-
lidade a exigência do Ministério da 
Saúde em apenas estabelecer convê-
nios com entidades de reputação 
ilibada, pedindo, para tal comprova-
ção, certidões negativas de débitos 
fiscais, nos termos do art. 29 da Lei 
n. 8.666/93. 2. Os atributos exigidos 
a todos os interessados em estabele-
cer convênios com o Ministério da 
Saúde estão previstos em lei, não se 
configurando, portanto, abusivos ou 
ilegais. Ao contrário, é mandamento 
constitucional e legal a cautela de se 
verificar a idoneidade do particular 
antes de contratar com a 
Administração Pública. Ordem de 
segurança denegada. A Seção, por 
unanimidade, denegou a segurança, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. MS 13985 / DF. Relator(a): 
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Ministro HUMBERTO MARTINS. 
Julgamento: 05/03/2009

CORRUPÇÃO PASSIVA. PENA-BASE 
FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL 
DE FORMA FUNDAMENTADA. 
CONDIÇÃO PECULIAR DAS 
VÍTIMAS.

A pena-base restou fixada acima do 
mínimo legal em virtude de circuns-
tância judicial, que notoriamente ex-
trapolou as condições normais do 
crime em comento, pois a conduta 
do réu na prática do delito denotou 
especial reprovabilidade pela condi-
ção simplória das vítimas. 2. O julga-
dor deve se ater aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade 
para a aplicação da circunstância 
atenuante prevista no art. 65, inciso 
III, do Código Penal. 3. Agravo 
Regimental desprovido. AgRg no Ag 
900679 / BA. Relator(a): Ministra 
LAURITA VAZ. Julgamento: 
13/08/2009

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
D ISC IPL INAR.  COMISSÃO  
AD DOC. 

“A Egrégia Terceira Seção do STJ, nos 
autos do MS 13.250/DF publicado 
no DJU de 02/02/2009, reforçou o 
entendimento de que a designação 
de Comissão Temporária para pro-
mover processo administrativo disci-
plinar contra servidor policial federal 
viola os princípios do juiz natural e 
da legalidade, a teor do art. 53, § 1º, 
da Lei 4.878/65, lei especial que exi-
ge a condução do procedimento por 
Comissão Permanente de Disciplina.” 

(AgRg no MS 14.059/DF, Rel. Ministro 
CELSO LIMONGI – DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/SP, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 
22/05/2009) 2. Agravo regimental a 
que se nega provimento. AgRg no 
MS 14310 / DF. Relator(a): Ministro 
OG FERNANDES. Julgamento: 
26/08/2009

IMPROBIDADE. PRESCRIÇÃO. LEI N. 
8.429/92, ART. 23, I E II. CARGO 
EFETIVO. CARGO EM COMISSÃO 
OU FUNÇÃO COMISSIONADA. 
EXERCÍCIO CONCOMITANTE OU 
NÃO. 

1. Duas situações são bem definidas 
no tocante à contagem do prazo 
prescricional para ajuizamento de 
ação de improbidade administrativa: 
se o ato ímprobo for imputado a 
agente  público no exercício de man-
dato, de cargo em comissão ou de 
função de confiança, o prazo pres-
cricional é de cinco anos, com termo 
a quo no primeiro dia após a cessa-
ção do vínculo; em outro passo, sen-
do o agente público detentor de 
cargo efetivo ou emprego, havendo 
previsão para falta disciplinar punível 
com demissão, o prazo prescricional 
é o determinado na lei específica. 
Inteligência do art. 23 da Lei n. 
8.429/92. 2. Não cuida a Lei de 
Improbidade, no entanto, da hipóte-
se de o mesmo agente praticar ato 
ímprobo no exercício cumulativo de 
cargo efetivo e de cargo comissiona-
do. 3. Por meio de interpretação te-
leológica da norma, verifica-se que a 
individualização do lapso prescricio-
nal é associada à natureza do víncu-
lo jurídico mantido pelo agente pú-
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blico com o sujeito passivo em 
potencial. Doutrina. 4. Partindo des-
sa premissa, o art. 23, I, associa o 
início da contagem do prazo prescri-
cional ao término de vínculo tempo-
rário. Ao mesmo tempo, o art. 23, II, 
no caso de vínculo definitivo – como 
o exercício de cargo de provimento 
efetivo ou emprego –, não considera, 
para fins de aferição do prazo prescri-
cional, o exercício de funções intermé-
dias – como as comissionadas – de-
sempenhadas pelo agente, sendo 
determinante apenas o exercício de 
cargo efetivo. 5. Portanto, exercendo 
cumulativamente cargo efetivo e car-
go comissionado, ao tempo do ato 
reputado ímprobo, há de prevalecer o 
primeiro, para fins de contagem pres-
cricional, pelo simples fato de o víncu-
lo entre agente e Administração públi-
ca não cessar com a exoneração do 
cargo em comissão, por ser temporá-
rio. 6. Recurso especial provido, para 
reformar o acórdão do Tribunal de 
origem em que se julgaram os em-
bargos infringentes (fl. 617) e resta-
belecer o acórdão que decidiu as 
apelações (fl. 497). REsp 1060529 / 
MG. Relator(a): Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES. Julgamento: 
08/09/2009

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA. 
IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO 
DAS COOPERATIVAS DE 
TRABALHO.

1. A Corte Especial do STJ decidiu 
pela impossibilidade de participa-
ção das cooperativas em processo 
licitatório para contratação de mão 
de obra, quando o labor, por sua 

natureza, demandar necessidade 
de estado de subordinação ante os 
prejuízos que podem advir para o 
patrimônio público, caso o ente co-
operativo se consagre vencedor no 
certame. 2. Agravo Regimental 
provido. AgRg no REsp 960503 / 
RS. Relator(a): Ministro HERMAN 
B E N J A M I N .  J u l g a m e n t o : 
01/09/2009

LICITAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE 
GARANTIA ANTES DA HABILITAÇÃO 
EM TOMADA DE PREÇO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Tem-se aqui caso em que edital de 
licitação exigia a apresentação de ga-
rantia em até cinco dias da data da 
abertura da licitação. 2. De acordo 
com o art. 31, inc. III, da Lei n. 
8.666/93, a apresentação de garan-
tia é requisito para que o licitante 
seja considerado qualificado no as-
pecto financeiro-econômico. Como 
se sabe, a apresentação das qualifi-
cações insere-se na fase de habilita-
ção, na esteira do art. 27 daquele 
mesmo diploma normativo, motivo 
pelo qual a exigência de garantia an-
tes do referido período é ilegal.  3. 
Não ajuda à Administração sustentar 
que o edital é lei entre as partes e 
que a decisão que aplica os disposi-
tivos antes mencionados viola o art. 
41 da Lei n. 8.666/93, pois, se é ver-
dade que o edital vincula o Poder 
Público, não é menos verdade que a 
lei também o faz, em grau ainda 
mais elevado. 4. Recurso especial 
não provido. REsp 1018107 / DF. 
Relator(a): Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES. Julgamento: 
26/05/2009
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ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIOS DA 
RAZOAB IL IDADE  E  DA 
PROPORCIONALIDADE.

Recurso interposto nos autos de ação 
de improbidade administrativa con-
tra prefeito e dois funcionários da 
prefeitura deslocados para exerce-
rem mandato classista recebendo os 
adicionais de insalubridade e horas 
extras anteriormente percebidos. O 
Tribunal a quo reformou a sentença 
que havia condenado os recorridos a 
ressarcir aos cofres públicos as im-
portâncias recebidas devidamente 
corrigidas; aplicado multas; suspen-
dido os direitos políticos dos deman-
dados e os impedidos de contratar 
com a Administração Pública. 
Manteve, porém, “a condenação so-
mente quanto ao ressarcimento in-
tegral do dano, de forma solidária, e 
o pagamento de multa civil, nos ter-
mos do art. 12 da Lei de Improbidade 
– nº 8.429/92”. Não se pode olvidar 
que a suspensão dos direitos políti-
cos é a mais drástica das sanções 
estipuladas pela Lei nº 8.429/92 e 
que sua aplicação importa impedir 
– ainda que de forma justificada e 
temporária – o exercício de um dos 
direitos fundamentais de maior mag-
nitude em nossa ordem constitucio-
nal. Os danos de pequena monta 
causados ao erário importaram em 
sanções severas que não se coadu-
nam com os princípios da proporcio-
nalidade e da razoabilidade. Recurso 
especial não provido. REsp 1097757 
/ RS - RECURSO ESPECIAL 
2008/0236589-0.  Relator Ministro: 
CASTRO MEIRA. Julgamento: 
01/09/2009.

LE I  DE  IMPROB IDADE 
ADMINISTRATIVA .  PRAZO 
PRESCRICIONAL. EX-PREFEITO. 
REELEIÇÃO. TÉRMINO DO 
SEGUNDO MANDATO.

A Lei de Improbidade Administrativa, 
promulgada antes da Emenda 
Constitucional n. 16, de 4 de junho 
de 1997, que deu nova redação ao 
§ 5º do art. 14, da Constituição 
Federal, considerou como termo ini-
cial da prescrição exatamente o final 
de mandato. No entanto, a EC n. 
16/97 possibilitou a reeleição dos 
Chefes do Poder Executivo em todas 
as esferas administrativas, com o ex-
presso objetivo de constituir corpos 
administrativos estáveis e cumprir 
metas governamentais de médio 
prazo, para o amadurecimento do 
processo democrático. A Lei de 
Improbidade associa, no art. 23, I, o 
início da contagem do prazo prescri-
cional ao término de vínculo tempo-
rário, entre os quais, o exercício de 
mandato eletivo. De acordo com a 
justificativa da PEC de que resultou a 
Emenda n. 16/97, a reeleição, embo-
ra não prorrogue simplesmente o 
mandato, importa em fator de con-
tinuidade da gestão administrativa. 
Em razão disso, o prazo prescricional 
deve ser contado a partir do fim do 
segundo mandato. No que concerne 
à ação civil pública em que se busca 
a condenação por dano ao erário e 
o respectivo ressarcimento, esta 
Corte considera que tal pretensão é 
imprescritível, com base no que dis-
põe o artigo 37, § 5º, da Constituição 
da República. Precedentes de ambas 
as Turmas da Primeira Seção. Recurso 
especial parcialmente conhecido e, 
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nessa parte, provido. REsp 1107833 
/ SP RECURSO ESPECIAL 
2008/0279470-1. Relator:  Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES. 
Julgamento: 08/09/2009.

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
FRAUDE  CONF IGURADA . 
APLICAÇÃO DA PENA DE 
INIDONEIDADE PARA CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL. COMPETÊNCIA DO 
MINISTRO DE ESTADO DO 
CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA. 
PROCEDIMENTO REGULAR.

Hipótese em que se pretende a con-
cessão da segurança para que se re-
conheça a ocorrência de nulidades 
no processo administrativo discipli-
nar que culminou na aplicação da 
pena de inidoneidade para contratar 
com a Administração Pública Federal. 
O Ministro de Estado do Controle e 
da Transparência é autoridade res-
ponsável para determinar a instaura-
ção do feito disciplinar em epígrafe. 
O procedimento administrativo dis-
ciplinar não padece de nenhuma vi-
cissitude, pois, embora não exata-
mente da forma como desejava, foi 
assegurado à impetrante o direito ao 
exercício da ampla defesa e do con-
traditório, sendo que a a aplicação 
da pena foi tomada com fundamen-
to em uma série de provas trazidas 
aos autos, inclusive nas defesas apre-
sentadas pelas partes.  Pelo confron-
to das provas trazidas aos autos, não 
se constata a inobservância dos as-
pectos relacionados à regularidade 
formal do processo disciplinar, que 
atendeu aos ditames legais. 

Segurança denegada. MS 14134 / 
DF MANDADO DE SEGURANÇA 
2009/0022293-2. Relator: Ministro 
BENEDITO GONÇALVES. Julgamento: 
26/08/2009

PROCESSUAL PENAL. FRAUDE EM 
LICITAÇÕES PÚBLICAS. RECURSOS 
DE ORIGEM FEDERAL REPASSADOS 
AOS MUNICÍPIOS MEDIANTE 
CONVÊNIOS. INTERESSE DA UNIÃO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL. CRIMES CONEXOS DE 
COMPETÊNCIA ESTADUAL.

A competência da Justiça Federal, 
expressa no art. 109, IV, da Carta 
Magna, restringe-se às hipóteses em 
que as infrações penais são perpetra-
das em detrimento de bens, serviços 
ou interesses da União, ou de suas 
autarquias ou empresas públicas. Na 
espécie, a paciente é acusada de 
fraudar licitações públicas realizadas 
com recursos de origem federal, 
oriundos de convênios firmados 
entre os Municípios envolvidos e 
órgãos e autarquias federais (MEC/
FNDE). Incide, no caso, a ratio que 
ensejou o Enunciado da Súmula nº 
208/STJ, o qual determina a com-
petência da Justiça Federal para o 
processamento do feito. O fato da 
exordial acusatória também impu-
tar à paciente e aos demais denun-
ciados crimes afetos à competência 
da Justiça Estadual não afasta, em 
razão da conexão, a competência do 
Juízo Federal (Enunciado da Súmula 
122/STJ: ‘Compete a Justiça Federal 
o processo e julgamento unificado 
dos crimes conexos de competência 
federal e estadual, não se aplicando 
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a regra do art. 78, II, ‘a’, do Código 
de Processo Penal’). Ordem parcial-
mente conhecida, e nesta parte, con-
cedida para declarar a nulidade de 
todos os atos decisórios proferidos 
na ação penal, desde o recebimento 

da denúncia, devendo as peças se-
rem remetidas ao Juízo federal com-
petente. HC 97457 / PE HABEAS 
CORPUS 2007/0306656-2.– 
Relator:Ministro FELIX FISCHER. 
Julgamento: 02/06/2009.



A CGU aceita contribuições de pesquisado-
res, estudantes, profissionais ligados à área 
de controle e interessados em temas liga-
dos à corrupção. Os artigos são publicados 
após análise e seleção. O objetivo é garan-
tir a qualidade do conteúdo informativo, 
de forma a tornar a Revista da CGU um 
instrumento útil e orientador para todos 
aqueles comprometidos com a boa gestão 
de recursos públicos. 

Os artigos serão analisados quanto ao con-
teúdo; à compatibilidade com a linha edi-
torial; aos objetivos da Revista; e à forma 
de apresentação (qualidade e objetivida-
de). Somente serão aceitos artigos inéditos 
e em português brasileiro. 

 

Os trabalhos deverão ser elaborados con-
tendo:

• Título

• Nome completo do autor 

• Titulação e cargo que ocupa atualmente 
(máximo 180 caracteres)

• Endereço completo, telefone, e-mail

• Resumo de no máximo 15 linhas e indi-
cação de três palavras-chave

• Texto 

• Bibliografia

O formato dos textos deve seguir as se-
guintes orientações:

1) Organização dos textos 

Os textos, incluindo as referências, devem 
ser digitados em fonte Times New Roman, 
tamanho 12, com espaçamento simples 
entre as linhas. A primeira linha dos pará-
grafos deve ser sem recuo e deverá haver 
um espaço de uma linha entre um pará-
grafo e outro. Os títulos e subtítulos de-
vem estar em negrito. O texto deverá ter 
entre 7 mil e 35 mil caracteres, o que cor-
responde a, aproximadamente, 3 a 15 pá-
ginas editadas da revista. Pede-se aos au-
tores que evitem notas de rodapé. Caso 
necessário, elas não devem ultrapassar 210 
caracteres. 

O formato do papel deve ser A4 (21 x 29,7 
cm ), com margens esquerda e direita de 

3,0 cm e superior e inferior de 2,5 cm . As 
páginas devem ser numeradas consecuti-
vamente. A folha inicial deve conter o títu-
lo do artigo, nome completo, titulação 
acadêmica, vinculação departamental e 
institucional, e-mail, telefone e endereço 
completo do autor. 

2) Referências bibliográficas 

As referências devem, preferencialmente, 
restringir-se às citações no texto, sendo 
numeradas consecutivamente pela ordem 
de aparição no texto, no final do artigo. 

3) Envio 

O texto deve ser enviado para o e-mail  
revista@cgu.gov.br, em editor de texto, 
em qualquer versão atualmente em uso. 

4) Quadros e imagens 

Cada quadro (tabela) deve ser feito em fo-
lha separada e não pode ser apresentado 
sob forma de imagem. Sua numeração, 
seqüencial, deve obedecer à ordem da pri-
meira citação do texto, com breve título. 
Cada coluna deve ter um título curto e 
abreviado. As notas explicativas e as abre-
viaturas não padronizadas utilizadas de-
vem ser colocadas detalhadas em rodapé. 
Para assinalar as notas de rodapé, usar as-
teriscos, por esta ordem: *, **, *** etc. 

As imagens devem ser digitalizadas com re-
solução de 300 DPIs ou superior, e no mes-
mo tamanho a ser utilizado na publicação. 

5) Seleção e publicação 

O exame e a seleção do material a ser publi-
cado na Revista CGU serão definidos de acor-
do com a compatibilidade em relação à linha 
editorial definida pelos editores, o enriqueci-
mento do estudo a respeito de temas de 
trabalho e a qualidade e objetividade do tex-
to produzido. A aprovação e posterior publi-
cação dos trabalhos não darão aos autores 
direito de receber qualquer retribuição finan-
ceira, ficando resguardados os direitos auto-
rais sob a forma da lei.  Os textos aprovados, 
no que concerne ao seu conteúdo, não serão 
alterados pelos editores da Revista, uma vez 
que os conceitos e opiniões emitidas em tra-
balhos doutrinários assinados são de inteira 
responsabilidade de seus autores. Caso ne-
cessário, será realizada revisão ortográfica 
e gramatical nos artigos.
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